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Apresentaçâo

E com grande satisfação que disponibilizamos ao público indlgena e não-indígena este

documento. "potiticas pioiicas relacionadas aos povos indÍgenas no Brasil: processos

e iniciativas u, 
"ur"o,,ê 

fruto de um intenso processo de pêsquisa e sistematização de

rnformaçÕes, coordenado por Fernando L' B' Vianna'

o PDPI (Projetos Demonstrativos dos Povos lndÍgenas) é-um.projeto do MMA apoiado pela

cooperação internacionai. Énit. seus objetivos, e;stá a'idéia de contribuir com experiências

para a construção de polÍticas públicas mais adequadas aos povos indÍgenas' como

enfrentar esse desafio, ántretanto, se não conhecemos a totalidade das políticas públicas

voltadasaospovosindígenasiaemcurso?Vivemosumcontextodeextremae
aparentemente ainda .iui"ãtã ttágmentação destas poltticas' 

-Existem, 
somente no âmbito

federal, inúmeras iniciativas dispersas, setoriZadas e, mUitas vezes' sobrepostas e

desarticuladas entre si.

com este levantamento, náo é nossa intenção, Portanto, avaliar as políticas públicas

indigenistas, mas sim apresentar um mapeamento geral dessas polÍticas, entendê-las e

p1.oãur"1. 
.pontos de entrada' para o que podemos c< ntribuir dentro do mandato e com as

lrnhas de ação prioritárias do PDPI. Por isso, optamos por um recorte limitado de instituiÇoes

e programas abordados. No nÍvel federal, não Íoram àetalhadas as açóes executadas pela

FUNAI porque existe um conhecimento relativamente maior enÚe indlgenas e indigenistas

sobre a atuação 0""." àtgáo- Pus políticas de saúde e educação indÍgenas foram exclu.ídas

por não serem áreas-dà"atuação do PDPI. Temc conhecimento de inúmeras iniciativas

estaduais e municipais voltadas para os povos indtgenas, mas por problemas de capacidade

e tempo preferimos deixar esses outros universos panr futuros levantamentos'

O espírito inicial deste Relatório era o de um documento interno de trabalho' destinado a

orentar nossas 
""ú"tegia" 

de sistematização e disseminação de experiências

Considerando, entretanto,-que é generalizada a dificuffiade de conhecimento da totalidade

das polÍticas pUUf icas ináigenistasl Oecidimos editar o documento para uma divulgação mais

ampla Esperamos quà 
"í*" 

como subsÍdio para pessoas e instituiçôes compromissadas

com os direitos oo. óãu* inãigàn"t oo Braàit e êngajadas na.construção de politicas e

práticas públrcas mai! adequadãs: lkJeranças, represõn[antes e dirigentes de organizações

indígenas, Íuncionáriãs ã Oigaos pÚblicos, assessores e militantes de ONGs' profissiona's

d a coope ração i nternacionat,-tegisíaOores, pesquisadores e interessados em geral'

Este documento, portanto, de Íorma alguma se pretende completo, mas um levantamento

preliminar que deve sér complementadó e alimentado constantemente' A equipe do PDPI

pretende assumir este desafio e contar com o intercâmbio e colaboração mútua das

f"=.or. e instituiçóÀ interessadas. Consideramos, assim, que este é um passo inicial, no

sentido de contribuiÍ paÍa construção de polÍticas públicas mais adequadas aos povos

indÍgenas no Brasil.

Equipe Técnica do PDPI
Pdoi@odPi.com.br

Manaus, Abrilde 2005



lntrodução

Este relatÔrio trata de processos e iniciativas no campo das polÍticas públicas brasileiras que
se voJtam ou estão relacionadas acs povos indigenas. O conceitô de politicas públiàas
adotado não é rigoroso. Apesar de acolher a idéia, hoje bastante difuMida, de que a esfera
do público não se restringe ao estata/', confere ênfâse ao que se passa nas instâncias
internas ao governo - dadas as caracterfsücas do desenvolvimento hisiórico do indigenismo
oficial no paÍs, ao govemo federat, ainda que seja oportuno deixar sublinhãda, de
passagem, a recente e crescente tendência de parcial estadualização dessas polÍticas.2

O principal objetivo do trabalho é subsidiar internamente a equipe do pDpl, conforme o que
segue. Resultado da cooperaçâo íntergovernamental Brasil, Alemanha e Reino Unido, o

lDPf é um sub-componente do PPGT (Programa Piloto para a Proteção das Ftorestas
Tropicais no Brasil) implementado no Ministério do Meio Ambiente (MMA)3. Atuando apenas
na região brasileira definkla como Amazônia Legala, apóia iniciativas de povos indígenas
que se refiram a (11 proteçáo e geíão tenitoriat; (2) susfenfabitidade econômicá, 131valoização cultural e (4) fortalecimento instltucionat de suas organizações formalmente
constiluÍdas.5 Um dos resultados esperados do pDpl é que possa contribuir,
demonstrativamente, para o aprimoramento das polÍticas públicas índigenistas. O que se
passa nesse domínio merece, portanto, ser objeto de uma reflexão mais sistemática de sua
equipe, tarefa com a qual pretende colaborar o levantamento apresentado. Ele tem.
contudo, um objetivo adicional: servír mais amplamente, 'para fora' do PDPI, como materiat
de estudo sobre as diferentes instâncias institucionais que hoje se ocupam de discutrr
formular e implantar polÍticas relacionadas aos Índios no Brasil.

Embora extenso, o relatório não esgota o campo temático abordado. Parte disso se deve a
opçÕes iniciais de recorte. Primeiro, a de não se deter em atividades de rotina da FUNAT
(Fundaçáo Nacional do Índio), órgão de atuação indigenista mais antiga e bem conhecida,
nem em projetos que tazem parte do PPG7, dado seu caráter de experiências-piloto
Seguncjo, a de orientar-se por limita@es que são próprias ao escopo de trabalho do pDpl
conferir atenção especial (ainda que não exclusMa) à Amazônia Legal e, principalmente, aos
processos e inicíativas gue possam manifestar inteíaces mais diretas com as suas quatro
linhas de atuação acima mencionadas, além do seu mecanismo de apoio a proletosô A
conseqüência dessa segunda opção é que dimensões importantes das polÍticas
indigenistas, como a atenção à saúde e a provisão de educação escolar, recebem
tratamento apenas tangencial no corpc,do relatório.

A tabela que vai logo a seguir sumariza o conteúdo do texto apresentado. Tabela e texto
dividem-se nas mesmas três partes principais, começando por estabelecer o "pano de
fundo' dos processos e iniciativas abordados. Assim, iniciam-se pelo flutuante cenário
orçamentário e polÍtico do campo indigenista oficial nos últimos anos (Parte / - Conte,rto

' Ver, por exemplo, Litle (2004).
' E o que mostram as exiíências da Funda$o Estadual de Política lndigenista (FEPI), no Amazonas,
da Secretaria do índio, em Roraima, da Secretaria Extraordinária dos Põvos lndigenas, no Acre, e de
uma Secretaria correlata, ainda mais racsnte do que estas, no Amapá. São pãulo, Tocantins, Rio
Grande do Sul e Santa Catarina são oufas Unidades da Federação que, cada qual a seu modo, vêm
criando instâncias oficiais próprias desünadas a lidar com assuntos indígenas. Como exemplo mais
antigo, há a Superintendência de PolÍücas lndÍgenas do Mato Grosso, órgào criado por lei estaduat
fá cerca de 20 anos e atualmente ligado à Casa Civil daquele governo.3 Anteriormente vinculado à Secrãhria de Coordenação da Amazônia (SCA) deste Ministério.
transferiu-se, em fins de 2OO4, para a Secretaria de PolÍticas para o Desenvolvimento Sustentável
(sDSy MMA.
a A qual, além dos estados da regiâo norte do pals, abarca o Mato Grosso e o oêst€ do Maranhào.
'Para informaçôes mais detalhadas sobre o PDPI, consultar htb://www.mma.qov.br/ppo7/pdpi.- fambém sobrê esse mecanisrno, ver o w.,,bsife do pDpl.

t
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geral deftnições e tncertezas). A ideia, ancorada num conjunto de estudos já existentes' é

que o PPA (Plano Plurianual) do governo Íederal oferece o fundamento mais geral e

consistente para Íazer áecotai a aãálise das políticas públicas relacionadas aos povos

rndigenas. ntas que e preciso recOnheCer e Saber localiZar as limitaçoes deste

procedtnti-ttrto

Do Íeitio do ppA federal, desprende-se a noção - ilustrativa, poucg rigorosa. - de
,,Ministérios indigenistas", responsável por orieniar a separação das demais partes do

trabalho Arranlos rnterministeiiais existem, e é Óbvia a precariedade de se tratar de cada

unt ent separado. Ainda assim, a estratégia expositlva adotada Íoj a de um agrupamento de

açôes por Ministerio/ Oig* óri" sentido-maior é, face à eslrutura governamental e à "sopa

de sigtas' vigentes, taciiítár , óorpre"n"áo por parte do leitor- N.esse quadro, 'indigenistas"

seriam aqueles rrrrinistériãi que dispõem de iecursos orçamentário? pla lidar com a:su,l9s

e demandas inOigena;, itãnOo aàregados na Pafte tido relatório' Reserva-se a terceira

para aqueles outros que, mesmo sem orçamento especÍÍico, manifestam aproximações de

temáticas indígenas. Breves conclusões e reamenda@es fecham o relatório em sua

dimensão analÍtica Asiociadm a alguns de seus conteúdos pontuais há detalhamentos que

vão nos Ánexos; citaç-o-Ã ferta, inõrú"ir" lá conferem-se na lista única - sem distinÇões

entre trpos de fontes e referências - que segue ao final'

Dois comentários sobre o levantamento que originou as próximas páginas, eÍetuado por

meio de participaçoes em seminários, oficinas e óuniões, consultas a sítios eletrônicos e a

documentos impressos, bem como Conversas peSSOaiS..Primeiro, qge essa tareÍa contou

com contribuiçoes de muitos "informantes', "disponibilizadores de tnateriais- " -9!11111{ 
-

muitos e diversos, institucionalmente situados em órgãe de governo' orqanl?!9es

indígenas, nãogovernámentais, além dos demais integraÀtes da própria equipe do PDPI A

eles cabem destaques de colaborações que foram bastante valiosas' Segundo' que o

levantamento realzou-se, sobretudo, em junho de 2004, em BrasÍlia, com atualizações que

se Íoram agregando pontualmente até fins de janeiro de 2005'

Assim elaborado, e referindo-se a uma realidade bastante dinâmica - processos em curso'

com o envolvimento de mÚltiplos atores -, o relatÓrio é um trabalho datado, talhado para ser

Íreqüentemente revisto e ampliado. Carece, em especial, de esforços adicionais e da própria

passagem Oo tempo párã .iú. vários de seus tópice poss?m destacar-se da categoria
.inÍormaçóes a serem'mais bem avaliadas'. Em nomeda equipedo PDPI, Íica o convite a

comentários, acréscimos e correçóes que venham a contribuir para a constante atualiZaçáo

e o aprimoramento do trauatno.. As colaborações, pelas quais agradecemos

antecipadamente, podem ser encaminhadas aos ende reços eletrÔnicos abaixo'

Fernando L. B. Vianna
Assessor de Disseminaçáo e

PolÍticas Públicas/ PDPI-GTZ
fernando@Pdoi.com.br

Pdoi@odoi.com.br

Ver Lima & Banoso-Hoffmann (20V2); Lima eÍ. aL (2003); Verdum (2003a e 2003b); Barroso-

Hoffrnann et. al. (2oO4).
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Tabela-resumo

1. Contexto geral: definições e lncertezas

Produ

Execução de gastos

no de

Açôes em parcerias

Estabelecer a Políüca Nacional
na temátíca

'Plano" ncra -^tI dt

Plano de Ação =>
implementaçáo

Plano de Açáo =>
implementação

Legislação

PL do Execuüvo

2. lniciativas em "Ministérios indigenistas"

2,1. MMA

Processo/ lnlclaüva lnsütulção/ órEâo

PPN LDOs/ LOAs MinisÉrios &
CN

GT - Política lndioenista MJ, PR & outos
Acordo de Cooperação Técnica

lnterministerial
FUNAI/ MJ e outos

Ministérios
Comissão Nacional de

Desenvolvimento. Sustentável das
Comunidades. Tradicionais

MDS/ MMA

PAS

GT de Combate ao Desmatamenb

GT'BR-í 63 Sustentável'

MMA, Ml & vários
ouhos ministérios

Novo "Estatuto do lndio";
PLS 188rD4;
PLP 151lo4;
PL 3.358/04;
PL 200203;
PEC 215100;
PEC 38/99;

(ente outros)

CN

APL de ecesso a rearrsos genéücos e
conhecimentos badicionais

associados
Vários ministérios

ProcessoÍ lnlclaüva Setor/ Oroão Produto(sl
Redefinição da afuação com povos

indÍoenas
FNMA Apoio a projetos indígenas

CarEira de proiebs da CEX SDS/ DADS/ CEX Apoio a proietos indíqenas
Constução de um pólo indígena

pioneiro do PROAMBIENTE
PROAMBIENTE/ SDS

(&Mt/ADA)
Pólo indígena funcionando

"Carbira lndígena" sDS/ DADS (&
MDS)

Apoio a projetos indígenas

"GEF indlgena" sBF/ DAP (& FUNAT) Programa para conserva@o de
biodiversidade em Tls

Fórum Nacional de Area Protegidas SBF/ DAP Plano Nacional de áreas
protegidas, incluindo Tls

Fundo Dema
(dinheiro de madeira ilegal aprendida

e doada oelo IBAMA)

IBAMA (& entidades do
terceiro setor)

Apoio a projetos (também
indígenas), inicialmente na

repião de Altanrira (PA)
Proteçã o aos conhecimentos

tradiciona is associados a rêcursc,s
qenéticos

CGEN Regulamentações sobre ecesso

PROBEM SOS/ DADS Açôes relativas à "vacina do
sapo"

Apoio a iniciativas de proteçâo da
agrobiodiversidade

SBF/ OCBIO Projetos de resgates de
espécies tradicionais



I

Processo/ lniciativa

Tls na bacra do Alto Paraguai

Aquabio (GEF)

2.2 MDA

Processo/ lniclativa
RONAF para índios

Redefiniçáo da afuação quanto a
ATER em Tls

Programa Naciona lde
Reassentam.de OcuPantes Náo-

indigenas em Tls

2.3 MS e MEC

Proce sso/ lniciatlva
Fundo para iniciaüvas comunitárias

IGISUS I

Merenda úadicional

3. lniciativas em outÍos ministérios

3.1 Mais investigadas

Processo/ lniciativa
lnclusáo de indios no -Família

Ações emergenciais - Fome Zero

AçÕes esúuturântes - ome Zero

NAC/ Mecenab
PRONAC/ FNC

Programa Petrobras Cuttural

lnclusão da temática indígena

Definiçáo da Política Nacional de
Museus

lnventário de pafimônio imaterial MinC/ lPHAN

- Setor/ Ôrgão

- 

Produto(s)

Sustentável (GEF)Programa Cerrado S Cerrado Progra ma para conse rvação do

Cerrado, incl uindo TI

?
SBF/ DCBIO 2

da lgualdade em
Gênero, Reça e Etnia
(& SAF;CONDRAF)

Programa Promoção
Setor/ ó

a crédito; aPoio a

capacitaÉo; aPoio a

de infra+strutura

capacitat'o de técnicos Para
em Tls

FUNAIConvênio I

Acesso
projetos de

Programa de Promoção
da lgualdade em

Gênero, Raça e Etnia
(& rNcRA, FUNAI)

Produto(s)lnstitu
Recursos Para PequenosMS/ NASA

Possibilidade de comPra de
locais

UECI CGEEI & FNDE

Prodtulcãol Ômão
renda mensa

nes
nsferência

tumílias
MDS

MDS (& CONAB/
MAPA, FUNAI)

MDS (& EMBRAPA)
-Disüibuit'o 

de cestas de
alimentos a gruPos irt9igg!99-

Reintoduçáo de sementes
üadicionais - Povo KlahrQ-.1fQl

e
Apoio a projetosMinC

Apoio a projetosPetobras (& MinC,
SECOM)

índios
referenb aos

MinC Oecreto SZ64l ?f,O4: museus
comunitários e étlicos no

experiências indígenas (Alto Rio

Neqro/AM e Guarani/RS)

leiro de MuseusSisterne
do INRC e duas

Decreto 1l2Ílr}O; arte Kusiwa
(Waiãpi/AP) registrada no Livro

das Formas de

J

Regisúo de Patimônio imaterial MinC/ IPHA\



3.2. A serem mais bem avaliadas

no pare a arte Kusiwa

Produto s
Constução habitações e
sisbmas de saneamento em

aldeias ind s
tenitorial pa

lnstalação de sde i

coleta de dados hidrológicas em
Tts

Produção e lizaçáo de
artesenato indÍgena (Ticuna

Ko e Kambeba
Convênios para geraÉo e

instalaÉo de energia eléfica
em Tls

a projetos, inclusrve
ind âs

a comunidades, inclusve
indí S

Elaboração de diagnósticos de
comunidades remotas do

inclusive ind

Declaraçóes internaciona is de
direitos indi nas

rceria com COICA. Programa
de formafro de lideranças

indígenas, enfe oufas

parcerias com outras

Processo/ lnlclaüva lnstttulção/ Orqão Produto
Planos para salnaguarda de

patimônio imabrial
MinC/ IPHAN

$tulcão, orcão
Segmento indígena do Programa de

SubsÍdio à
Ha bitação de lnteresse Social (PSH)

Min. das Ciríades (&
FUNAT, FUNASA)

Consolidação do SisÉma de
Proteçâo da Amazônía

SIPAM

srPAM (& ANA)

Trabalho na mesonegião do Alto
Solimões Mr(& FEPI-AM)

Programa Luz para Todos MME

Carteira Fome Zerol Pehobrás Petrobras

MD

Programa Calha Norb

Projeto Rondon

Debates na OMC, OMPI e CDB
MRE (& outos órgãos,
como MMA, além da

sociedade civil)

Mecanismos de proteçao (ou
não) dos conhecimentos
tradicionais associados à

biodiversidade

Dehates na ONU e na OEA MRE (& FUNA|)

Trabalho com "assuntos indígenas'
na Bacia Amazônica OTCA

Grupo de pesquisadores interessados
em trabalhar com povos indÍqenas MAPA/í EMBRAPA

Programa de Educação
Previdenciária MPS

Aposentadorias e outros
benefícios previdenciários pa ra

indígenas
lnclusão de representantes indígenas
nos debates e aüvidades promovidos SEPPIR

lnclusão dos Índios na Politica
de Promoção da lgualdade

Racial
lnclusão de representantes indígenas
nos debates e atividades promovidos SPM

lnclusão dos índios na PolÍüca
de Defesa dos Direitos da

Mulher
Aparente mudança no foco da linha

de apoio a proietos SEDH Apoio a projetos indigenas?

Nova at'o no PPA do govemo
federal ME

Realização dos Jogos lndÍgenas
Nacionais anualmente

Programa de incentivo à prática
esportiva no @ntra-fu rno

escolar

Proposta de parceria com a
Coordenaçáo Geral de Educaçâo/
FUNAI para viabilizar o "Segundo

tempo indíoena'

ME (& FUNA|)
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ParÍe 1 - Contexto geral: definições e incertezas

1.1 O PPAe o orçamento federal

o pPA corresponde à organização da previsão de gastos orçamentários do governo ao

tongo de cada quadriêniã.t*s" órganizaçao se dá poi meio de grandes rubricas chamadas

programas, as quais estão subdúdidas em rubricas menores, as A@es. O ?Pt !a b1e

p.iã á LÀi o,ç"à"ntárá q;, ã ãàoà-119,gienta o máximo de gastos em cada Ação e em

cada programa (LoAi ]trà' ÉpÀ 2004'-20078, os povos indÍgenas estâo diretamente

contemplados em dois grandes Programas:
. tdentidadã Étnica e Éatrimônio Cultural dos Povos lndlgenas (chamemos de

..IEPC');

r Proteção de Terras lndígenas (Tls), Gestáo Territorial e Etnodesenvolvlmento

("PTls').

o tEPc reúne gastos do MJ/ FUNAI (Ações em civersas linhas), do MEC.(âç99? d'
educação escolar lnOióenal,-Oá ftnÉl fUünbA (Açôes de saúd.e indÍgena) e doJt/DA (Ação

de assistência técnicã e extensão rurat, costumeiramente chamada de ATER' em Tls)'

enquanto o PTls, do-MMA (Ações de gestão ambiental em Tls) e, novamente' do MJ/

FUNAI.

Ações pertinentes ao campo geral abordado neste relatÓrio aparecem em três outros

Programas do PPA 2004-2007:
. intervenfôei socioambientais em Tls na Bacia do Alto r"r.g.y?i, 

no âmbito do

Programã Desenvolvimento Susfenfável do Pantanal' do MMA":

. saneamento básico em aldeias indlgenas, no Programa saneamento Rural,

do MS;
e promoÇão da igualdade de raça, gênero e etnia. no desenvolvimento agrário,

no proJãÃã "O"ità aa poít'ticã de Desenvolvimento Agráio,.do MDA -
observa'r q|u 

" 
foco, aqui, não incide exclusivamente sobre os índios, mas

tambem sobre os quilombolas e as mulheres'

como se nota, ainda que ampliada a visada orçamentária para além do IEPC e do PTls'

permanecem em nUmiro Oà S os Ministérios mais di"etamente envolvidos com as politicas

para índios no Brasil:
. MJ/ FUNAI;
. MS/FUNASA
. MEC;
o MMA;
. MDA

Considerados o PPA 2OO+2007 e o Íluxo dos gastos do governo Íederal em 2004' têm-se'

no âmbito daquilo quã podemos chamar de oçamento indigenista do governo federal, os

seguintes números e desemPenhos:

t O PPA. em especial no que se reÍere aos povos indlgenas, bm sido objeto de um acompanhamento

sistemáüco por parte oo irlgSC $Augilesc-slSlD; ã a eb quo re.qoÍrgmos como fon16 privilegiada

de informação neste item ao r"fàtirio t"rn p"rtlc*.,far, os documentos aqui indexados como INESC'

2004"a", "b", "c','d" e "e').
; ã..t" aão"'eiogt"rá refere-se a algumas Tls situadas no estado do Mato Grosso (dentro'

portanto, da Amazônia Legal).
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Tabela 1: PPA 2004-2007 e execução orçamentária de 2004 (adaptada de |NESC, 2004d)

em até 1 9

27.8@'
2*'

(') Valores arredondados. em

No todo, sem discriminar os desempenhos particulares de cada ôrgão e mesmo de cada
Programa ou Açâo, verifica-se que, até a data considerada (17t1g), o governo federat
empenhou apenas cerca de 44o/o dos mais de RS278 milhôes autorizados peta LOA 2004
para seu orçamento indigenista deste ano (INESC, 200zld). Essa baixa taxa de execução
deve ser analisada considerando um conjunto de Íatores:

. trata-se de uma posição parcial, teorícamente passível de reversão nos
últimos meses do ano;

. o quadro de contingenciamento de recursos imposto pela política econômica
comprometida com rtgidas metas de superávit primário, que se pratica desde
o finaldo último mandato presidencial brasileiro;

. as indeÍiníçóes e indecisôes que têm marcado o desempenho do atual
governo no que se refere às polÍticas indigenistas.

Ainda há lugar para quê se acrescentem consideraçóes prospecÍivas. Apos o processo de
revisão do PPA 200+2007 oconido em 2004, a comissão Mista do orçamento do
Congresso Nacional aprovou a§umas mudanças para 2005. No interesse deste relatorio,
vale observar que:

o a FUNAI passará a executar cinco novas açôes, no que se refere a ('1) censo
da população indÍgena, (2) ínstalaÉo e (3) manutenção de Casas de Cuftura
em aldeias índígenas, (4) informações acerca da temática indígena, (S)
acompanhamento da polÍtica de atenção à saúde indígena a cargo da
FUNASA;

. será extinto o Sistema de lnformação em Saúde lndígena, de
responsabilidade da FUNASA;

. a realização dos Jogos lndtgenas ganhará uma rubrica orçamentária
especÍÍica, deixando de ser fruto de parcerias difusas entre a FUNAI e
diversos outros ôrgâm e patrocinadores para passar ao ME;

. o MMA receberá uma pequena parte do orçamento referente a conservação e
recuperação da biodivenidade em Tls, hoje sob a responsabilidade exclusiva
da FUNAI.

Como balanço geral:

'0 1O ações, incluindo uma participaçâo na gestão e adminisfação do IEPC mais de 9 vezes maior do
que a da FUNAI, toda a parte de atenção à saúde no sentido esüito e volumosos recursos para
saneamento básico-
11 27 aç6es distintas, indo da gestâo e adminisüaçâo dos programas IEPC e PTls à documentaçâo e
difusão de informaçõos, o passendo pela capacitação de Índios e servidores, atendimentos
emergenciais, apoio às escolas e a estudantes fora das aldeias, sistema de demarcaçâo e gestão das
Tls.

',' Açâo específica no Pantanal e açôes de gesEo ambiental em Tls.'' Ações de (1) apoio ao funcionamento das escolas, (2) disfibuiçào de material didáüco e 13)
cgpacitaçâo de pofessores coÍno rubricas especÍÍicas.
'" Recordar que, no caso do MDA, há as açôes (1) de ATER e (2) de uma "promoção de igualdade"
que não é exclusivamenb dirigida aos lndios. Assim, aqui, há valores que, além de arredondados.
foram objeto de um cálculo arbitÉrio, jusüíicável epenas na medida em que favoreça a formação de
uma "idéia geral": somente cerca de um terço da segunda rubrica (a parte que "caberia aos indios"
numa ação também voltada para quilombolas e mulheres) foí somado com a primeira.

7

Nos 4 anos LOA 2004
MS/ FUNASA btal" 892.850. 190.qa. 94.310.

MJ/ FUNAI total" 36Í-600. 72.m'
MMAbte 12.100.48.290'
MEC total'" 9.360. 1.9(X)' 1.120',
MDA total'' 6.980. 810' 24
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Tabela 2 - Orçamento indigeni sta para 2005 (com base em INESC, 2OO4e e cN,2005)

LOA 2005

190.60C 232.úO'
73.300'

MMA total 1 14.800'
300'

MEC total
MDA total

ME

0'

ao§
NIS/ [UNASA total

MJ/ FUNAI totâl

(') Valores em R$1

Vistos os números, pontue-se que o ppA ê um instrumento de organização dos gastos

orçamentários do governo; os Programas que nele Íiguram não necessariamente

correspondem aos priõràÃr",- proi"tõ" e iniciaiivas que sáo anunciado§ como políticas

públicas de um ou mai; Ministé;ios. Nessa direçâo, cabe destacar que, de acordo c:T os

interesses polÍticos e com os desenhos de estiatêgias de atuação, é sempre possível.os

Ministérios menclonados, assim como outrosl executarem_ gastos orçamentários

discriminados como componentes de outros programas do PPA, mas que acabam

contemptando povos inJiôã""i ", 
seus públicos-atuó, como o acima aludido Programa de

..promoção da igualdade'"em variadas frentes, do MDA Oylros exemplG diSsO, que seráo

tratados com mais u"gãr Ãã" partes seguintes deste relatório, são as atuaçÕes do mesmo

úóÀ, qranOo 
"u 

propóã 
" 

t"rOe, contãmphr Índios no seu PRONAF; do MMA, no que se

reÍere a criação e consolidação de áreas protegidas; ou, ainda, do MDS, no plano da

segurança alimentar e nutricional.

Frise-se, portanto, que a logica orçamentária não esgota neÍn corresponde.-estritamente a

togica potítica. No atuat ;";;il rãã"i"i, à"tá úftima ve-m manifestando a tendência de incluir

os povos indigenas em processos mais amplos, qulBs vezes conduzidos por meio de

óãtJgori"" .úo '"tiôaÀcendentes e ind'ígenas';.."setores, marginalizados'; 'grupos

historicamente desfavàràcfios'; "populações em situação de vulnerabilidade social"'

"setores vulneráveis da populaçáo rlrát' oú, como já vimo9, 'desigualdade de raça' gênero e

etnia". Tendência um pâuào mas antiga, veriÍicada desde gestões anteriores e que segue

vigente, é a aproximàçao da tem-ática indÍgena à das "populações tradicionais"'

' cãm u n id ad es loca is", " gru pos extrativistas"'

1 . 2 Articulações intersetoriais

Se é insuficiente para a consideração do quadro polÍtico aqui abordado, a observação do

ppA dá bem conta de evidenciar'a multipliciOadà de órgâos envolvidos com a atenção

pública Íederal 
"o" 

poroi indígenas nos lias atuais' lsso se liga a uma transformação da

ãàritio indigenista ohciat que sie arrasta já há algum tempo, sem, porém, ter chegado a um

ionto de e{uilÍbrio. fai irãnstormação, herdada peto atuàlgoverno, pode ser caraclerizada

como tendo duas dimensões principais. Por um lado, guardando relaçâo com-a chamada
"ReÍorma do Estado" e com aé conêpçOes de'Estado MÍnimo', implicou transÍerências de

responsabilidades, de "quantidades de podef e de comprometimentos orçamentários da

Unrão para diferentes outros atores: estado§, munic[pios, organizaçÕes indÍgenas e

indigenistas nãogovernamentais, cooperação intemacional. Embora importante, essa

8
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primeira dimensáo nâo será objeto de consideração especÍÍica a partir daquil6. Neste
relatÓrio, o foco recai sobre a segunda dimensão da transformaçao O'a política indigenista
oficial, que corresponde, por sua veza a um processo de dispersão: atribuiçoej antes
próprias à FUNAI vão sendo distribuÍdas a ouhos setores do aparato estatal, so-bretudo da
esfera federal. lniciado por meio de uma série de Decretos editaOos na década de 1990.
ainda no período do presirJente Femando Cotlor, foi nos mandatos de Fernando Henrique
Cardo_so que esse processo começou a ganhar um maior grau de organicidade, com o inÍcio
da definição de politícas setorializadas, como nos casos dà saúde e da educação escolar A
tarefa de promover a devída integração entre essas e outras políticas indigenisas, seja por
qual mecanismo fosse, ficou, contudo, por realizar.lT

Face a essa seguMa dimensão de uma transformação, portanto, inacabada, a candidatura
Lula da Silva à presidência da República apostou num dos caminhos teóricos para resolvê-
la: conduzi-la 'até o final', por meio da criação de uma até hoje inexistente instância de
articulação das poltticas governamentais federais dirigklas aos indios. O documento relativo
às questôes indÍgenas divulgado pela Coligação Lula Presidente durante a campanha
eleitoral foi bastante explÍcito quarúo a isso. lntitulado Compromisso com os poyos
lndígenas,lançou a proposta de:

^Estruturar o Conselho Supeior de PolÍtica tndigenista. com significativa
pafticipação indÍgena, como instânoa superursora ativa para o resguardo da
eficácia e coeréncia das a@es de polltica indigenista oficiat no seu todo
(articulação intersdoial), aoprunú especialmente com o Ministeio Público
Federal" (CLP, 2002: 13).

Tal estrutura iâ larda bastante a ser instituÍda, o que tem aberto espaço para que outras
soluções para o mesmo problema passem a ser aventadas e praticadas no campo de
negociação interna em que um governo como este, de coalzão de forças político-
ideolÓgicas discrepantes, se realiza. Pois o quadro de dispersão e desarticutação aqur
comentado pode ser reananjado por meio de uma dentre, no mÍnimo, três iniciativas
concebÍveis: (1)a ainda pendente criação de a§o novo, seja ísto um'Conselho Superior",

" Além de importante, dew-se notar que ela 6 muito mais complexa do que essa mere enumeraf o
de atores pode fazer supon 'estadualização"/ 'munbipalização", "participaçáo da sociedade civil"
(indígena e não-indígena, de interlocução com os lndios), 'convênios'e 'parcerias" com organizações
do terceiro sêtor, freqüentemente caracterizadas como 'terceirizaSo" da execução de ações antes
estatais, além do fortalecimento do papel de mecanismos de cooperação internacional (bi e
mulülateral), sâo Processos diíintos, cada qual merecedor de atenção especíÍica e mais cuidadosa
do que a possÍvel neste trabalho. Unn refurência para alguns dos aspectos aí contemplados é o
estudo de Souza (2001).
" O quadro de mudanças referido nesse paÉgrafo apóia-se numa leitura particular de alguns
comentadores e analistas (ver, por exemplo, Santilli, 2@2; Lima & Barroso-Hoffmann. 2002: Lima eÍ.
al., 2003; Verdum, 2003a e 2003b; Banoso-Hoffrnann eÍ. al., 2AO\. Esses autores - com nuanças
que os diÍerenciam, é verdade - tendem a interpretar tais mudanças no bojo de um certo
esgotamento histórico do modelo de monopólio tublar da FUNAI sobre os índios, esgotamento este
que, embora não plenamente efefuado, teria caminhado em sintonia c€m os preceitos anti-tutelares
da nova Constifuiçâo Federal de 1988. Os comenÉrios e análises, entretanto, não deixam ver se o
processo de dispersão de competências antes da FUNAI, que une os Decretos da era Collor aos
anos mais recentes, tem, de fato, o sentido de adequação às novas diretrizes constitucionais do país.
Algumas pêrguntas ficam sem rêsposta. Na análise do indigenismo oficial brasileiro, em seu capítulo
"anos 90', como relacionar essa fansformaçâo eçecÍfica da esfutura estatel e o princípio ebstrato
de reconhecimento doe direibe coleüvoe dos povoe indlgenas? Mais concretamonte: de que nroclo se
ligam, por um lado, uma suposta decisâo polltica de tomar e eslrufura do Estado mais adequada ao
exercício da capacidade civil plena indÍgena que havia sido assegurado em 1g88 e, por outro, pessos
administrativos, dados por seguidos govemantes, na direção da construção de políticas setoriais
implementadas desde fura da FUNAI? Por que foi justamente esse o caminho? Tinha mesmo de sê-
lo? Foi o melhor (já que grande parte desses comenÉrios nâo se abstém de tomadas de posiçôes
valorativas) que poderia ter aoontecido? Essa nota não quer, em hipótese alguma, indicar
compromisso com uma resposta negaüva paÍa a úlüma das perguntas lançadas. mas com a
necessídade de ir-se mais fundo na análise do quadro mencionado.

()
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,.comrssão", "comrtê", "secretaria Especial' ou o nome/ sÍatus que se lhe queira dar (por

veles, chega-se ,n".ro a falar num -Ministério' para assuntos indÍgenas); (2) o retorno à

srtu.rçlo eÍ1 r1ue politica rndigenista era quase sinÔnimo de FUNAI ou' ainda' (3) a

transÍerêncra de poder p.r, .[ura outra estrutura estatal iá existente - a exemplo de

ceilas rnstâncras prôximas à Éresidência da RepúbliCa e Íortemente inÍluenciadas por

doutrinas militares, Oas àuars trataremos adiante. Cj que hoje se verifica no governo federal

Àão vetores polÍticos internos que estào a apontar eA cqncentrarÍorças, cada.qual' numa

dessas direçoes, "", ôué aindá se possa miirimamente antever qual será a resultante'

Associada a essa proolemática està a questão do equacionam-g1Jo da representaçâo e da

participação tndÍgena nos fÓruns deliberativos de polÍticas públicas direcionadas a essa

populaçâo. Hoje, de .úo 
"o"r"nte 

c-om a idéia de bemocracia' 
" lT,PoI^t?::^"^=JlÍ:i"

qrã i"j" a Convenção 169 da Organização lnternacional do Trabalho'", há represenlaçoes

indÍgenas em dezenas de instânciãs dessa natureza - representaçóes que atuam de modo

desarticulado e setoriát,-no rná"ro diapasão das polÍticas de cujo processg de discussão e

formutação são convocaJãs a participar. O modo àe litlar com essa pluralidade de fóruns e,

em partã, um proUemáã ier entreniado pelo movime rto indÍgena e por suas organizações

de representação formal, não cabendo aqui ser dbcutido. Mas há também a outra parte' do

gou"ino, que áão parece estar investindo numa interlocução continuada com representantes

i-ndÍgenas, de um modo que preparasse a viabilidade de sua participação em processos

maiã gerais de deliberação dos rumos da polltica indigenista'

1.2.1 No Patácio do Ptanatto: uma nova política indigenista?

Ao final de 2003, insatisfeito com a inércia do governo federal em seu primeiro ano de

mandato, o movimento indígena da Amazônia promoveu, numa praça pública-de M9l3Ls' a

fr"iÀ" simbolica Oo Oàóuirento da candidatura Lula há pouco reÍerido (CLP, 2002)' A

queima Íoi o ápice de um processo de tensionamento polttico c,om o governo p-or parte

desse movimento soóiat, oá cuja reversão foi cframadà a cruidar a Secretaria-Geral da

presidência da República (Pn). De lá para cá, foi criada (inÍcio de 20M) e fracassou

(agosto) uma 'Mesa oe -oiatogo' entre essa instância governamental e um grupo de

ief,resentantes indígenas", alé-m de terem sido constitu[dos nada menos do que três

Ciupo. de Trabalho-(Cis) interministerial destinados a discutir a polÍtica indigenista -, cada

qrri numa instância específica, com composição diferente, refletindo processos

diversiflcados de articulação dentro do governo federal'

Náo há registro de instrumento oÍicial público precedendo a Íormaçâo do primeiro 9T-' 
qu'

se deu na Câmara de Política Sociai, instância diretamente ligada à PR no âmbito do

Conselho de Governo- O segundo GT ganhou existência - ao menos oficial, já que não

parece ter saÍdo do papel -- por meiõ da Portaria no 15 do Gabinete de Segurança

institucionat (GSt) da pif (fflbSZ6g4). O terceiro, que tampouco dá mostras de ter

realmente começado a existir, associa€e à Portaria no 893, assinada, em 08/1112004, por

três dos Mintstros mais próximos ao pr-epirJente - Casa CiviU PR, GSU PR e Secretaria-

GeraU PR -, além do Ministro da Justiça.p

'8 lnstumento inbmacional sobre direitos indígenas que foi incorporado ao ordenamenb jurídico

brasileiro em 2004, a Convenção, em s€u artigo 6o, diz que é dever dos govemos: "(...) (a) consultar

os povos interessados, mediãnte procedimeãtos apropriados e., particularmente, através de suas

inslituiçoes representaüvas, cada vez que sejam previsks medidas legislaüvas ou adminisfaüvas

susceüveis de afetá-los diretamente; (b) astabelecar os meios atavés dos quais os povos

interessâdos possem participar liwemenie, pelo rnenOs ne mesTla medida que out'os setores da

populaÉo e em todos os níveis, na adoção de decisôes em inslitrições efetivas ou organismos

adminisüaüvos e de oufa naülÍeza responsáveis pelas pollücas e PÍogramas que lhes sejam

concementes: (...)'itü";ü;i";i;'iáoql, carta Maior (2004a,20o4b e 20o4c), colAB (200a) e colAB & APoINME

(?004).
io par. mais detalhes sobre a compo§çâo dos bês GTs aqui rebridos, induindo o acesso à íntegra

das apenas duas Portarias disponiveis, ver Anexo í -

l0



A constituição do terceiro desses GTs surge como a confluência entre os variados
pro@ssos que lhe antecederam: una esÉcie de sÍntese entre a malfadada iniciativa do
governo de dialogar com representantes indÍgenas, os trabalhos do primeiro grupo dessa
g{t9 e a criação de uma situação de fato em que setores militares tsados ao êSy pR e à
CREDEN (Câmara de Relações Exteriores e Defesa Nacional) parti-cipam cada vez mais
das discussôes e da elaboração da polÍtica indigenista. Somos levados a assim pensar ao
verificar que a razâo de ser desse terceiro GT, de acordo com a Portaria, é 'definir, ouvidas
as entidades representativas dos Povos lndÍgenas, as açóes prioritárias para execuçáo da
polÍtica governamental na área [PolÍtiz lnd§enista]e monitorar sua implementação", sendo
dois de seus principais objetivos:

"l - apresentar e discutir coÍn as representações das entidades indígenas o plano
de Ação elaborado pelo Grupo de Tnbalho de Potíticas tndigenistaé, instituído no
àmbito da Câmara de PolÍtica Social do Consetho de Governo;

ll - revisar o referido Plano de Açào, em aftialafio com as representações das
entidades indÍgenas, visando ao seu aperfeiçoamento e à inctusão dós temas
definidos pela Câmara de Re/apes Erteriores e Defesa Nacional do Conselho de
Govemo;"

Logo voltaremos ao aludido "Plano de ASo', produto final do primeiro GT e ponto de ligação
entre ele e este terceiro. O texto de criaçâo dessa mais recente iniciativa mostra que ela
também se conecta à 'Mesa de Diálogo' ('owif representantes indígenas, 'apresentar e
discutit" com eles o Plano) e, destaque-se, ao GT do GSl. Neste caso, estamos diante de
um grupo que nâo foi além, se tanto, de uma reunião inicial. Se tivesse prosperado, porém,
o GT do GSI haveria de seguir as metas estabelecidas em sua Portaria de criação: elaborar
"uma nova proposta de Polltica lndigenista' e, mais do que isto, encaminhá-la à CREDEN.
orgâo de assessoramento da PR que ê presidído pelo MinístroChefe do GSl, e que tem por
missão formular políticas, estabelecer diretr2es e acompanhar programas relacionados a
populaçÕes indígenas, direitos humanos, integragão fronteiriça, entre outros assuntos

O aborto do GT convocado pelo GSI pouco altera o fato de a aproximação desse orgão em
relaçâo à politica indigenista vir sendo uma constante, e isto já há algum tempo Ainda no
final do governo anterior, a CREDEN passou a ocupar-se da análise de processos
demarcatórios de Tls prontas para serem homologadas - procedimento imprevisto nas
normas que regulamentam esta matéria e que continuou sendo adotado pelo novo governo.
Em dezembro de 2003, foi a vez de o GSI organizar o lo Encontro de Esfudos. Questáo
lndígena, que debateu temas como a exploração de recursos naturais em Tls, a relação
entre Índios, fronteiras e a defesa do território nacional, o Estatuto do Índio e o papel da
FUNAI, e que resultaria numa publicação (GSt, 2003). Ao tongo de 2004, o GSt seguiu
incluindo a temática indÍgena nos "encontros de estudo" e seminários que tem promovido. O
último e maiordeles foio Seminário Faixade Fronteira -Noyos Paradigmas, nos dias 07 e
08t10t20u.

Mesmo organizado de modo a nâo deixar muito espaço para debates, esse seminário trouxe
à cena tanto posicionamentos Írancamente favoráveis à presença de Tls em faixa de
fronteira internacional, inclusive do pontode-vista da defesa e proteção do território
brasileiro2l, como uma declaração de preocupação e contrariedade explícitas, por parte do
representante clo Ministério da DeÍesa, com o perigo que essa presença poderia significar
em termos de uma suposta fragilidade da soberania nacional, De todo modo, o relatório final
do encontro preferíu ocultar as divergências nesse sentido, registrando apenas as posiçôes
programáticas do GSl, inicialmente expostas pelo seu Ministro-Chefe:

o a "determinação em manter inalteradas as reservas indÍgenas e os parques
florestais' como parte constitutiva da 'nova concepção de fronteira no século
XXI';

il

21 A exemplo dos pronunciamentos do representanb do IBAMA e do presidente da FUNAI
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. e a ideia de que .aS atividades na Faixa de Fronteira demandam, antes de

tudo, a .oàpàiúiru"çáo de interesses, na exploração mineral, no respeito às

áreasindÍgenas,napreservaçãoambiental'na.prestaçãodosserviços
públrcos.tantoparao,n".,on"iscomoparaosestrangeiroscgll.ojáocorre
e,n argumi ;;í,Õ";, e no combate aos ciimes transnacionais' (GSl, 2004;

Esse acúmulo de aproximações da temática indígena que vem sendo praticado.pelo GSI' e

que inclui uma boa dose de disposição em ouvir ã consultar'especialístas' - indígenas' nem

tanto -, ajuda a entender porque seu Mínistrochefe é um dos quatro que assina a Portaria

de rnstituição do terceiro GT que vÍnhamos obServando, e porque este mesmo ato normativo

prevê que o grupo tratã Oe 'temas definidos pela CREDEN' O f.ato de assuntos indÍgenas

irem-se firmando, aos olhos do núcleo Oe õúàr do governo federal, como questão de

.,defesa nacional" u, urfe màiro dizer, um doi mais notáveis dos últimos anos neste campo

político.r Outro, é quu, "* meio a toOo emarànnáOo O" articulações interministeriais aqui

comentado, qr", p"rá." ir ràtomando algo dã sua centralidade na política indigenista oficial

e a FUNAI Essa outra aÍirma@o ampara-se em elementos como:

. na revisão do ppA - tratada no tópico 1.1, acima -, a FUNAI conseguiu obter

novas linhas de ação para o ano de 2005;

o conse§uiu, como apontado, uma linha para "acompanhamento'' da execução

da potitiã áã 
"t.|"içao 

à saÚde indígena 3 gargo da FUNASA' ao mesmo

tempo em que Íoi extinto o sistemã de lnformaçáo em saúde lndígena,

também de responsabilidade desta outra Fundação;

.Se.emsetembro,oPLOA200sindicavaumadiminuiçãodomontantedo
o|.ç.runiã'ã* iioór"*"s lEpc e pTts cuejic3-sg! controle da FUNAI - de

cerca de RS72.2OO.OO0 para arredondados R$70.000'000 (INESC ' 2004e) -'
aLoA2005acabou,aocontrário,porconcederumaumentodestemontante
tp"r" o"áir"ooÀo"oà" R$rc.3óO.OOg dispostos na.Tabela 2 deste relatÓrio);

oadireçãodaFUNAItem-seempenhadoem..buscarseufortalecimento
institucioÀal, 

-seja 
em interlocuçóes junto. ao 

-Ministério 
do Planejamento'

orçamento e Gestão (MpoG), ;'tãanoo a obtenção de mais recursos materiais

e humanos, seja em espaços de articulações intersetoriais como os GTs de

que aqui se trata.

Vejamos mais de perto esse último ponto, retomando, para tanto,. ao primeiro GT' Em. junho

de 20M, ete cnegou á;i;;iáá primeira de duas eta-pas previstas paÍa s9u: trabalhos: a

reunião de informaçÕ"" 
"àUt" 

linhas de atuaçáo indilànistà de cada Ministerio' de modo a

etaborar "um sintetiJãiãóÃo"gãó da questãó indÍgeria no Brasiltal como ela se realiza no

âmbito do Estado brasileiro". Tal diagnóstico foi alresentado na forma de um texto (GTPI'

2004a).

A análise desse documento, somada a oúÍas inforrnações obtidas ao longo da elaboração

deste relatorio, leva a observar que, enquanto eóteve em funcionamento, o Grupo

configurou-se, de Íatà, ,uÃã"prço ob cjetesd e artic'tlaçáo, por parte da direção da FUNAI'

de seu próprio fortalecimento deniro do governo. Têm destaque na estrúura do texto temas

sabidamente de interesse do atual comando da Fundação: o funcionamento e problemas

dela mesma e a qLestao da demografia indÍgenà.u O tópico de "Conclusão e

" A esse respeito, ver, por exemplo, Lacerda eq4)'
,, Co-Ão ,ànáxo ;;; ;;;;il'Í"Ãtiza6o na ru'ruru e nosassuntos que Parecem interessar.à.sua

atual direçáo, o texto e n"-t"roôÀnão.Jrt tn"ao demais numas partos, excsssiwmente superficial em

outras. Há, ademais, -^-ráaiftà= intínsecas. Destaca-se, poi exemplo, a importância do PPTAL e

do Acordo Brasil-Alemannà p"t" que metas de reguhrização fundiária fossem aüngidas no lfn
2ooo-2003 (GTpt, 20o4a, iaã iol. Mas também d afirma-que o Programa relativo a Tls do PPA

anterior contou .exdusivamente *, r"**" da união'(GTPI, 2004a: l6). ldéias até interessantes

acabam dispersas e nã;;; recuperadas na'Conclusão;, a exemplo das propostas de.constu$o

de um IDH especifico pãã "" realidades indigenas (: 1G11) e.de_que haja investimentos na

qualiflcação dos indios " 
íÀ a" ebs acompanhãrem a oxecução do PP-A (: 't7)' Graves dados da

área da saúde - mortaliJade infanü1, fome/ desnutição (: 12-13) - não são, em nenhum momento e

T2



recomendaçÕes gerais'do documento expressa bem o modo como o GT acabou por tornar-
se um espaço pró-fortalecimento institucional da FUNAI: ali se sugere, dentre outras
medidas, que deva ser ela a coordenar a dispersão das ações indigenistas do Estado
brasileiro e que a mesma conte com um Plano de Cargos e Salários, com um aumento de
'Dotação Orçamentária em tomo de 60 milhões de reãis (a partir deste ano, em Íorma de
9lqlto suplementar)' e com um 'Concurso Público para 570 novos funcionários" (GTpt
2004a:32).

Cerca de um mês após a conclusão do primeiro documento, o GT produziria um segundo
Nesse caso, tratava-se de encerrar a etapa final prevista para seus trabalhos. 'proptr um
Plano de Açâo com etratfuias para a integração das açóes relacionadas ao iema com
oúras iniciativas do Governo, estratégías de implementação das açôes governamentais
propostas, definir o papel de cada Ministêrio e mecanismos de acompanhamento e
avaliação'. Reencontra-se, assim, o 'Plano de Agão" que viria a ser citado quando da
criação do mais recente GT indigenista, e que, ao menos em sua forma condensada,
materializou-se numa apresentafio de s/ides exibida ao Ministro da Justiça em meados de
2004 (GTP|, 2004br,.

Supostamente, essa apresentação de slldes contendo o'Plano de Ação" e as conclusôes do
texto de "diagnóstico', uma e oúras produzitlas pelo GT da Câmara de PotÍtica Social, são o
ponto de partida do novo GT. Portanto, ainda que não se saiba se ele terá alguma
efetividade'", vale a pena atentat para o que há nesses dois documentos. Uma sÍntese
comparativa dos tópicos de cada qual segue na tabela abaixo. Propostas minimamente
semelhantes ou aproximadas em sua temática vão em células paralelas, os espaços em
branco sinalizando descontinuidades r:ompletas entre propostas firmadas em um e no outro
documento

Tabela 3 - Conclusôes do GT Povos lndÍgenas - meados de 2004

"Plano de
GTPI 2004b

1. Articular as açÕes aos povos
indlgenas; fiomentar a cooperat'o e parceria
govemamental na execução de açôes de
eürodesenvolvimento; ampla políüca de recursos
humanos overnamental

e implementar a reestruturação a NAI
refurçando seu papel de coordenat'o das--açôes
indigenistas do govemo (proposta ao MPOG):5

de nenhuma maneira, relacionadoe à alteração na sistemáüca de execução da politica do setor
havida a partir do início de 2004. Esta úlürna, por sinal, não meíBce sequer menção ao longo de todo
texto (trata-se da no mÍnimo polêmica proposta de a FUNASA voltar a iazer a exeançâo direta das
ações de saúde indígena, deixando às anbs conveniadas, como organizações indígenas, ONGs,
universidades e prefeituras, 'eções complementares' - ver, por exemplo, lsA, 2004a, 2004b e
2004c).
2o O prazo de sessenta dias para 'consecução dos objetivos' previstos na Portaria esgotou-se no
rnício de janeiro; nenhuma reuniâo do GT foi realizada.
'" A proposta inclui dotar a FUNAI de mais e melhores recrrrsos humanos (plano de cargos e salários
e concurso público) e materiais.

"Dlagn
GTPI 2OO4a

1. Reconhecimento
ampliação da aÉo
questão indígena

da
nagovemamental

o

2. Necessidade de fortalecimento da
FUNAI: papel de amliar e determínar os
rumos de atuação de bdas as inslitrígóes
'que dispõem de recursos para a realização
de açôes indigenistas"

l.l
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"Diag - Junhol
GTPI 2004a

3 Reconhecirnento da de

particrpaçáo indígena em todas as esÍeras
da vida politica (Convenção 169 da OIT)

6. Definir estratégias Para atuação com
o indi enas e ONGs
7. Reformular ação de saúde (F

com'colabo mais estreita da

8. Realizar
preconceito

campanhas de combate ao
contra os índios (cidades

roxrmas e

I a política de educação

í 0. Melhorar atuação MMA/ IBAMA:

sobreposições UCs/ Tls e venda de

artesânato com Pertes de corPos de

anlmals
11 mentar o uso do solo e subsolo

das Tls ex.: madeira e
12. Estabelecer metas e áreas
para atua

I desenvolvi
ativrdades

r em segurançe alimentar e

mento sustentável (fooo €m
_ ACT?8

Um comentário acerca de conteÚdo pontual da tabela acima: a idéia de realizar "a

Conferência Nacional áe PolÍtica lndigenista" (célula 3, coluna da direita) não é nova'

confiourando-se como uma das promessas contidas no já citado documento da candidatura

I;i; ã;;;úãn.iã.áó o processo de sua construção chegou mesmo a ser deÍlagrado no

primeiro ano de governo Lula, quando a FUNAI estava sob direção diÍerente da atual; com a

iroca de comando, entretaÀto; acabou paralisado. O propósito agora reiterado .parece
àcompannar-se - é o que se @menta em BrasÍlia - de uma peculiar disposição da atual

tu Nome informal da Lei 6.001 , de 't 973.
,' pÉôuNi: pi"gr;" Úniversidade para Todos, que prevê concessáo de bolsas de estudos para

certos segmentos populacionais em esiabelecimentos privados de ensino de brceiro grau'
:: Ver parte 3 deste relaÉrio.* Sãni, 7 4 náo idenüficadas, 1 00 em idenüficação ou identificadas e 78 declaradas'
* i.';;.; *pi"""inàir"l ditundir o debab sobre as qresôes e propostas de diretizes, e assim

construir um processo includente em que os Povos lndÍge nas e outros setores inbressados possam

aprofundar e consolidar bases maduras e plenanrnb di nocráticas Para a nova políüca indigenista

brastleira, em evento - Conferência Nacional de Políüca lndigenista, precedida de discussões nas

aldeias indigenas - que deveÉ ocorer de preferência, no pàmeiro ano do novo Govemo'' (CLP'

2OO2:12).

l4

Ação" - 2004"Plano

constiUir instâncias de participaçáo indígena (p' ex :

Conselho Nacional de Políüca lndigenista); Promover

a capacitação de lideranças indígenas na gestão de

MJ";

naçãoparticipa3. pactua proo9ssos
o. cujade negociaçá'Mesa permanente

area lizarFU NAI/é dacoordenação
naPolíü ista;Nacional de ndigeConferôncia

4. MJ e outro
do lnoro

5. Realizar um Censo ena Nacional

s: formular um novo de Estatuto e

Nacional
Nacional

4. proposta
encaminhá{a ao

lndío5.

7. Co os

professores indígenas em

licenciaUra
PROUNI2T

dovêrtente ndigenaespecÍfica;
universitárias:cotasdesisbmadoe

namédioefundamentalfiaoÍe ensrnodeampliar
dedidáücomaterialescolas nas;indíge produzir

SiadS Sanuso AS

9.

12. Programa Fome
situação de risco;
ehoecologia, gestão e

Zero nas comunidades em

capacitação indígena em

manejo do Patrimônio cultural

no entomo das Tls

dosorial conclusãterrito3.1
deTlsa sistemade 252demarcatóriosproqessos

ntalambieas gesÉoTls;ncia Parae ügilâprotsÉo



presidência da FUNAI: organizar a Conferência náo com a participação privilegiada das

-organiza@es 
indÍgenas que costumam representar os índios na cena pública brasíeira, mas

"em diálogo direto com as comunidades'. Préonferências regionais deverão preceder e
preparar a de âmbito nacional. A primeira delas, referida à região compreendida pelos
estados do Nordeste brasileiro, pelo Esptrito Santo e por Minaó Gerais, realizou-se em
dezembro de 2004 (FUNAl, 2004b)."'

1.2.2 ACT: um possÍvel acordo intersebrtal

Enquanto articulações mais próximas ao núdeo central do poder federal nâo resultam em
nada de muito sólido e estrúurado, a face indigenista do novo governo vai-se construindo,
em parte, por intermédio de processos ma'ts informais e, por assim dizer, basais, por meio
dos quais pessoas diferentemente pcicionadas na máquina governamental procuram
integrar suas ações e esforços. Dentre essies processos, o que promete oferecer resultados
mais concretos é um Aardo de Coop*ação T&nica (ACT) entre alguns Ministerios, abaixo
discriminados, nas áreas ínterl(7adas da 'segurança alimentar e nutricional' e do
' desenvolvimento sustentável' índígena.

Foi em maio de 2004, durante uma oÍicina de Trabalho organizada pelo MDA32, que uma
platéia de lideranças indÍgenas e representantes de organizaçÕes não.governamentais viu-
se apresentada ao referido ACT. Decorrência do ciclo de 17 Oficinas regional[adas
conduzidas pelo governo federal do final de ?flO2 - ainda, portanto, no mandato anterior -
ao de 2003, o Acordo visa à articula@o de certas ações, equipes e pedaços de orçamentos
de Ministérios envolvidos ou dispostos a envolver-se com a atenção aos povos indÍgenas
Tem como foco principal o combate integrado a situaçóes de insegurança alimentar e
degradação ambiental, por meio, principalmente, do fomento a atividades de preservação e
conservaçâo dos recursos naturais e de estÍmuÍo a atividades produtivas e de melhoria da
infra-estrutu ra de produção, beneficiamento e comercializaçã o.

lnicialmente, o ACT compreendia 5 Ministérios:
. MJ/ FUNAI - por intermédio de sua Coordenaçâo Geral de Desenvolvimento

Comunitário (CGDC), responsável pela coordenação do ACT;
o MMA - particular envolvimento de sua Secretaria de Desenvolvimento

Sustentável (SDS);
. MDA - com importante papel articulador da equipe do seu 'Programa de

Promoção da lgualdade de Gênero, Raça e Etnia";
. MDS - Secretarias Nacionais de Segurança Alimentar e Núricional (SESAN)

e de Renda e Cidadania;
. MAPA/ EMBRAPA- pesquisadores que trabalham com povos indígenas, em

especial a equipe envolvida com projeto junto aos Krahô.

Hoje, já incluitambém:
. MEC - Coordenação Geialde Educação Escolar lndÍgena (CGEE|) e Fundo

Nacional de Desenvolvimento da Educaçâo (FNDE);
. MS - Coordenaçáo Geral da PolÍtica de Alimentação e Núrição (CGPAN)33
o FUNASA - Departamento de Saúde tndígena (DESA|).

É importante ressaltar que o ACT foi uma iniciativa do tipo .começar a fazer e deixar a
íormalzaçáo para depois". lsto ê: as pessoas desses diversos órgãos começaram a reunir-
se e a definir agendas comuns, cuidan Jo, ao mesmo tempo, da demorada tarefa de produzir
um documento oficial que contextualizasse a proposta no âmbito das polÍticas públicas

31 Ver também, no Anexo I, o regimento interno dessa Conferência, aprovado por meio cle unra
P.ortsria da presidência da FUNAI.
"'Ver MDA (20O4a).
"" Subordinada ao Departamenb de Atençlo Básica da Secretaria de Atenção à Saúde/ MS
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brasilerrass{ e definisse, mais claramente, o objeto do acordo, suas linhas de açâo e as

atribuições especÍficas de cada parte. A tareÍa é demorada por depender do 
-trâmite 

do

documento pelos setores jurídicos de tantos Órgâos distintos. Até o final de 2004, uma

versâo provrsórta Oo Acoido, do mês de junho (ACT' 20Ma), ainda não havia sido

oíicializada

Para que se tenha idéia do que está - ou pode vir a estar - sob o manto do Acordo, segue

uma tabela, elaborada com base num documento resultante de reunião interministerial em

O1OS]2OOA, e que identifica os recursos orçamentários disponÍveis em cada Órgáo para o

exercício daquele ano.

Tabela 4 - Acordo pró-segutança al
2004 (com base em ACT, 2004b)

MDA

MMAJ SDS CarEira de pro.jetos'Fome
Zero e Desenv. Sustent em

Comunidades nas'

FUNAI/
CGDC
(Coord.
Geral de
Desenv.

Comunit.)

omento às Aüvidades
Produtivas"

"c de lndÍgenas
e de Técnicos'

imentar e desenvolvimento suEtentável - maio de

MDS

"Funcionamento de Postos
lndígenas" (PPA)

"Apoio à Melhoria das
Condiçoes Sócio-

econômicas das Famílias"
(PPA)

FUNASA

MEC

EMBRAPA

Açóes indicadas na tabela são objeto de comentários mais detalhados nas próximas partes

do relatorio

it Remetendo ao ciclo de 17 Oficinas e a fóruns como as Conferências do Meio Ambiente e de
Segurança Alimentar e Nuúicional e ao Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional
(coNSEA).

ló

ComentárioRecursos (Rüí.000)trqão
11 pequenos projebs

já em andamento,
Brasil afora

480

Ação

lndígenas" (PPA)

"Assistência Técnica e
Extensáo Rural em Tenas

Recursos não-
exdusivos para índios.

I Í 7.000
(45.000 dos quais para

assistânc ia técnica)
PRONAF

Exceto Amazônia Legal250
"Gestáo Ambiental em

Tenas lndígenas'(PPA)
Restante dos recursos
vai para administação

da Carteira

7.0(x)
(6.51 0 efeüvamente para

oroietos)

8.200

460

Recursos que,
' atualmente, são

meramente repassados
às Administrações

Regionais a Funai, sem
um planejamento mais

efeüvo
4.935

Recursos não-
exdusivos para lndios,

denúo do Programa
"Acesso à Alimentação'

do PPA

140.000

Apesar de
representada na

reunião, nada consta
sobre ela

??

Não esteve
representado na

reuniáo e nada consta
sobre ele

??

Não esteve
representada na

reunião e nada consta
sobre ela

?2



1.2.3. Política para "comunÍdades tndiclonals,,: ÍndÍos também?

Ao final do ano, uma novidade foi a criação, por Deoeto presidencial, da Comis são Nacionalde Desenvolvimento Sustentável das Comunidades Tradicionais, integrada por
representantes de oito órgãos:

a

a

a

a

a

a

a

a

MJ;
MPOG;
MDS;
MMA;
MDA;
MAPA;
SEPPIR/ PR;
FCP/ MinC.

A Comissão, cuja principal finalidade é estabelecer uma "PolÍtica Nacional' para o setor,
será presidida pelo Mínistro do MDS e terá a SDS/ MMA no papel de sua secretaria-
executiva. A integração a ela de 'representantes das comunidades tradicionais, agências de
fomento, entidades civis e comunidade cientÍfica', prevista, dependerá de designação oficial
pelos Ministros do MDS ou do MMA

O Decreto, de 27t12t200435, não menciona os povos indígenas como parte das
"comunidades tradicionais' sob seu foco. Por outro lado, ainda que não indique
especiÍicamente a FUNAI, o texto indui representaçâo do MJ na composição da Comissâo
o que não íaria muito sentido caso ela não tivesse sldo concebida para tambem abordar a
temática indÍgena. Comentários de pessoas que participaram do processo de constrtuição
da mesma sugerem que este é, de fato, um ponto de indefinição: a nova Comissão seria um
espaço de discussão, também, de açóes indigenistas, articulando-as a questões como as
atinentes aos quilombolas, ao agroextrativismo, ao uso sustentável dos recursos naturais?
Ainda não se sabe, como também fica por verificar se ela, no cêrso de entrar mesmo em
operação, esgotará, confundirá ou recolocará em novos termos a discussão em torno do
'Conselho Superior de PolÍtica lndigenista'.

Com a ediçâo do Decreto, o problema que se apresenta é uma situação em que os
formuladores de polÍticas públicas federais tenham de retornar, uma vez mais e às pressas,
a uma intrincada discussão, que reúne componentes antropológicos, jurÍdicos e polÍticos.
sobre o que e quem sâo "comunidaoes fadicionais'. Vale lembrar que, no que se refere
especificamente aos povos indÍgenar, há quem opte - e argumente - pela sua inclusão
nessa categoria, com a conseqü,lncia de uma referência a povos (populaçoes,
comunidades...) 'tradicionais índÍgenas'e'tradicionais não-indÍgenas" (Diegues, 2000), e há
quem prefira - adotando outra argumenta$o - manter a distinção entre as duas categorias,
mas sem perder de vista a pertinência de aproximar, em certos contextos, as problemáticas
envolvendo grupos sociais "tradicionais' daquelas relacionadas a "indÍgenas' (Cunha &
Almeida, 2OO1).

No caso da nova Comissão, porém, não há razâo para que querelas puramente conceituais
ganhem espaço a partir daqui. O ponto mais importante é decidir pela pertinên cia política,
ou nâo, de levar a temática indÍgena para dentro da instância cuja criaçâo foi decretada. Na
hipótese do sim, a decisão de acrescentar um 'e indÍgenas' ao nome da mesma, por
coerência à especificidade legalque cerca a questão indÍgena no Brasil, deveria ser rápida,
sem que fossem consumidos muito tempo ou dinheiro com consultorias e seminários.
Entretanto, a possibilidade de uma decisão como essa ser tomada no curto prazo íica
comprometida, quando tudo aquilo de que se dispÕe é um texto oficial lançado de modo
atabalhoado, carecendo de um debate prévio mais cuidadoso para além dos altos gabinetes
de BrasÍlia. lsso impossibilita que se saiba a quê, exatamente, vem a Comissão Para falar a
lÍngua dos atos normativos: não há, nesse Decreto, nenhum "considerando", sequer

tt

t'Na íntegra, no Anexo í
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implicrto, que ajudasse a entender a quais processoÍr ou decisÕes anteriores ele se liga'

Diante disso, a questão àa adequação ôu náo dos Índios às condi@es políticas' jurÍdicas e

institucionais da categoria de comunidades (populaçúes) tradicionars é questão menor; a

maior é saber que condiçôes são essas e o que a e(istência da Comissão pode ou quer

rnudar neste cenário.'o

1.3 Pollticas para a AmazÔnia: PAS, BR-í63 e combate ao desmatamento

Embora náo digam respeito à questáo ind[gena em particular, nem possam ser

caracterizados como indigenistas, existem hoje processos no plano das polÍticas públicas

federais que podem vir a"ter impacto sobre ós povos indÍgenas. - especificamente' os da

região amazônica Trata-se de tiês grandes iniciativas de planejamento de estratégias de

delenvolvimento que, além do foco na Amazônia, caracter[am-se por serem

eminentemente interministeriais, quando não avançam também para articulações com a

esfera estadual: o Plano Amazdnia Sustentável (PAS), o Plano de Desenvolvimento

áí.i*tà""r l.r" 
^ 

Area de tnftuência da BR-163 - ou apenas "BR-163 Sustentável", como

vem sendo apelidado - e o Plano de Ação para a Prevenção-e Co.ntrole do Desmatamento

na Amazônia Legal. 'combate ao Desmatamento', para simpliÍicar."

O PAS vem sendo apresentado como uma das grandes iniciativas do governo federal na

área do "desenvolvimento sustentável', inclusive por conta da articulação com os governos

estaduais que ele requer e, também, pelo seu potencial caráter de sucedâneo e herdeiro do

PPGT como programa de ampla escala para a regiâo. Tal como expresso no documento de

abril de 2004 que o caracteiiza (Ml & MMA 2OO4l, consiste em pouco mais-do que um

diagnostico glo'bal sobre a AmazÔnia, dMitlida em 3 macro e 16 sub-regióes' Aponta

estiategias ginêricas para a meta almejada de 'desenvolvimento sustentável" e faz uma

reunião sumária das ações previstas pelos vários Ministérios e governos estaduais para

todo este imenso territ'ório, incluindo as obras de infra-estrutura, cuja "sustentabilidade"

ambiental está, quando muito, começando a ser planejada'

A análise do documento do PAS conduz à percepção de que as diretrizes gerais

estabelecidas carecem de maior detalhamento, e que ainda não se avançou na adequaçáo

ào" progrrnras dos PPAs dos governos federal e estaduais a tais diretrizes' Do mesmo

modo, p'ara além de uma apoõta no papel de articulação do Conselho Deliberativo da

ressuscitada SUDAM lSupeiintendência'do Desenvolvimento da AmazÔnia)/ Ml e do

tevantamento de hipóteses de financiamento do plano, ainda falta definir estratégias para

sua implementação "na Ponta'.

No que se refere especificamente aos povos indÍgenas, fica evidente que, ao se propor a

Íormulação de um macro-planejamento como é ó PAS, o governo federal, representado

petos úfUA e pelo Ml, enconúa uma dupla diÍiculdade. Extremamente minoritários no

conjunto da população brasileira, mesmo na região amazÔnica, esses povos e suas

reaúdades aparecem como tema residuat e secunrJário - excetuada a atenção, de fato

exrstente, aos dados relativm à extensão globaldas Tls, uma vez gue, neste caso, estamos

diante do correspondente a cerca de 2tr/o da AmazÔnia. Em segundo lugar' a

heterogeneidade de situações indtgenas, até chegar ao plano dos casos especÍficos, tende

a desãparecer face à complexklãde das demais temáticas que são enfrentadas pelos

planejadores. É assim, por exemplo, que um resuÍt'lo comparativo entre as características

16 Vale notar que tal debate é algo sempre pÍonb a rrottar à tona om instÉlncias como o Cl'lPT (Centro

Nacional de Desenvolvimento Sustentado das Populaçóes Tradicionais/ IBAMA ou o FNMA (Fundo

Nacional do Meio Ambiente).
s- Se aqui náo esüvéqsemos estritamente oanpados com a Amazônia, seria preciso observar outros

planejamenbs, como o da üansposição das águas do R'ro São Francisco, no Nordesb brasileiro.
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diferenciais das três macrorregiôes amazônicas consideradas - 'Amazônia Central"..Amazônia Ocidental' e'Arco do Povoamento Adensado", esta última estendendo-se, em
forma justamente de arco, do sul do Amapá ao sudeste do Acre - simpliflca a realidade
indígena amazÔnica a ponto de sifuar sua importância, mormente, na porção mais a oeste, o
que significa desconsiderer um bom número de casos e, em especial, a coexistêncla
problemática de Índios com as mais intensas e predatórias dentre todas as fronteiras
9co1Ômlcas cujas atividades na Amazônia são relativamente conhecidas e mapeadas (Mt &
MMA,2004:27).

Com a soma dessas duas difioldades, o resuftado é um documento que eÍetivamente
reconhece a presença indÍgena na Amazônia e a necessidade de complementar os esforços
de demarcação de terrÍtórios com aç{es de prote@o de seus limites e gestão ambientat iMt
& MMA, 2004: 15), mas que nâo avança minimamente em proposições àe como fazer isso -e, sobretudo, que se ocupa mais das Tls em seu aspecto de área protegida (do avanço
econÔmico predatório que'vem de foz') do que das necessidades, anseios e projetos dos
cidadãos brasileiros que vivem alidentro. Pois, se o documento gravita em torno Oá ioeia Oa
necessidade de se supeÍar a oposiçâo entre os pólos conceituais da produção/
desenvolvimenfo (econômicos) e da proteçãd anseruação (ambiental), tende a posiciónar
os Índios, fixamente, perto do segundo. A esse respeito, vale dizer que os únicos momentos
em que o texto do PAS permite vislumbrar caminhos de alternativas econômicas para os
povos indÍgenas são passagens demasiado rápidas e genéricas sobre:

. o artesanato como produto com potencialcomercial ancorado em "identidade
sócio-ambiental especÍfica' (Ml & MMA, 2004: 37-8);

. avaloÍzação; 'incÍusive pela via de exportações", de produtos indÍgenas ( 74-
5), os quais, embra nâo especiÍicados, possa-se presumir, considerado o
restante do documento, serem §ual unicamente ao próprio artesanato;

. o atendimento às necessidades indÍgenas em suas terras como meio de evitar
migraçôes para periferias urbanas (: 77);

. a necessidade de 'interaçâo entre povos indígenas/ comunidades e
instituições de pesquisa e desenvolvimento' (: 78);

. a consideração da especificidade da região do Alto Rio Negro, com seu
intenso predomínio de terras e populaçâo indÍgena, relacionada à proposta de
nela fortalecer o ecoturismo - e apenas ele! (:79).

Noutras passagens, considerações interessantes não explicitam, mas permitem ali enxergar
os índios:

o a idéia de compensação por serviçts- ambientais prestados, com a qual 1á
trabalha o PROAMBIENTE (: 67 e7Tl38;

. a agregaçâo de valor a produtc florestais não-madeireiros (: 78);

. a utilização dos sistemas fronteiriços (internacionais) como foco de integração
continental(: 8G1);

. a representação da 'sociedade civil' no Conselho Deliberativo da SUDAM (

82);
. a priorização a'pequenos e médios produtores' no almejado novo padrão de

financiamento do desenvolvimento amazônico, incluindo modalidades de
crédito como o PRONAF, do MDA3e (: 83 e g6).

Os procedimentos para adequar os programas do governo pertinentes às diretrizes do pAS
e para discutir'na ponta' estratégias de implementação estáo sendo colocados em prática
por meio de duas iniciativas mais pontuais e emergenciais : o plano de que as futuras obras
de conclusão da pavimentação da rodovia BR-163 (Cuiabá-Santarém) acompanhem-se de
um conjunto de açÔes socioambientais - o'BR-'Í63 Sustentável" - e o que se volta para a
reduçâo dos índices de desmatamento na Amazônia Legal. Ambos estão sendo gestados

3e Adiante, este relatório aborda a proposta de extensão do PROAMBIENTE a uma realidade
indígena.
"' Mais abaixo, também se tata da relação do pRONAF com os índios.
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por Grupos de Trabalho lnterministeriais especÍÍrcos, criados por Decretos presidenciais

ainda em 2003 e coordenados pela Casa Civit. Trata-se, na realidade, de iniciativas

interligadas Na medida em que o iCombate ao Desmatamento', assim como o PAS, prevê

.rçôeJ enrergenciais, de curto prazo, para a região da Cuiabá-santarém, o "BR-'163

Sustentável" está sendo encarado clmo uma espécie de 'grande piloto' da política do

governo federal Para a Amazônia.

Consultas às versôes mais recentes dos planos do Combate ao Desmatamento, de março

de 2004 (GTl DESMAT, 2004) e Oa BR-163, de julho do mesmo ano (GTl BR' 2004),

também demonstram inclusão e tratamento insatisÍatÔrios das questões indÍgenas. Uma vez

mais, os índios figuram muito mais em decorrência da extensáo de suas terras relativamente

conservadas, face a uma situação de devastaçâo em s^eu entorno, do que em função de

suas necessidades e projetos societários diferenciados' "'

E assim que, no caso da BR-163, apenas algumas das Tls da área definida como 'de

influência' da estrada aparecem arroladas como fazendo parte das principais "áreas

protegidas" ali existentes iCft en, 2OO4:23) - principais em que.sentido, se não o do seu

i.r.ãno e importância paia estratégias de conseryaç.io ambiental? E se há declaraçóes de

intençoes genéricas em relação aos povos ind§enas elas não se traduzem em propostas

com um mÍnimo grau de concretude.

Mesmo ao nível das intenções gerais, os documentos deixam a desejar: os povos indígenas

da região da BR-163, como osàemais, não preclsam sornente de respeito, reconhecimento

oÍicial de suas terras (GTl BR, 2OM:29) e proteção das mesmas (GTl BR, 2004: 41-2), mas

de apoio e Íomento a suas estratégias de sustentabilidade socioambiental em termos

amplos, o que inclui, entre outroê aspec'tos, a'tividades econômicas sustentáveis,

capacitaçáo e fortalecimento institucional. No que se refere à desejada participação da
"sociedaàe' em processos de monitoramento e controle ambiental, como isto seria feito no

caso dos Índios iGTt DESMAT, 2OO4: 231? Acrescente-se que situaçóes especÍficas, c_omo

o conflituoso e inacabado processo de demarcaçâo da Terra lndÍgena Cachoeira,Seca
(povo Arara)o' ou a intrincada questão de grupos indÍgenas 'gmelgelttg?' na r.egião de

Santarem, em áreas convertidas em Unidades de Conservação (FLONA do Tapajós e

RESEX Tapajos-Arapiuns)a2, alem de outros casos de áreas persistentemente invadidas por

não-indios, mereceriam tratamento especial, o que não ocorre.

1.4 No plano da legislação

Sáo várias dezenas as proposiçóes legislativas reÍerentes à temática indígena qge hoje

tramitam no Congresso Nacional (CN) brasileiro. Durante audiência na Comissáo de Direitos

Humanos e Minorias da Câmara dos Oeputados, realizada em 04/05/2004, divulgou-se o

número de 7i proposiçôes dessa natureza. Um levantamento global de junho de 2004 fala

em 87, sendo 24 no Senado Federal e 63 na Câmara dos Deputados (ClMl, 2004b e

2004c)a3. Precisão numérica à parte, Íato é que, em mais de 15 anos decorridos desde a

promulgação do atual texto constitucional brasileiro (1988), projetos visando à

regulaúentação de matérias afetas às populaçôes indÍgenas - por iniciativa da Câmara dos

Deputados, do Senado Federal ou do Poder Executivo, e seja na forma de Decretos

Legislativos, Leis, Emendas à Constituição Federal ou outras - têm-se acumulado
fartemente no CN.

"o Novas versóes dos dois documenbs, ainda em Íase de preparat'o em janeiro de 2005, não
puderam ser consultadas. Atente-se, portanto, para a possibilidade de que comenÉrios aqui taçados
não façam jusüça a reformulações já realizadas.- Ver. porexemplo, ClMl (2004a).

'= Ver, por exemplo, Soares (NO4:41421e CITA (200+1.

's Um levantamento ainda menos atualizado, mas de útil teor analíüco, enconta-se em Duarte (2003).
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Um rápido exame dos resumos de tais proposições é suÍiciente para perceber que questôes
relativas à demarcação de tenas indÍgenas e à utilização dos recursos naturais nelas
presentes - mineraçâo, exploração florestal, acesso a recursos genéticos, util2ação de
potenciais hÍdricos etc. - são as que mais atenção têm atraÍdo do legistador brasileiro nos
últimos anos.-lsso, sem falar nas prol»stas de alteração da Lei6.OOí, de 1973, o chamado
"Estatuto do índio', que se sucedem desde 1991, sém, entretanto, que sua tramitação no
CN logre resolução. Tal paralísía não ;e alterou com o governo Lula, ainda que isto contrarie
proposta de sua campanha à presidência da República.a

1.4.1 Demarcagões e mineração em Tls

Seguindo a tônica destacada no parágrafo acima, e em conexão com fatos políticos que
estiveram em voga ao longo de 2004, o maior alvoroço dos parlamentares federais neste
perÍodo deu-se em clima de questionamento de direitos indígenas hoje assegurados, ou de
ameaça àqueles que não estão bem definirJos. lsso, em torno de dois temas principais
demarcação de tenas, para o qualcontribuiu a polêmica em tomo de alguns processos em
curso, notadamente o da Tl Raposa/ sena do sol, em Roraima; e mineração em Tls,
impulsionada pelo evento do assassinato coletMo de garimpeiros não-indÍgenas que
atuavam na Tl Roosevelt, dos Índios Cinta-Larga, na divisa entre Mato Grosso e Rondônia
As mobilizações mais significatÍvas que ocorreram nessas direções Íoram, por uma parte, de
congressistas que querem que os processos demarcatórios sujeitem-se a certos limites hoje
inexistentes no ordenamento jurÍdico nacional e que passem obrigatoriamente pelo próprro
Poder Legislativoas. Por outra, daqueles que defendàm, pressionãm ou são pressionados
para que a atividade minerária em Tls por terceiros (nãoÍndios), questão deixada em aberto
pela Constituição Federal, seja logo regulamentada.

Alguns fatores se somam para que, até o momento, tais iniciatÍvas nâo tenham prosperado.
o Poder Executivo está hoje sob a influência de grupos com posicionamentos diversificados
quanto a esses assuntos; ele tem muitos oufc temas elegidos como prioritários em
tramitação no CN; uns poucoa gabinetes de parlamentares atuam compromissados com a
defesa dos direitos indÍgenas e, em certa medida, fazem Írente àquelas propostas; em geral
- não custa acrescentar -, processos legislativos avançam com morosidade. Não se pode,
todavia, garantir que esse estado de coisas permaneça por muilo mais tempo, e um
conjunto de proposições merece atenção mais detida.

Tabela 5 - Proposições legislativas de destaque*

s mais rêlêventes
'submeter demarcações ao Senado
(em faixa de fronteira, também ao

Conselho de Defesa Nacional);
'anular processos demarcatórios em
orrso; 'punir envolvidos em "conflito

na'

aa "Trabalhar junto ao Congresso Nacional por um antreparo legal contemporâneo (novo EstatrÍo).
coerente com as bases de uma polltica indigenista justa, democráüca e pluralista." (CLP, 2@213).
Para uma comparaçâo ente as úês principais proposições legislaüvas existentes sobre a matéria, ver
ISA (s/d).
'" Vejam-se, por exemplo, essas duas dedarações interligadas do Deputado Almir Sá, de Roraima:
"Começa a ficar mais forte a necessidade de, antes de cumprir com interesses intemadonais e de
ONGs, limitar as demarcaçôes de tenas indígenas ao atendimento de outros interesses de toda a
sociedade, que não apenas a garantia de reservas tenitoriais aos Índios." (...) "Para isso, proposta de
emenda à ConstituiSo de minha autroria, aPÉC 2151 2000, traz para o Congresso Nacional o 6rum
de decisão sobre as demarcações, retirando esta atibuição exclusiva da FUNAI, hoje soberana "

(FONTE 8R,2004).
ot A Ínbgra de cada uma delas segue no Anexo 2.

:l

Proposlcão Autorla

PLS 188/04
(Projeto de Lei do
Senado No 188,

de 2OO4)

Comissão
Especialdo

Senado sobre
"Quest6es
Fundiárias'

Demarcação de
Tls

Tema
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Autoria Tema Aspdtos mals tes

Deputado Alceste
Almeida

Deputado
Zequinha Marinho

Demarcação de
Tls na Íaixa de

Írontoire

'criar direitos esPeciais Para
ocupantes não-índios de Tls na faixa

de Íronteira''

'submeter demarcações ao CNDemarcação de
Tls

PL 2 002113

lProjeto clo Lei n"

2 002. de 2003)
Deputado Ricarte

Freitas

Parceria agricola
ento lndioe e

não-Índios em Tls

'franquear ao "parceiro-outorgante"
(não-Índio) o usuíruto de Tls

Deputado Almir
Sá

Demarcaçáo de
Tts

'submeter demarcaf es e

raüfica@es de homologações ao
CN;

'prescrever a necessidade de lei

para regulamentar Procedimentos
demarcatórios

Senador
Mozarildo
Cavalcanti

Demarcação de
Tls

'submeter demarcaçôes ao Senado

'esüpular limite de 50Yo do territorio
de cada estado Para Tls + UCs ali

sifuadas

Pro
PLP 151/04

lProleto de Lei
Contplonterrtar Nu

I5I , do 2001)..
PL 3.358/04

(Projeto de Lei no

de 2004

PEC 215/00
(Proposta de

Emenda à

Constituição no

215, cje 2000)

PEC 38/99
(Proposta de

Emenda à

Consütuição no 38.
de1

Tema não incluÍdo na tabela 5, mas que possivelmente retorne à pauta do CN em breve' é o

da mineração em Tls. tiso poique, aÍertáOo pelo €so na Tl Roosevelt, é o Poder Executivo

luem dá mostras, desde'2003, de correr atrás da regulamentação da matéria Ainda

naquele ano, representantes do MJ e do MME empenhavam-se em debatê-la com

reoresentantes indioenas e da sociedade civil, visando à coleta de subsÍdios para uma

;;ü;:i;à; iãõi.i.iü.;t-ilúÀ do sansrento episódio 
-de 

Rondônia, ocorrido em abril de

)ooa, o'gouurio federal viu-se obrigadoã intensiiicar açôes voltadas ao controle da sttuação

específi;a do garimpo clnta-larga ã, no plano mais gerai, ao ordenamento da atividade de

miãeraçao ur- ft". ttesse qüaOrô, otiervaram-sé a§umas movimentaçÕes, a seguir

comentadas.

No debate público, parlamentares, membros do Executivo e jornalistas encarregaram-Se de

trazer novamente à tonã o PL 1.610/96 (Projetode LeiNo 1.610, de 1996)'€ De autoria do

Senador Romero Jucá ê, dentre as proposições legblativas que tratam do assunto' aquela

cu1a tramitação chegou ao Ponto mais aüançado: já1ci aprovada no Senado, estando' desde

19'96, em 
-aprecia|ão 

na Câmara dc Depútad». O PL apresenta vários pontos

problemáticos.
. regulamentar exploração por terceirc sem apoiar aproveitamento pelos

proprios Índios,
. garantir prioridade a autorizaçóes expedidas antes da Constituição de 1988;

o não limitar área para emPreendimentos numa mesma Tl;
o não definir mecanismo para oontroler indígena sobre o faturamento das

empresas;
o pÍêvêr pequena taxa de participaçâo indÍgena nos resultados econÔmicos,

oimporcontroleestatalsobreor.soindÍgenadessesrecursos;
. não exigir E|A-RIMA (Estudo de lmpac'to Ambiental/ Relatório de lmpacto

Ambiental);
o não defiíir de que modo seriam os Índios ouvidos antes dos

empreendimentos minerários em suas terras.

.- Seus titulos, por exemplo, de posse ou propriedade não Perderiam valor jurídico Íace ao

reconhecimento da condiçào indígena da teria sob,re a quat incidem. (ver parecer jurídico de

Guimarães. 2@4a).
"' Ver, pot exemplo, ISA (2003).
ts 

Na íntegr", no Anexo 2.
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Por outro lado, o presidente da FUNAI chegou a produzir um documento de diagnostico dos
problemas "de ordem ankopolfuica e adminístrativa' ímplicados na questão dã mineraçáo
em Tls, acompanhado de propostas ponfuais. Dentre estas, destacam_se:o 'a. lncrementar o nÍvel hierárquico do órgão indigenista para capacitá-lo a

coordenar ações advindas de oúras instâncias ministeriais.
o b. Aumentar o nÚmero de funcionários qualificados da FUNAI para as várias

atividades previstas de intermediação e coordenação de açóes.o c. Criar um órgão próprio (empresa estatal ou agência) preparado técnica e
antropologicamente para administrar a mineração em terras indígenas ou. em
termos gerais, em tenas da Uniâo. (...)

. f. Consíderar op@es de mineração por parte dos próprios Índios, sL,ja como
comunidade, seja como associação, seja como empresa.

. g. Considerar a possibilidade de negação de interesse da comunidade
indÍgena em mineração por parte de terceiros. (...)

e j. Considerar como porcentagem basal cerca de 5o/o de royalties e lucros da
mineração para as comunídades indÍgenas afetadas. (...)

. o. Detimitar aârea a ser afetada. (...), (Gomes, Vd).

O presidente da República, por sua vez, editou a Medida Provisória (MP) 22St 20M, de
2211, eslipulando mecanismo para que o poder público intermedeie temporariamente a
saída para o mercado de diamantes extraldos das Tls habitadas pelos Cinta-Larga.sc
Questionada na Câmara e por via judicialsí, a Medida acirra ainda mais a necessidadã de
regulamentação da matêria. O mais p,rovável é que o Executivo não aposte suas fichas na
aprova@o do PL 1.610/ 96, propcndo, sim, um substitutivo a ele. lnterlocutores da
sociedade civil com o governo quanto a este assunto informam que o MME parece mais
interessado na questão da mineração por terceiros, mas reconhecem os problemas do PL
'1.610. De outra parte, MJ e FUNAI demonstram querer aproveitar o ensejo para definir mais
claramente o regime jurÍdico que permitiria ordenar a ativirJade minerária em Tls pelos
próprios índios, conforme precedente dispcto no artigo 44 da Lei 6.001: "As riquezas do
solo, nas áreas indÍgenas, somente pelos silv[colas podem ser exploradas, cabendelhes
com exclusividade o exercÍcio da garimpagem, fabcação e cata das áreas referidas '52

1.4.2 Recursos genéÍÍcos e conh*,lmenÍos assoclados

Aqui se trata de um tema que vai além dos interesses indÍgenas, mas que certamente os
inclui. A questáo de uma 'repartição dc benefÍcios' do uso da biodiversidade que seja
"justa e eqüitatÍva' define-se como meta da CDB (Convenção da Diversidade Biológica).
tratado internacionaldo qual o Brasil é signatârio. Trata-se de um princÍpio gerat que clama
por regulamentaçÕes mais especÍÍicas, o que impóe a necessidade de discutir aspectos
éticos, come;ciais e jurÍdicos da bioprospecçáo, da propriedade intelectual e do combate à
biopirataria - em especial, à sua foma mais elaborada: extração de ganho econômico por
meio de procedimentos tecnológicos de ponta em cuja base estão recursos naturais e
conhecimentos alheios.

O assunto tem dimensões internacionais e também ganha expressão em processos que
transcorrem no plano nacional. Neste, como no outro, a questão é conciliar interesses da
bioprospecção - ligada a indústrias como a farmacêutica, a cosmética e a de defensivos
agrÍcolas -, por uma lado, da pesquisa cientÍfica, por outro, e daqueles que, conhecendo e
Íazendo uso empÍrico da biodiversidade há muitas geraçôes, possuem saberes úteis aos
primeiros e aos segundos, seja na forma de informaçôes prestadas, seja como práticas

to Ver a íntegra da MP, acompanhada da "Exposição de Moüvos" do MJ a seu respeito, no Anexo 2.
"' Ver, por exemplo, Miranda (ZJo4[
"'Para uma maior compreensão da problemáüca legislativa em brno da mineraçáo em Tls. inclusive
no que se refere ao PL í.610/ 96 e à sua relat'o com a proposta de novo "Estatuto do índio", ver
Ricardo (1999).
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observadas. Como os quilombolas, os ribeirinhos e outros setores sociais, os povos

rndÍgenas incluem-se nesia terceira parte, generiemente reÍerida como a dos'detentores

dos conhecimentos tradicionais associados'-- à biodiversklade, aos recursos genéticos dos

quais se podem extrair descobertas cientÍficas com valor industrial e comercial no mundo

globalizado

Já no plano do uso dos recursos genéticos, do registro de direitos de propriedade intelectual

deles derivado, a discussão é põr si só intrincada. Torna-se ainda mais complexa com o

ingrediente "conhecimentos trad'icionais', cuja titularidade, por deÍiniçáo, não é de um Único

rndrvíduo nem de um conjunto determinadõ de indivÍduos, mas de um coletivo - nalguns

casos, um mesmo saber é compartilhado por coletividades que, na prática social, vivem

apartadas, são distintas -; cujos detentores, em acréscimo, costumam ser'o galho fraco"

em discussões como esta, nas quais há tantos interesses econÔmicos em jogo'

No plano do ordenamento jurÍdico nacional, é a MP 2.18&16, de 2001, que disciplina o

acesso a recursos genéticoé e conhecimentos tradicionais associados. Trata-se, entretanto,

de um instrumento insuÍiciente quanto à regulamentação de vários aspectos, Ao longo de

2003, a Mp foi revista peto Conselho de Geátão do PatrimÔnio Genético (CGEN)' colegiado

lrgado à SBF/ MMA que conta com a participação de diferentes setores do governo e

pésquisadores, além de, por inovação do atual governo, convidados permanentes - Tas
sem direito a voto - da iniciativa privada, da sociedade civil e de entidades representativas

dos detentores dos conhecimentos tradicionais.5s O resuttado dessas discussóes foi um

Anteprojeto de Lei (APL), remetido para ajustes Íinais na Casa Civil da Presidência da

Repúbtrôa em 2004.'Atê o inlcio de 2005, entretanto, deeacordos entre setores do governo

impedem que o Execúivo chegue a um consenso e remeta a matêria, finalmente, ao CN.

Observadores do processo apóntam uma distinção muito clara entre posicionamentos, de

um lado, dos Ministerios da Ciência e Tecnologia (MCT), da Agricultura, Pecuária e

Abastecrnlento (MAPA) e do Desenvolvimento, lndústria e Comércio (MDIC) e, de outro, do

MMA, que tentaria manter garantias aos direitos das populaçÕes tradicionais e indÍgenas no

corpo do texto do APL (ISA, 2OO5). Vale notar que uma das primeiras nrong-slg9 de

tegistação sobre o assunto - o PL 4.842198, em tramitação - é de autoria da atual Ministra

do Meio Ambiente, nos tempos em que exercia seu mandato de Senadora.sa

" A colAB é uma destas.t' U.a inÍodução ao tema dos conhecimentos tadicionais associados à biodiversidade enconta-se
na coletànea e relato de seminário elaborados por Lima & Bensusan (20(}3).
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Parte 2 - lniciativas em 'Ministérios indigenistas"

2.1 MMA

O respaldo legal para que o MMA inclua a atenção aos povos indígenas no seu programa de
trabalho vem do Decreto 1.141, de 1994 (í9/05), que o anola num conjunto de Ministérios
que devem desenvolver açôes em Tls. Apesar disso, foisomente em 2000 que o orçamento
do governo federal passou a viabilizar a afuação ind§enista do MMA, com a criação da
Açâo"2967 - Gestão Ambiental em Terras lnd§enas na Amazônia', incluÍda no Programa
"Amazônia Sustentável" do PPA 200G2003. A implementação dessa Açáo era de
responsabilidade da Coordenadoria de Agroextrativismo (CEX). No PPA 2004-2007, houve,
de inÍcio, uma tripla mudança em relaçáo à Açáo2967:

. embora ainda execúada pelo MMAI em termos do ordenamento do PPA,
passou a estar incluÍda no PTls, coordenado pela FUNAI;

. em decorrência de empenho polÍtÍco da gestão da Ministra Marina Silva, que
tinha isto como compromisso, ampliou sua abrangência, o que se refletiu na
mudança de seu nomê para 'Gestão Ambiental em Terras lndígenas no
Brasil';

. desdobrou-se em duas'subaçóes": '2967.01 - Gestão Ambiental em Terras
lndÍgenas no Brasil - Nacional', que viria a alimentar uma iniciativa nova, que
logo veremos ('Carteira lndígena'), e '2967.10 - Gestão Ambiental em Terras
lndÍgenas no Brasil - Na Regiáo Norte", que seguia, supostamente, com a
CEX em 2004.

O PPA 20C/,-2007 do MMA ainda conta com a Ação'892 - Apoio a açÕes socioambientais
em Tls na Bacía do Alto Paraguai', no âmbito do Programa 'Desenvolvimento Sustentável
do Pantanal'uu e com uma outra, novamente no PTls da FUNAI: '6063 - Fomento a projetos
de gestão ambiental dos povos indÍgenas na Amazônia (PPG7)". Com estas, nada mudou
apos o processo de revisão do PPA do segundo semestre de 2004. Mas houve novas
mudanças a partir de então (para 2005):

r as duas sub-ações 2967, reunidas, deram origem a uma nova Ação: "8671 -
Fomento à Gestão Ambiental em Tls', ainda no âmbito do PTls, mas agora
gerida pelo Fundo Nacionaldo Meio Ambiente (FNMA);

o a Ação'2566 - Conservação e Recuperação da Biodiversidade em Tls", antes
exclusivamente na FUNAI, passa a ter uma pequena parte executada pelo
MMA,5O

Alteraçôes na estrutura interna do MMA, ocorridas no segundo semestre de 2004, também
merecem apontamento. Conforme as Portarias Ministeriais No 245 e 246, de 30/09/2004. e
arranjos posteriores, tem-se que:

o foi críado o Comitê de Gestão Estratégica paÍa a Amazônia Legal (CGEA),
presidido pela Ministra, integrado por representantes de todas as secretarias
do Ministério, do IBAMA da ANA e do Jardim Botânico do Rio de Janeiro, e
que deliberará sobre os planos, programas e projetos para a região;

. o papel do CGEA é o de assessoraria estratégica à Secretaria de
Coordenação da Amazônia (SCA) na implementação do PAS e de polÍtrcas
para a região amazônica;

. o PPGT passa a ser entendido como um instrumento do processo acima:

]l CeriOo pela SQA (Secretaria de Qualidacle Ambiental nos Assentamentos Humanos/ MMA
'o Qual setor do Ministério fica por ela responsável é quesüto por verificar - possivelmente, trata-se
da SBF.
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a CEX, PDPI e a'Carteira lndÍgena'- junto, também, com PDA e PRoBEM -
passam a integrar a recém-criada Diretoria de Agroextrativismo e

besenvolvlmento Sustentável (nome provisório), subordinada à Secretaria de

Políticas para o Desenvolvimento Sustentável (SDS) do MMA'

2.1.1 FNMA

Criado pela Lei nu 7.797, de '10 de julho de 1989, o FNMA é uma unidade do MMA que não

se vincula a nenhuma de suas Secietarias. Financia projetos na ârea do uso sustentável dos

recursos naturais e da manutençáo, melhoria ou recuperação da qualidade .ambiental
associada à qualidade de vida humana. Atende a dois tipos de demanda: os projetos que se

encaixem em linhas temáticas previamente definidas pelo Fundo podem ser apresentados

em qualquer época do ano e provir de qualquer região - salvo restriçâo geográfica da

propria linha temática -, enquadrando-se no tipo demanda .espontânea; 
aqueles que

respondam a um edital de temà especÍfico, e com prazo determinado, são pensados como

de demanda induzida.

No que se reÍere aos povos indÍgenas, a tendência hrstórica do FNMA vinha sendo acolher

seus projetos por meio de demanda espontânea, numa linha temática restritivamente

amazôniCa mas aberta também a nãoÍndios. Em 2001' lançou um edital de Gestão

Ambiental em Terras lndígenas válido para todo o paÍs, em duas chamadas Rompeu,

assim, com o Íoco regional e com a situaÉo de concorrência com projetos voltados para

realrdades não-indÍgeãas, mas timitou a possibilldade de apresentação de projetos a certos

prazos, o que e mesmo proprio ao mecanismo de demanda induzida'

O pDpl acompanhou esse processo no FNMA Sua equipe participou das discussóes

iniciais para a confecção do edital. A pedido das organizaçóes proponentes de duas

iniciativas -cotAB/ ctM e FOIRN/ ACIPK -, também forneceu auxílio técnico para a
implementação das mesmas. Ambas as experiências Íoram interessantes, mas os prazos

para a continuidade do processo, após os diagnosticos etnoambientais que eram objeto da

primeira fase do edital, mostraram-se insuÍicientes para as realidades técnico-

organizacionais das proponentes. Na segunda chamada, quando os "planos de gestão"

suigidos dos levantamentos iniciais seriàm financiados, nenhuma das duas duplas de

orgãnizaçoes indígenas chegou a apresentar proposta. 9 PPPI Íinancia hoje uma proposta

oa-nCrpk que reúfta do levantamento financiado pelo FNMA, mas bso só foi possível por

trabalhar com fluxo contínuo de recebimento de projetos, ou seja, um procedimento próximo

à chamada demanda espontânea do Fundo.

No ppA 2004-2007, a questão indÍgena no FNMA voltou a estar restrita à região amazÔnica

e em situação de concorrência com projetos não-indigenas. Por ocasião da recente revisão

do ppA, entretanto, o MMA obteve a concordância do MPOG quanto à criação de uma Ação

especÍÍica para os Índios de todo o território nacional, conÍorme há pouco anotado' A

execução orçamentária da Açao Fomento â Gesfão Ambiental em Tls, para a qual a LOA

2005 prevê a destlnação de R$1.500.000 (CN, 2005), ficará sob responsabilid?g9 do Núcleo

Temático 'sociedades Sustentáveis' do FNMA A Coordenação desse NÚcleo tem-se

encarregado de recolher colabora@es de outros setores do MMA, como o PDPI, e de

redesenhar a presença da questão indÍgena no Fundo, na modalidade demanda

espontânea.
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2.1.2 Cartelra de projetos da CD(

A Coordenadoria de Agroextrativismo (CEX) foi criada em fins de 1999 - na SCA, antes de
passar recentemente à SDS. Centra o foco na idéia de populaçoes ou comunidades
extrativistas e, em termos geográficos, na região amazônica. Propôe-se contribuir para o
fortalecimento social e econômico daquelas populações. Dentre outras ações, gerencia uma
carteira de projetos que abre espaç!, também, para povos indígenas.

De 2000 a 2004,92 projetos ligados a questões indtgenas, propostos por ONGs de apoio ou
por organizaçÕes indÍgenas já passaram pela carteira ou ainda estão por lá, seja em
julgamento, na condiçáo de aprovados aguardando intcio ou já em execução. Nesse
universo, contabilizam-se R$ 4.418.746,35 destinados a projetos em áreas indígenas O
material disponibilizado pela CEX para a elaboração do presente relatório nâo informa
quantos exatamente já foram aprwados. Há, pelo meno6, 16 nessa condiçâo, conforme
tabela a seguir. Por outro lado, howe um apoio da CEX à COIAB na linha de forÍalecimento
Ínstitucional. A avaliação desse apoio que se encontra publicada induz a diferenciá-lo do
projeto da COIAB abaixo listado, mas não informa valores ou prazos (SCA, 2003: 7-9',21-
27).
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2.1.3 Poto indigena do PROAMBIENTE

Gerido desde a sDS, o PROAMBIENTE (Programa de Desenvolvimento socioambiental da

produção Fanritiar Rural) incentiva o uso iustentável dos recursos naturais', p1"1?Y"

assistência têcnlca e pretende remunerar SerViçOs ambientas, a começar pelo servtço

embutido na não utitrzação de Íogo p"t, prátiáá agricolas. So,t'Íoco, ao menos na fase

inicial de implantação em que se encontra, e a ráiao amazÔnica' Apesar de dirigir-se

especialmente à agricuitura'familiar, já incorporou üma experiência junto a pescadores

artesanais e tem pirn"i"Oo expanâir-se fuualmente -para. 
uma realidade indÍgena'

Trabathando na torma áe constituição de pólõs - hoje são 11, jncluindo o de pesca -' o

programa tem em seu horizonte, portanto, a constituiçáo de um pólo indÍgena pioneiro'

O processo visando à criação desse pÓlo.indÍgena des:nrola-se desde fins de 2002' quando

o PROAMBIENTE ainda náo havia sido aÉorvldq pelo governo Íederal como política

pública, sendo um trabalho desenvolvido na articulaçi,to entre a oNG IPAM e movimentos

sociais da Amazônia. Há diÍiculdade em que a COIAEí, que faz parte do Conselho Gestor do

programa, indique decidida e oficialmente a região qiré abrigaria o pólo indÍgena pioneiro'

No documento inicial do Programa e em ouiros àomentos subseqüentes, previa-se a

rndicaçâo da região oã-ntto 
-iro 

Negro. Contudo, em novembro de 2004' o Conselho

Detiberativo oa CornÉ, rÀunido em buiabá, ter-se-ia decklido pela região do.A1o Rio

Madeira, município de Humaitá (AM). Oúros Íatos recentes parecem ser a existência de

uma orientação polÍtica da Ministra Marina Silva para que.a criaçáo desse polo seja

acelerada e á colaboração, inclusive Íinanceira, da AD'V Ml neste processo'

Em 2OtO1l2O05, a gerência do PROAMBIENTE Convocou Uma reunião entre diversas

entidades .o1.n 
"*p"riência 

no tratamento de questões indígenas_ para começar a estudar a

adaptação Oa metoOãiàgi, q;; ;;m úilizaàdo na conslituição dos pólos à realidade

rndÍgena. Um dos priÃcláãii dàsafios à vista diz respeito aos critérios que seriam utilzados

parã deflnir o tamanho e o limite do pÓlo indÍgena'

2.1.4 " Carteira indígena"

Uma especie de sub-produto, embrião ou mesmo'piloto' do ACT aludido na primeira parte

do relatorio é a 'Carteira lndígena', nome inÍormal para uma iniciativa que começou

utitzando oficialmente , ,"to úentiiaria do principal programa social do atual governo -
"Carteira de Projetos Fome Zero e Desenvolvimento Sustentável em Comunidades

lndÍgenas' -, mas que já ôt.it. p"t" a aúodenominação "Carteira de Projelos Segurança

Alimentar e Desenvolvímento Sustentável em Comunidades lndÍgena:": J'l-9I9s à parte'

trata-se do fruto de uma parceria entre o MMA e, note§e, o "não-indigenista' MDS'

O objetivo da Carteira é combater situações em que coexbtam degradação ambiental e

insegurança alimentai inOigena, financiahdo e apoiando-1^e1ec-uCão de projetos Estes

pJã, ,"i"p"qu"no.'iãie"nSr'o.ooo),'médios'('de R$10.001.a 30.000) ou "grandes' (de

RS3O.OO1 a 50.000). O foco é a prdução de alimentos (eventualmente acompanhada de

comercialização) e a-proàu6o,'beneficiamento, armazenamento e comercialização de

artesanato e itens aslociaOts ao agroextrativismo - sempre com base na idéia de

atividades econômicas sustentáveis e com as preocupações tanto de revitalizar práticas e

saberes tradictonais .oro á" apoiar o Íortalecimento dãs capacidades técnica e operacional

das organizaçÕes e ómuniOaáes indÍgenas (MMA & MDS, 2004)- Criada em meados de

2004,á Cartáira lndígena já começa ã apoiar projetos. Deve-se destacar quê se trata de

uma das poucas iniciãtivás'em potÍticas púnticaé vóltadas aos povos indígenas que cumpriu

o ciclo completo que vai da concepçáo à sua efeüva implementação dentro mesmo do atual

mandato presidencial.

A quase totalidade dos recursos iniciatmente canalizados para a opergt'o--d-a-"c-arteira

tnOigena' provém do orçamento do MDS: RS7.OOO.O0o (cerca de R$6'500'000 para
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projetos, o restante serdo destinado à sua admin'straçâo ). o MMA - em efetivo, uma
equipe instalada na SDS Que coffiêÇr)u pequena e vem aumentando ao longo dos meses -entra com a coordenação da Carteira e dispunha, no exercício de 2OA4, da verba
complementar de R$250.000 (conespondente à Ação do PPA "2967.01- Gestão Ambientat
em Terras lndÍgenas no Brasil- Nacional'). O volume de recursos disponível daria, basta
calcular, para cerca de 130 projetos de RS50.000, o que gerou reações de lideranças
indÍgenas quanto à insuficiência da Carteira.

A nova iniciativa procura trabalhar cr m critérios de prioriza$o de determinadas srtuaçôes.
os quais, embora não sejam dos mais clarc e inequÍvocos, levam a supor que a região
amazônica não será atendida - ou o será minoritariamente -, ao menos na fase inicial de
execução. Um 'Grupo Gestoí com participação de representantes indÍgenas é o
responsável pela sele$o dc projetos a serem apoiados. Em casos extremos, e apenas em
caráter emergencial e temporárÍo, prevàse a possibilidade de apoiar comunidades na
aquisiçáo de alimentos (doafro de cesta básica ou sistema cartão-alimentaçâo), contando-
se, para tanto, com o mencionado recuEo orçmentário complementar da SDS/ MMA ou,
talvez, com a expansão do programa govemamental de transÍerência de renda 'Bolsa-
FamÍlia' para as populaçóes indÍgenas, conforme será tratado na Parte /// deste relatório.

De inlcio de agosto a inlcio de oúub,ro de 2004, a Carteira tinha recebido 09 projetos
grande parte no Sul do país, conÍorme a tabela abaixo. No inÍcio de 2005, subia para 93 o
número de projetos recebidos. Desses 93, apenas 06 já foram pagos (incluindo os 4
dispostos na tabela); oúros 73, aprovados pelo Grupo Gestor, passam por ajustes antes da
execução, 14 encontram-se bloqueados por problemas ligados à gestão Íinanceira da
Carteira, atrelada ao PNUD.

Tabela 7 - ProJetos apresentados à "Carteira lndlgena" - início de outubro/ 2004

Aprovado (recursos liberados em
outubro

Aprovado (recursos liberados em
outubro

Aprovado (recursos liberados em
outubro

Pendente

A ser analisado

2.1.5 Tls e áreas protqidas

Reúnem-se neste item consideraçóes sobre variados processos, todos relativos à interface
entre os índios, suas tenas e a cons{rução e/ ou gestão de grandes programas voltados à
criação e à manutenfio de áreas protegirlas. Mais especificamente: o foco, aqui, é a
proteção e a conservação da biodiversidade em Tls.

lntrodutoriamente, sublinhe-se uma distinçáo entre Unidades de Conservação (UCs) e Areas
Protegidas. UCs são uma modalidade de espaços territoriais voltados à conservação
ambientalque estão muito bem definidos no plano legal, mais especificamente na Lei 9.985,
de 2000, que instituiu o SNUC (Sistema Nacionalde Unidades de Conservação). De acordo

Povo Ítioo de oroietol UF Valor
Kaingang de Kondá (roça) SC R$10.000

Kaingang do Toldo lmbu (roça) SC RS10.000

Guaranido Toldo Chimbangue I

(roca)
SC R$10.000

Kaingang do Pinhalzinho (roça) RS RS10.000 Aprovado (recursos liberados em
outubro)

Kaingang do Toldo Pinhal(roca SC RS10.000
Kainoano roca) SC RS10.000 Pendente

GuaraniKaiowá de AmambaÍ (' MS R$29.993
Karaiâ (milho) TO R$15.889 A ser analisado

A ser analisadoKaingang do Toldo lmbu (corte e
costura)

§ic R$10.000
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com essa lei, as ucs podem ser de dois tipos: 'proteçâo integral', em que se exclui a

possrbrlrdade de qualquer interferência nos ecossisiemas que seja causada por atividades

hrrrlanas, e.Lrso.u.t"ntãuul;, á16 qu" se admite a compaiibitizaéo entre conservação da

lratureza e a exploração parcial dos recursos ambientais. 'Áreas Protegidas"' por sua vez' é

urrr conceito que remete aos mesmos espaços deÍinidOS Como UCs' Contudo' uma vez que

ainda não está enrijecido numa definição legal, torna-se mais fluido do que o outro' e.sujeito

a aplicaçoes diversas. Para a discussão e"pe"lfica aqui empreend.ida, a principal implicação

disso ê que há abertura. para diferentes posicionailentoà políticos Íace à questão 'Tls

Lrocl enr ser co ns tde rad as Areas P rotegidas?''

como se sabe, houve longa e acalorada polêmica no processo de discussão do sNUC

quanto às Tls. consideraãos seu bom estado globai de preservação, suas grandes

extensões, mas tambem iuas peculiaridades jurÍdicai e inslitucionais' advindas do direito de

usufruto exclusivo que sobre elas têm os ínãios e, também, das atuaçÕes distanciadas e

particutarizadas dos áõã;" on.i"" indigenista (FUNAI) e. ambientalistas (MMA' IBAMA'

OEMA5), deveriam ," it" ser incluídal em estratégias abrangentes de conservaçáo da

biodiversidade no paÍs? Em termos conceituais mãis gerais, as Tls náo poderiam ser

aproximadas do que se pensa como-'uso sustentável' dõs recursos naturais? O resultado'

como tambêm e saoidol ioi ó st'ruc ter desconsiderado a previsão de qualquer tipo de

trabalho articulado 
"nàrunoo 

gestões de UCs e de Tls, o que, no entanto, continua sendo

visto por alguns setores do aÉrbientalismo e do-indigenismo como decisão passÍvel de

r."uár.ao poioutros insúmentos legais e polÍticos's7

Quanto a processos mais concretos, observemG, de inlcio, a questão conhecid.a. como

sobreposiçõe" (o, 
"uÉip*itões1 

entre UCs e Tls: casc em que uma (ou mais) UC foi

criada em área reconhecida ou em vias de reconhecimento oficial como Tl' O SNUC

ãpi"goou a necessidaà" à" 'o" órgãos federais.responsáveis pela execução das polÍticas

ambiental e indigenista' regularizarem essas situaçóes'$. Tentativas de encaminhar tal

àóurãriãçao 
"ü""0"m-"e 

-desde 2000. Contudo, prisioneiras de uma exacerbada

po]rrÉriaà entre 'inditeÀÉtri' e "ambientalistas', não iêm prosperado' Em 2004, voltou a

ser aventada a criaçãã de um GTI para tratar espec ficamente da matêria, mas o assunto

segue na fase de lentas e entrecortadas negociaçbes de bastidores, no âmbito do MMA' do

IBAMA, do CONAMA e da FUNAI.

Enquanto a regularizaçáo não vem, casos pontuais de sobreposiçóes têm sido objeto.de

atenÇão pragmática úi p"rt" Oo IBAú4, que investe _num modelo de "gestão

compartilhada', "gestaõ amfiÉntat participativa' ou 'cogestão' de UCs e Tls' lniciativas

nesse sentido estão sendo desenvolvidas nos Parques Nácionais Pacaás Novos (RondÔnia,

com o povo indÍgena Uri-Eu-Wau-Wau), Araguaia (Tocantins, povo Karajá) e Monte Pascoal

ieàni.,' povo Pa-taxó), com o envolvimento ãa FUNAI e, no último caso, também da DAP/

SBF/ MMA.

Passemos ao ARPA (Areas Protegidas da AmaZÔnia), Programa existente desde 2002, em

que o governo teOera'i, por interméOio do MMA e do.IBAMÀ é parceiro das ONGs WWF e

FUNBIO e, também, àé goretno" estaduais. Financiado especialmente pelo GEF (Global

Environment Facility oú fínOo para o Meio Ambiente Mundial), pela V1MF, pelo Kfl/V e pelo

pr.oprú tou"rno, o ÂRpn tem existência prevista para 1O anos, ao longo dos quais disporia

ãe a6o-como US$ 400 milhóes. Seu objetivo é proteger cerca de 1Oo/o da Amazônia na

forma de UCs Não inclui, portanto, Tls êm seu foco de atuação, exeetuada a estratégia

geral de não trabalhar com UCs que estejam em situação de sobreposiçáo territorial com Tls

ã de atuar de modo articulado'à FUNh. Ao inÍcio das negociações do ARPA' porém,

5t Ao traçar uma história social das UCs de ProteÉo integrat, B.anettg Filho (2004: 62), por exemplo'

parte do plano analíüco para constatar que, se hoje o conceito refere-se a algo inequivocamente

distinto de TIs, "nem sempre foi assim e que, portanto, horizonbs mais integr:ativos podem ser

consbuidos no futuro".

"á";;; apanhado das mesmas e de bda a problemáüca que as côrca, vêr Ricardo (2004)'
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chegou-se a aventar a po§síbilidade de que viesse a destinar uma quantidade específica de
recursos financeiros para a gestão ambiental de Tls.

Ç9{9rme informaçóes obtidas junto a quem acompanha as discussÕes do Comitê do
ARPA, há certas crises internas de gestão do Prográma, em que os principais problemãs
são:

saber qual o papel de cada parceiro;
saber em que medida se trata de uma iniciativa governamental ou não-
governamental;
superar impasses, no interior de seu comitê Gestor, entre adeptos de uma
visâo conservacionista mais eslrita e defensores da idéia de que propiciar o
uso sustentável dos recuÍsos naturais também é uma forma de trabalhar em
prol da conservação.

um outro processo, que não se confunde com o ARPA mas que tem nele um mocelo, é o
'ARPA indÍgena' ou 'GEF indÍgena". Trata-se de duas maneiras de chamar uma mesma
coisa, que ainda não existe e que, pmsivelmente, demorará muito para ganhar existência
um Programa do governo federal que tenha abrangência nacional, que se volte à proteção,
conservação, recuperação e uso sustentável da biodiversidade em Tls e que seja executado
pelo governo brasileiro com recursos, sobretudo, do GEF. Ao longo de 2004, FUNAI e MMA
discutiram muito entre si como seria esse'GEF indígena', do mesmo modo que o fizeram
algumas organizaçôes ind[genas, como colAB, e oNGs, a exemplo de tsA e TNC. TNC e
COIAB - por intermédio do seu novo Departamento Etnoambiental -, inclusúe, avanÇam
conjuntamente na concepçâo desse Programa e do processo que conduziria à sua
apresentação pelo governo brasileiro ao GEF.

As discussões resultaram na Portaria lntermínisterial (Meio Ambiente/ Justiça) no 325, que,
em 2211?/2004, constituiu um GT incumbido de elaborar o projeto a ser submetido ao GEF.
o GT será composto por representantes da sBF/ MMA (coordenaçâo), sDS/ MMA, |BAMA.
MJ, FUNAI e de cinco organizaçôes ind[genas: (1) Associaçâo Guarani do Krukutu - Nhe'ê
Porá, (21 APOINME, (3) colAB, (4) Associaçáo Xavante warã (em 'dobradinha" para
suplência com Vyti-Cati) e (5) Conselho de Caciques de Santa Catarina. Apesar de tat
representação indÍgena conÍigurar-se como rarftlade positiva no atual cenário de GTs e
ComissÔes criados pelo governo federal, problemas para que os Índios desloquem-se até
BrasÍllia para as reuniôes sáo desde já previsÍveis, já que 'despesas com diárias e
passagens correrão à conta" de cada enüdade elencada no texto da portaria.se

Por fim, há a construção de uma Polítíca e de um Plano Nacional de Áreas Protegidas,
processo conduzido pela SBF/ MMA. Essa PolÍtica/ Plano dispóe de um documento inicial
em que as Tls estão contempladas, o que é uma novidade e pode ser considerado um
avanço, na medida da polêmica acima caracterizada. ONGs como TNC, llEB e tSA estão
participando ativamente do processo, enquanto representantes indígenas Íoram chamados a
participar apenas de algumas etapas de disq.rssão. Uma nova fase iniciou-se com a criaçáo
do Fórum Nacional de Áreas Protegidas em meados de 2OC/,. Órgão consultivo Oa SSfl
MMA, seu objetivo afirmado é 'assegurar a participação e o apoio da sociedade na
elaboração e implementação do Plano Nacional de Áreas Protegidas, em consonância com
o Programa de Trabalho de Áreas Protegidas da Convenção sóbre Diversidade Biotogica"
(Portaria MMA no 134,0710612004). Para tanto, o Fórum dispõe de um sítio na rnferneflque
apenas começa a funcionar.@ Em 3ol1ol2o04, a colAB iniegrou o grupo de entidades do
terceiro setor participantes de discussão junto à SBF/ MMA sobre o Regimento lnterno do
Fórum, que^viria a ser pcteriormente definido e aprovado (Portaria MMA no 323, de
21t12t2o\q.a1

ll rua integra, no Anexo l.
bu Ver http://www.mma.oov.brlforum/.u'ost@oftariastambémvão 

no Anexo í
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Parece haver, em suma, condiçÕes politicas favoráveis à inclusão das Tls em estratégtas de

conservação ambiental, bem como à participação indlgena na^cortstrução das mesmSt I'lo

cenário que se avizinha, ná á ái"rltào O"_o 
'erásitseOiãr, 

em 2006, a oitava Conferência das

Partes da Convenção 
"àutà 

Diversidade BiolÓgica, se$9 qy9' la rodada anterior do mesmo

Fórum (Malásra, fevereiro de 2004), a trrtinstããó'uteio eniuiente já se pronunciou quanto à

importância das Tls.6:

2.1.6 Fundo Dema: da apreensão de madeira ilegal ao financiamento de proietos

Trata-se, aqui, de um volume de dinheiro para apoiar. projetos de desenvolvimento

sustentável que sejam encaminhados por organizaçóes dos movimentos sociais e dos

povos indÍgenas e tradicionais da AmàOnia iegat. Criado oÍicialmente em fevereiro de

2004, o Fundo começa a funcionar contanOõ-"ám os rendimentos financeiros de R$

4 B3o.1T4,12apticaoos no banco. De inicio, ãiãnOãri a região de Altamira' no Pará63' Seu

nome, por sinat, nomJnaó; tlm ãxlíder dos movimentoJ sociais da região, assassinado

em 2001.

o Fundo tem um comitê Gestor formado por representantes de instituições que se

envotveram na sua .oÀ"tiuiaó, duas organiz"óes naogove-rnamentais - FVPP (Fundação

Viver, produzi, 
" 

pre"á*ar)-e FASEif"Oeãçao deórgãos para Assistência Social e

Educacional) - e a prãÉzia do Xingú tlrela-CaiOtica epoúOtica Romana' O volume inicial

de dinheiro do Fundo ,"r à" uma ÉnAã Oá mogno' fvfaà911extraÍda ilegalmente 13 Pglão
chamada'TerradoM;;W;iraesãoFélixãoXingu/PA)foiapreendidapeloIB.AMAe
doada à FASE. ricou Égãrm;nie acertado que o mogno seria vendido e que o dinheiro

resultante da venda daria origem ao Fundo; e assim se fez'

o dinheiro náo pode ser gasto. só pode ser deixado para aplicaso financeira numa conta

específica do Funoo, ãuãrta no Banco da Amazônia s. A. (BASA). Desse modo, nunca

diminuirá. Apenas o dinheiro obtido com os rendimentos Íinanceiros poderá financiar

projetos caso haja novas doaçôes de madeira ilegal, apreendida em outras regiôes' o

f uÁOo poderá passar a atender às populaçóes que vlvam al'-'

o primeiro edital do Fundo Dema, entretanto, ficou restrito à regiáo acima^mencionada'

Recebeu 26 projetos 
", "' 20111j2OO4, aprovou 18 deles, num total de R$ 214'720'50'

Foram aceitos pro1etos em 4 blocos de prioridades:

. manejo de recursos naturais;

. incidência na área de retirada de mogno;
e poVos indígenas e povos tradicionais;
o fortalecimento dos movimentos sociais'

O segundo edital está previsto para março de 2005'

No que se refere aos povos indígenas, embora não os atenda exclusivamente' esta iniciativa

surge como mais um mecanisíro de Íinanciamento de projetç no campo indigenista na

Amazônia Legal. Com-a restriçao geogÉfica acima mencibnã, ele, por ora, pode contemplar

;;;;; f ã-ãm teseut - pàrós õmo-Arara; tuayveti; Assurini do Xingu; Juruna d-a Te.r1a

ríoiôã"" paquiçamba; i{rrú"y"; $vapó (Mekregnoti, Kararaô, Xikrin do Bacajá);

Munduruku, pararanái sáteráúawe 
- 
dã Tena tÀdigena Andirá-Marau; Xipaya' Em

i- Ver, por exemPlo, tSA (2004d).

"' Uma regiáo que, p"r, àt"ito" ae acesso ao Fundo, define-se @mo a reunião dos municípios de (1)

Altamirâ; (2) Anapu; 1s1-Àráir"; (4) Brasil Novo; (5) Guru{; (6).lFituba; (7) Jacareacanga:.(8)

Medicitândia; (9) Novo e-tàoo; irô) pacaja; «fil pôrto ae.U-g; (12) Placas; (13) Ruópolis: (14)

Senador José Porfírio; (15)Írairão; (16) Uruará e (17)Vltó la de Xngu'
6" Ver FASE (20CÉ).

65 Em tese porque se Úata de uma carteira de projetos, com determinadas exigências'
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decorrência do primeiro edital, howe a aprovação, "sob condiçóes', de um único pro1eto
envolvendo beneficiários indÍgenas:

Tabela 8 - Um projeto indÍgena no Fundo Dema

Mun to

Attamira

2.1.7 lnformações a senem mais ben avalladas

Recursos genétlcos e conheclmentos tradiclonais - Enquanto não avança o processo
de discussão e elaboração da lei de acesso a recursos genéticos e conhecimentos
tradicionais associados (ttem 1.4.2 deste relatório), o CGEN, como cotegiado legitimado
para tal, segue emitindo resoluçôes, deliberaçóes, orientações técnicas, do mesmo modo
que avaliando processos e concedendo autorizaçóes de pesquisa e bioprospecção. Uma
avaliação desse cenário no que se refere a povos indÍgenas está por fazer. Também
merecem acompanhamento as atuaçôes de oúros dois setores do MMA que guardam
conexão com esta temática: o trabalho com agrobiodiversidade da Diretoria do Programa
Nacional de Conservação da Diversidade Biológica - DCBIO/ SBF e o PROBEM (Programa
Brasileiro de Bioprcpeçáo e Desenvolvimento Sustentável de Produtos da
Biodiversidade)/ SDS, que, dentre outros assuntos, cuitla de buscar soluçóes para o uso
descontrolado por não-Índios de um conhecimento tradicional dos Índios Katukina (Acre) - o
kampô, também conhecido como "vacina do sapo'.

Programa Cerrado Sustentável - A SBF vem conduzindo um processo que pretende
desembocar num Programa de Conserva@o e Uso Sustentável do Bioma Cerrado, também
chamado de'Cenado Sustentável', a ser encaminhado ao GEF. Um Decreto de 11t0912003
constituiu GT com a paúicipagão de representantes de vários órgãos de governos (Federal
Estaduais e Municipais) e da sociedade civil. Esse'GT Cerrado" produziu uma minuta do
Programa, que foi aberta à consulta pública e a sugestões em 10/09/2004, por um prazo de
60 dias. Agora, as maniÍestaçóes públicas colhidas estão sendo compiladas pelo Núcteo
Cerrado, instalado na SBF, devendo posteriormente retornar para discussão no âmbito do
GT Cerrado, que conta com a paúicipação de um titular e de um suplente indÍgenas.

Tls na bacia do Alto Paraguai - O Programa Pantanal não é uma iniciativa recente. Ligado
à secretaria de Qualidade Ambiental nos Assentamentos Humanos (soAy MMA, já há
alguns anos dispóe de um componente indÍgena. Com linha orçamentária própria, que
segue garantida no PPA2004-2007, tem por objetivo "promover a melhoria das condiçóes
ambientais e da qualidade de vida em terras indÍgenas na área de abrangência do Programa
Pantanal, fomentando processos sustentáveís de manejo e uso dos recursos naturais e o
incremento da produção localde alimentos e artesanato, de Íorma compatÍvel com a cultura
e tradição de cada povo.' Atua de modo separado no Mato Grosso do Sul e no Mato
Grosso. Neste, compromete-se a atuar nas Tls Perigara, Tadarimana, Tereza Cristina e
Jarudore (povo Bororo); umúina (povo de mesmo nome); Rio Formoso, Estivadinho e
Figueiras (Pareci); BaÍa dos Guatós (povo Guató); e naquelas do povo chiquitano, que
estão por ser identiÍicadas.

Aquabio - O Projeto Manejo lntegrado da Biodiversidade Aquática e dos Recursos HÍdrrcos
na Amazônia (Aquabio), gerido desde a DCBIO/ sBF, com apoio da uNESco, está em fase
inicial de implantação. Em algumas das regióes selecionadas para atuar, como é o caso do
Rio Xingu e do Médio Rio Negro, vislumbra a possibilidade de incluir organizaçôes e povos
indÍgenas em discussÕes visando à construção de acordos de pesca. Cerca de dois terços
de seu orçamento previsto depende de apoio do GEF, em processo de obtenção

Denomlnacâo Prooonente Valor íRS) Conteúdo

Coleta de castanha-
do- pará

Associação do Porro lndÍgena
Xipaya da aldeia TukanÉ -

tuikaftl
16.000

Capacitação
Produção

ii



!

Conforme se pode observar no documento "MDA, 2004a", linhas de trabalho deste

Minrstêrro, corno o Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF)

e ATER indÍgena - istõ e, assistência técnica e extensão rural em Tls - estão na mira das

preocupaçôe! do grupo governamental que vem procurando integrar as açôes nas áreas de

segurança alimenúr, atiüidades produtivas e gestão ambiental indÍgena, o ACT da primeira

pa"rte deste relatório. Papel importante nessã articulaçâo é ocupado pela equipe de um

Frogrrma especial do MDA, de assessoramento direto do Ministro, chamado'Programa de

Proíroção da lgualdade em Gênero, Raça e Etnia". Essa equipe tem desempenhado a

função de pro$, iniciativas que juntem diferentes Secretarias dentro do prÓprio MDA e

estas com outros orgãos do governo federal.

2.2.1 ATER indigena

No que se reÍere especificamente a ATER indÍgena, exbte o substrato oferecido por um

conjunto de fatos:
o no ppA 2000-2003, ATER em Tls era uma ação de responsabilidade do

MAPA e passou ao MDA no atualffi;
o consultora contratada avaliaria o modo como esses recursos Íoram aplicados

pelo MAPA;
. pela primeira vez, o MDA inclui na deÍinição de sua política de ATER o

atendimento a especiÍickJades voltadas para Índios, mulheres e quilombolas,

conforme drretrizes gerais fechadas num documento ainda de fins de 2003

(MDA, 2003: 5, nota 5, e 7) e que viriam a ser discutidas em Oficinas regionais

no mês de junho de 2004;
. outros dois princÍpios básicos dess;a política são a valorização da

agroecologia e a atuação em rede, promovendo ações conjuntas entre

org a nismos governamentais e náogovernamenta's;
. em junho de 2004, foi criado o Comitê de Promoção da lgualdade de Gênero,

Raça e Etnia no âmbito do Conselho Nacional de Desenvolvimento Rural e

Ag iicultura Familiar (CONDRAF).67

E nesse contexto que o MDA - o referido Programa especial e sua Secretaria de Agricultura

Familiar/ SAF -, em parceria com a FUNAI, estão empenhados em reunir representantes de

organrzaçóes indígenas, ONGs indigenistas e outros setores do governo para trocar
inÍãrmaçoes e sistématizar conhecimentos visando à definiso de um Programa Nacional de

ATER - ou 'pRONATER" - indígena.ffi Esse processo contou com um evento especÍfico
para discussão do tema, em Manaus, entre 13 e 17112D00É. Dele, resultou a proposta de
prosseg,rimento das articulações, visando àrealzaçáo de um curso de formação em ATER
indÍgena, cujo público-alvo serlam técnicos de entidades governamentais e !ão-
gouãrnamentáis que já atuam ou que têm interesse em atuar nesta área temática.o" Ainda

dentro do mesmo projeto de constituiso do PRONATER, o MDA articula-se com MMA e
FUNAI no sentido de prover capacitação para aqueles projetos que forem aprovados pela
"Carteira lndígena" (acima).

2.2 MDA

6ó Na realidade, por meio do Decreto presidencial No 4.73§r, de 13 de junho de 2(D3.
'' colAB e APOINME estão lá representadas.
ui n COtna, por exemplo, tem assento no Comitô de ATER do CONDRAF.* Náo ficou claro se a íormação de indígenas estaria al conbmplada.
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2.2.2 PRONAF

O Programa de Promoção da lgualdade em Gênero, Raça e Etnia tem "costurado" alguns
outros temas. Um exemplo vem do editaldo'PRONAF Capacitação' - destinado a apoiar
projetos de capacitação de agricultores familiares e técnicos - que foi lançado no meio de
2004: Embora sem ser especÍÍico para o publico indÍgena, ele acabou por contemplar
projetos nessa linha, por meio de um acordo em que o setor do MDA responsável pelo
mesmo, a SAF, comprometeuse a garantir que propostas indígenas apresentadas seriam
avaliadas de modo diferenciado. Dentre os 47 projetos aprovados, 5 envolvem trabalhos em
Tls:

Tabela 9 - Projetos PRONAF Capacitação com enfoque em populaçôes indígenas

Recursos
Sollcitados

Ehodesenvolvimentio e participaçâo
nas Comunidades )(acriabá (MG)

Projeto Mentwajê - Constuindo a
Cidadania com Jovens lndigenas

Timbina (MA)

Projeto de Cagacitação de Lideranças
lndÍgenas Comunitárias. (AM)

Projeto de Cagacitação de Lideranças
lndígenas da Amazônia (AM)

Capacitaçáo dos Agricultores e
Ariculbras Xavantê no uso e

Conservaçâo da Agrobiodiversidade no
Cerrado (MT)

Aprorado
Totalmente

Aprorado
Parcialmente

Aprovado
Parcialmente

Aprovado
Parcialmente

R$ 115.231 .00

R$ 188.480,00

R$180 870,00

RS189.000.00

R$ 160.49s,00

Por outro lado, a idéia de avançar na adequação do PRONAF, em geral, como linha de
crédito, aos povos indÍgenas - que vêm desde o governo anteriorTo - está por ora suspensa.
Depois da Oficina que resultou no documento aqui indexado como MDA (2004a), na
preparação da qualjá havia sido preparado um outro, especÍfico sobre a relação dos Índios
com o PRONAF (MDA" 2004b), teria sido tomada a decisão de esperar a resolução de
alguns problemas básicc em relação a este Programa:

. deÍiniçâo da unidade familiar a ser contemplada com o crédito produtivo;
r prêcoocêito das agências bancárias contra os Índios;
. o que se oferecer previamente como garantia do crêdlto concedido (aval da

rufuntz1.7í

Outra ação que aqui merece registro é quanto ao'PRONAF lnfra-estrúura', uma linha do
PRONAF que objetiva propiciar a implantação ou melhoria de bens e serviços de caráter
público que resultem em benef[cios para'a agricultura familiar e reforma agrária", alem <le

'o Pare uma rellexáo sistemáüca sob,re o iema naquele contexto, ver Souza (2002). Com base nela e
nos dois documentos a seguir mencionados, pode-se dizer que parece haver consenso quanto à
inadequação do modo como vem so dando o ecêsso de Indios ao PRONAF. Esse acesso está
espedalmente conc€nfado no estado d«, Mab Grosso e regiões Nordeste e Sul do pais. Ocorre.
sobrefudo, no Grupo 'B' do Programa, em que os pequenos ralores a serem financiados não
Igquerem a necessidade de aval.
'' Há informações de que a FEPI, do govemo do Amazonas, vem conseguindo progredir no
enfrentamento desses problemas e, em parceria com a agência amezonense de fomento crediticio à
produção, desenhar um programa dê atenÉo ao público indlgena do estado. Na concessâo de
financiamenb, a garahtia oÊrecida seria por meio do mecanismo de ayal cruzado, no qual um
beneÍiciário de cédito figura como avalisla de outo. O breve documento disponível sobre o assunto
não permite, porém, inbrências sobre unidades familiares e preconceito dos bancos

l7

Tihrlo do FrcJeto lnsütu1çãoI
Oryanlzação

Resultado do
Parecer Técnlco

FUNDEP

cTt

FEPI Aprovado
Parcialmente

COlAB

Associação
Xavante WaÉ



I

contribuir para o desenvolvimento sustentável dos territórios implicados. Essa linha do
pRONAF, a cargo de outro setor do MDA (SDT - Secretaria de Desenvolvimento Territorial),

estaria prepaãndo um edital especiÍicamente voltado para 'comercialização e

beneÍiciamento", no âmbito do qual se prepara a abertura de possibilidade de acesso aos

recursos também para os Índios. Com o óOietivo de que pudessem promover, divulgar e

comercializar seus produtos, representantes desse públiCo, por sinal, foram incluÍdos na

Feira Nacionat da Agroindústria, da Agricuttura Famitiar e da Reforma Agrária, promovida

pelo MDA em BrasÍlia, entre 11 e 141111200/.

2.2.3 Reassentamento de nãolndios

Alem de ATER e de todas as modalidades de apoio do PRONAF, o mencionado setor de

articulação dos assuntos indÍgenas do MDA cuidou de uma terceira ação de destaque.em

2004. á definição de um Piograma Nacional de Reassentamento de Ocupantes Não-

indígenas em íerrrs tndígenas, por intermédio da Portaria Conjunta MDA/ INCRA de no 9

e7úOl2OO4). O programa ampara-se num convênio de trabalho conjunto entre INCRA.e

àUNet, tam'bém esúbelecido neste ano. Por meio desse convênio, os cronogramas de

reassentamento e das etapas envolvidas no prgçesso de demarCaçáo de Tls passam a

fazer parte de um mesmo planejamento- É válido imaginar que a medida tenha impactos

positivos em termos de redu@o áe casos de conflito pela posse da terra entre [ndios e não-

Índios

2.3 MS e MEC

'lndigenistas' na definição aqui utilizada, MS e MEC atuam, em geral, com áreas que Íoram

exclüÍdos pelo recorte de inÍcio adotado neste levantamento. Ainda assim, cada um deles

tem uma iniciativa que guarda interface com o campo temático selecionado para observação

mais direta.

2.3.1 Fundo no VIGISUS ll- MSl FUNASA

O Vigisus ll e um projeto do MS na área da vigilância em saúde, com recursos proprios e do

eanó Mundiat e vsência até 2008. lnclui. um componente indÍgena, executado pela

FUNASA, dentro do qual está um subcomponente para apoiar iniciativas e atividades de

promoção da saúde indÍgena que se enquadrem na categoria de "comunitárias". Trata-se,

portanto, de um Fundo elpecífico para "inlciativas comunitárias' indÍgent, g.uj? mag-nitude

comportaria o Íinanciamenio de 150 projete, no valor de U$12.000 cada (FUNASA 2004).

Admitem-se propostas de organiza@es indÍgenas e de entidadçs indigenistas que

pretendam prestar "assessoria técnica" às comunidades. Há uma forte ênfase na questáo de

gênero. Dentre as áreas temáticas apoiadas, estâo a§umas muito especíÍicas do setor

óxclusivo da saúde - como reduÉo da mortalklade inÍantil, neonatal e de parturientes ou

promoção da saúde e prevenção de doenças -, mas também se enÍoca "promoçâo da

segurança alimentar e nutricional' e 'promoção das organizaçóes de mulheres', o que

permite vislumbrar o acesso ao Fundo para múltiplas Íinalidades.

Tal como apresentado em meados de 2004, a organiza$o institucional do Fundo é

complexa. Comunidades e organizaçóes indigenas devem subrneter suas propostas de
projetos a uma ''Unidade Gestora do Fundo". Esta repassa a proposta a alguma ONG de

apoio que constaria de um cadastro. A ONG presta apoio técnico, e a proposta, reformulada,

é reapiesentada à Unidade Gestora, que a envia, então, a uma "Câmara Técnica". Daí, o
processo segue para um Conselho Deliberativo, que cuida do acerto com o Banco do Brasil,
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para que este
.relação direta'

repasse o dinheiro do projeto à organizaçâo/ comunidade indígena, numa

2.3.2 Valor destinado e conteúdo da merenda escolar

Ao longo de 2003, negociações entre a CGEEI (Coordenaçâo Geral de Educação Escolar
lndigena)/ MEC e o Fome Zero resultaram em que a merenda escolar tenha sido um €mpo
privilegiado para que os esÍorços governamentais de combate à insegurança alimentar
chegassem às áreas índ[genas. Uma Resolução do FNDE (Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação), de outubro de 2003, determina que o cálculo destinado a
estipular quanto cada escola indtgena deve receber para o custeio Ca merenda seja
especial: valor maior por aluno matriculado; mais dias letivos contabil2ados. No fim das
contas, uma escola indígena passa a receber, a t[tulo de merenda para um ano letivo,
recursos quase três vezes maiores do que uma nãeindígena com o mesmo número de
alunos.

Agregue-se a isso que o texto da Resolução aludida, em seus artigos 7o e 80, oferece
respaldo legal para que o cardápio da alimenta@o escolar indÍgena seja composto de modo
a incluir mais itens produzidos nas próprias comunidades (FNDE, 2003), o que se configura
como um meio interessante para que, por um lado, o espaço ocupado pela escola na
contemporânea vida social indÍgena seja, por si só, um estÍmulo ao fortalecimento das
atividades produtivas comunitárias e uma fonte permanente de remuneração financeira das
mesmas; por outro lado, trata-se de uma polÍtica que favorece a segurança alimentar em
padróes tradicionais. Aqui se trata, portanto, de uma interessante possibilidade aberta pela
regulamentação do setor da educação escolar indígena. Sua efetivação, entretanto,
encontra alguns entraves, que sáo de várias ordens:

o há a necessidade de uma plena divulgação e compreensão dessa informaçáo
pelas comunidades;

. é preciso que a aplicação dos recursos da merenda pelas secretarias
estaduais e municipais de educação seja objeto de um controle social
eficiente por parte dos Índios e de suas assessorias;

. na medida em que os produtores indígenas se organizarem para ocupar esse
nicho de atuação - o que em si já é um desafio -, estarão contrariando
interesses de grandes empresas que a[ estão instaladas;

o a racionalidade unificaoa da administraçáo pública e dos Tribunais de Contas,
com seus mecanismos de regulação dos gastos - como a necessidade de
apresentação de notas fiscais pelos fornecedores ou a exigência de uma
escala muito superior à que pode ser praticada por produtores indígenas para
que o negócio seja fechado - posiciona-se clmo um fator dificultador dessa
inovação.

Ao menos inicialmente, essa temática consistia na principal via de inserção do MEC, e da
GEEI em particular, no ACT visto na primeira parte do relatório. Não há registro de que
avanços significativos tenham ocorrido até o inÍcio de 2005.

**

72 Ver FUNASA (2004), documento datado de junho. De lá para cá, é possível que o desenho
institucional que se previa para o Fundo bnha sido alterado.
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Parte 3 - tniciativas em outros Ministérios

3.1 MDS

No item referente à "Carteira lndÍgena" - cujo financiamento é oriundo quase inteiramente

do orçamento do MDS -, foidito q'ue eta atâincluia perspectiva de, eventualmente' prover

comunidades de alimenios aOquiiiOos nos mercadc regionais' lsso, entretanto, não se

confunde com um proã"iió foniuat também em curso no interior do governo federal^e nas

suas interlocuções externasi a extensão do Programa de transferência de renda Bolsa-

Familia (BF) a. entre outras, populações indlgenas.

Esse processo teve início ainda em 2003, antes mesmo de os Programas de transferência

de renda federais terem sido unificados no 8F.73 Ganhou maior impulso, no entanto' apenas

em 2004, com a criação do MDSTa e com tal unifica$o de Programas sociais' Em março e

abril, reatizaram-su át.p." de consulta a 'especialistas' (não-índios) e "lideranças"

indígenas e quitomoólá", *nro""das pelo Banco Mundial, (8M,2004). No inÍcio^de

setembro, a inserção dessas populaçÕes no BF voltou --a ser discutida no CONSEA

(Conselho NacionaÍ Oe Sàgurança'Alimentar e Nutricionall.T5 Em .outubro, 
em OÍicina com

lideranças indígenas propo-sta pãt" fUruRSA, decldiu-se pela realla$o de consultas aos

Conselhos dos DSEls, 
'para 

saber se e çgmo o Programa deve ser implantado em

comuntdades inOigenaá. 
'f.taquete espaço, Íicou evidente que há persistentes dificuldades

para operacionaliiar o cadasiramentà da população indlgena para fins de recebimento do

benef Ício, propostas para sua superação foram ali apresentadas'

Cabe indagar se estão devidamente articulados a "Carteira lndÍgena', já em operação, e^o

BF para inoios, que, até o início de 2005, seguia sendo apenas uma potencialidade' os

setores e pessoas do MDS que estão envoúidas em cada uma dessas iniciativas são

diferentes Secretaria NacionaÍde Segurança Alimentar e Nutricional, no primeiro caso' e

Secretaria Nacional de Renda de Cidadania, no segundo'

Além da carteira, do "Bolsa-Familia' e da parceria feita com o MEC para elevar o valor

destinado à merenda escolar indígena, o MDS desenvolve outras ações merecedoras de

menção neste relatorio:
.pormeiodeconvênio@maCONAB/MAPÀecontandocoma

operacionaliza6o da FUNAI, distribui cestas de alimentos para comunidades

indígenas - ". 
2004, essa distribuição incluiu Índios que moram na cidade de

Manaus;
. também tem destinado recursos federais para o 'Fome Zero lndÍgena" do

governo estadual do Mato Grosso do Sul, que consiste basicamente na

ãistriUuiçao de alimentos somada a açóes de apoio à produção agrícola;

o na linha da revitalização de práticas alimentares tradicionais, o MDS (antes

dele, o extinto MESA) conveniou-se aos pesquisadores da EMBRAPA que

trabalham, há cerca dê oito anos, junto aos Índios KrahÔ (TO) em especÍfico,

com reintrodução e circulação de sementes e mudas escassas ou

desaparecidas, bem como com introdução de novas variedades de Írutas.

73 Ver GTPI (2@4a26-27r.t. Ore ,""ultor. no início de 2@4, da fusão dos exünbs Ministérios MESA (Extraordinário de

§-egurança Alimerrtar e Combate à Fome) e MAS (Asds6ncia Social).

'Ver AM.ORG (2004).
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Embora sem particípação vÍs[vel direta na política indigenista, em termos de ppA e
orÇamento, o MinC tem aumentado sua aten@o e sua capacidade institucional de çealizar
ações voltadas ou relacionadas aos índios. Nesse processo, a nova Constituição Federal,
de 1988, em seus artigos 215 e 216, a chamada Lei Rouanet (N. 8313, oé tsst; e o
Decreto No 3.551, de 2000, desempenham papéis relevantes. No plano constitucionat, Íra os
marcos balizadores:

o da proteção estáal às nranifestaçóes das culturas indígenas;o de um 'patrimÔnío culfural brasileíro' que valor2a seus componentes de
natureza imaterial bem como os'diferentes grupos formadores da sociedade
brasileira''

. da ,"nçâo a práticas de inventários e registrm como "formas de
acautelamento e preservação' (cultural, evklentemànte).

3.2 MinC

3.2.1 PRONAC: mecenato e F/VC

A Lei Rouanet instituiu o PRONAC (Programa Nacional de Apoio à Cultura), oficiatzando,
dentre outros aspectos, formas de apoio a projetos na área cultural via MinC. Embora a Lei
não se refira aos povos indÍgenas, utiliza a expressão "grupos formadores da sociedade
brasileira e responsáveis pelo pluralismo da cultura nacional", falando em proteger as
expressões culturais dos mesmos. Posteriormente, o Decreto de regulamentaçâo ãa Lei
Rouanet viria a mencionar o "patrimônio etnográfico' dentre o 'conjunto de bens materiais e
imateriais de interesse para a memória do Brasil e de suas correntes culturais formadoras"
que define o conceito de "patrimônio cultural'; alêm disso, inclui expressamente a "cultura
indÍgena'no rol de "segmentos culturais" sob alçada do PRONAC (Decreto No 1.4g4, de
1710511995, Art. 30, inciso Vlll e inciso Xlll, alÍnea L).

Estâo previstos no PRONAC dois mecanismos principais de apoio a projetos. O primeiro é
um instrumento de renúncia fiscal, também chamado de mecenato. Permite que os projetos
aprovados por uma Comissâo constituÍda especiÍicamente para esse fim (Comissão
Nacional de lncentivo à Cultura - CNIC) recebam patrocÍnios e doações de empresas e
pessoas fÍsicas, as quais poderão, então, abater os benefÍcios concedidos de seu lmposto
de Renda. Apesar de raros, minoritários, projetos de valor2ação cultural indígena têm sido
aprovados e apoiados por meio do mecenato. Um desses casos é o projeto "Valorrzação e
Gestâo dos Patrimônios Culturais lndÍgenas no Amapá e Norte do Pará', proposto pela
ONG /epé - lnstituto de Pesquisa e Formação em Educação lndígena, que tem por meta a
realizaçâo de oficinas de produçâo videográÍica e de gestão de documentaçáo com índios
wayana, Aparai, Tiriyó, Kailuyana (norte do Pará), wajãpi, Karipuna, Galibi-Marworno e
Palikur (Amapá). Outro exemplo é'Documentação, Descrição e Preservação de Línguas
lndígenas Amazônícas Ameaçadas de Extinção", da pesquisadora paraense Carmen Lucia
Reis Rodrigues.

O segundo mecanismo é aquele em que o MinC, por meio do Fundo Nacional de Cuttura
(FNC), investe recursos públicos, a fundo perdido, em projetos culturais cujos proponentes
podem ser pessoas fÍsicas e entidades públicas ou privadas sem fins lucrativos Dentre os
25 projetos assim aprovados em novembro de 2004, há dois que se referem à temática
indÍgena. O primeiro é um apoio eo govemo estadual do Amapá para a manutençâo do
Museu dos Povos lndÍgenas do Oiapoque. O segundo, da ONG lnstituto Socioambiental,
visa ao registro fonográfico de musicas dos povos Yudjá e Panará, do Mato Grosso. Mesmo
ausente dessa lista, um projeto de restauração da arquitetura tradicional de uma aldeia do
povo Bororo (MT) parece tambêm ler contado com recursos do FNC; neste caso, a
proponente é uma organização da sociedade civil coordenada por um lndio de outra etnia
(xavante): o IDETI - lnstituto de Desenvolvimento das TradiçÕes lndígenas (Christofolettr,
2005).
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3.2.2 PNPI

Já o Decreto No 3.551, de 2000, enÍatiza o conceito de patrimÔnio cuftural imaterial'

instrtuindo para fins legais, embora sem nenhum detalhamento, o Programa N.acional de

Patrinrônro lrnatertal tp-úpf'1. ôorn o Decreto, abriu-se a perspec'tiva de o Estado oferecer

meios para a proteção dos mais diversos bens culturais' que não aqueles "g" pa e cal" que

desde há muito são oOlãto Oôlnsúuto do tombamento. Beirs culturais imateriais - formas de

expressão cultural 
" "hf.tià, 

modos de Íazer objetos, llnguas, representaçôes simbÓlicas'

conhecimentos etc. - náo sao tratados pelo Decreto como algo a ser tombado; quanto a

etes, fala-se u^ iru"niaiiã, registro e satvaguarda. .um.meCanismo 
para registrar bens

culturais imateriais toi Jãtini'Oo f,elo Decreto. Ã cada tipo de bem corresponde um Livro de

Regrstro aProPriado:
.LivrodosSaberes(parainscrever"conhecimentosemodosdeÍazer

enraizados no cotidiano das comunidades');
o Livro das celebra@es (para'rituais e Íestas que marcam a vivência coletiva

do trabalho, Oa reíigiosidade, do entretenimento e de outras prátcas da vida

social');
o Livro das Formas de Expressão ('maniÍestações literárias, musicais, plásticas,

cênicas e lúdicas')'
cLivrodosLugares("mercados,Íeiras,sanfuários,praça:e-demaisespaços

onde se concãntram e reproduzem práticas cuJturais coletlvas').'"

O passo anterior ao registro é a identificação ou inventário: conjunto de procedimentos que

visam à definição mais-precisa do bem a ser registrado e-de.suas caracterÍsticas' e que é

levado a cabo - sem oü.o1n parcerias, de instítuições públicas ou privadas (incluindo.as

sem fins tucrativo) - pJ" là"thúto oo Êatrimônio Íristoiico e ArtÍstico Nacional (IPHAN),

orgão ligado ao MinC. Um inventário, no entanto, não leva necessariamente ao registro' E

óÃiir"i qr" a instituiçaó qú" ptàcut" o 1PHAN visarrdo à instauração de um processo de

inventário'esteja mais interessada em construir um programa de salvaguarda daquele bem

ou, mesmo, em apenas lazer do inventário conàullo um me6 para procurat o-utras

instituiçoes e buscar .p|io p"r" algum tipo de projeto.-Podese dizer que a asso.ciação ao

IPHAN em processosie inventarú, culminando óu náo com registro nalgum.dos.-quatro

Llyros acima arrotaoos, é quase como buscar um selo oficial de 'valor cultural' para

determinado bem.

Ainda não parece haver deÍiniçôes potlticas claras sobre como um bem registrado num dos

Livros oficiais do patrimônio cutturát imaterial brasileiro ficaria protegido contra hipotéticas

deturpaçÕes ou apropriações indevidas por terceiros. Quanto à proteção contra o risco de

desaparecimento, todaviã, o sentido é mais cristalino. Situa-se no plano dos processos

sociais, independentá Oe iormatizaçoes jurÍdicas: o registro, por si só, pode criar um 'va.lor"

que, embora abstrato, sirva como épmónto vitalizadoido bem em questão, seja na medida

em que estimule o grupo que o mantém a cuidar de sua vigência no tempo, seja por criar um

instrumento - o próprià inventário registrado - que facilita possÍveis estratégias de "resgate'

de algo que porueniura vier a estarãdormecido, seja, ainda, por.aumentar o interesse e a

admiáção alheia por ele; há, ademais, a possibilidade de Íazê-lo objeto de um plano de

salvaguarda

O exemplo mais acabado desse ciclo que pode ir da identiÍicaçáo ao registro é, justamente,

um bem cuttural indÍgena. Após ter sirlo identiÍicado por iniciativa conjunta do Conselho das

Aldeias Wajãpi- npúa e instituiçÕes parceiras, a artà gráfica desle povo indígena habitante

do estado ôo Amapá, denominada kusiwa, inaugurou o Livro de Registro das Formas de

tu Esses Liwos são gerais, deve estar bem entandido. No que se refere em específico aos Índios, há

um mecanismo de regisfo que, à primeira üsta, lhes ó senrelhanb: o C?dasto do Patimônio Cu]fural

lndÍgena, criado por Éortaria Oa fUUru e adminlsrüado pelo Museu do Ind'rc' a ela ligado (Portaria No

ogs]de 19 de juího de 2000). Não se sabe, entetanto, sa essa Cadasto incluiria bens de natureza

imaterial. se chãgou a ter alguma efuüvidade e nem se segtr aüvo nos dias de hoje'
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Expressão do IPHAN, em dezembro de2002. Posteriormente, em novembro de 2003, a arte
kusiwa viria a ser proclamada'Obras-Pdma do Patrimônio Oral e lmaterialda Humanidade'.
honraria do plano internacionalcujo oúorgante, a Organzaçáo das Nações Unidas para a
Educaçâo, a Ciência e a Cultura (Unesco), também concedeu a bens como o balé real do
Camboja ou o carnaval da cidade colombiana Barrarquilla. Hoje, o graÍismo kuslwa e as
práticas narrativas a ele associadas sâo objeto de um plano de salvaguarda, desenvolvido
por um conjunto de instituiçóes e apoiado pelo IPHAN. O plano Íocaliza tanto o
relacionamento dos Wajápi atuais com os múftiplos_atores não-indígenas com quem
convivem como os processos internos à sua sociedade.u

Acrescente-se que o IPHAN dispõe desde 2000, de uma metodologia especificamente
desenvolvida para inventariar bens de natureza imaterial - ;, repita-se, não
necessariamente para registráJos. Trata-se do lnventário Nacional (e Referências Culturais
(INRC), cuja aplicabilidade a realiJades indÍgena vem sendo posta em prática peto tpHAN
em dois c€lsos: no Rio Grande do Sul, por sua 1? Superintendência Regional, junto aos
Índios Guarani de São Mpueldas Mbsões, e na região de plurietnicidades indÍgenas do Atto

!9 legro (AM), em parceria com a Federa$o das Organizações lndígenas do Rio Negro
(FOIRN)e com a ONG lnstituto Socioambíental(lSA).

3.2.3 lnformações a serem maÍs bem avaliadas

Ainda no MinC, observam-se oúras movimentaçÕes que dizem respeito aos Índios ou
manifestam este potencial. No âmbito de uma de suas novas polÍticas mais bem definidas. o
Programa Cultura Viva, o Ministério traça o objetivo geral de ampliar o acesso aos 'meios de
fruiçáo, produçâo e difusão cultural', promoverdo a instalação do que se chamam 'Pontos
de cuhura". Em 2004, o Minc disparou o processo de avaliação de propostas e de
celebração de dezenas de convêníos üsando à instalaçâo de Pontos de Cuttura Brasil afora,
Um deles, em que a conveniada é a ONG VÍdeo nas Aldeias, tem por objetivo criar um
Centro de formação e produção audiov'sual indÍgena acreano, no qual temas culturais dos
povos indigenas daquele estado sâo elaborados e registrados em vÍdeo por realizadores
indÍgenas. Parecem estar a caminho outros doís 'Pontos de Cultura" indígena, um em
Roraima e outro no Parque lndÍgena do Xingu.

Por outro lado, ao definír recentemente uma PolÍtica Nacional de Museus, o MinC previu a
'promoção da participa@o de comunidades ind§enas' naquilo que chama de "configuraçáo
do campo museológico', e gue estaria na base de um "Sistema Nacional de Museus' que
fosse capaz de ir além da mera reur,iáo de instituições museológicas públicas. O Decreto
5.264, de novembro de 2004, anota:

"Poderão fazer parte do sisfema Brasileiro de Museus, mediante a formatização de
instrumento hábil a ser frrmado @m o Ministério da Cuttura: (...) ill - as
organizações soaãig os Ínuseus comunitáios, os ecomuseus e os grupos etnicos
e culturais que mantenham ou eslejam desenvolvendo projetos musàotógicos."

Ao longo de 2OO4 e com desdobramentos previstos para 2005, o Ministério, especialmente
por meio de sua Secretaria da ld:ntidade e da Diversidade Cultural, também vem
promovendo uma série de disarssôes e eventc sobre o campo que denomina 'culturas
populares', e que incluiria as culturas indÍgenas. Uma entidade que tem atuado como
interlocutora do MinC nesse processo ê o assim chamado "Fórum de Culturas Populares,
lndÍgenas e Patrimônio lmaterial do Rio de Janeiro'. Por outro lado, dirigentes do Ministerio,
como seu secretário-executivo e o titular da Secretaria acima, tem mantido conversaçôes
freqüentes com antropólogos do Rio de Janeiro envolvidos na elaboração de uma "Política

" Para uma idéia global desse plano, numa versâo inicial, ver Gallois (2002).



Cultural referente aos povos indlgenas''

Antropologia) chegaram mesmo a assinar um
MinC e ABA (Associaçáo Brasileira de

convênio em 2004.

Acrescente-se que GTs internos ao Ministério estâo em processo de constrtuiçâo para

discutir certos temas genéricos em que quà"tOãi"lativaà aos.indios haveriam de ser

consideradar. "onnu.i,iãiiijJiãoi.iàr."' 
ivÀrsioaae cuttural; direito autoral coletivo'

Porfim,umamençãoaoProgramaPelrobrasCultural,que,emboracapitaneadopela
empresa petroleira uináu[ã" 

"á"ünae, 
articufã-sá 

"o 
úinC' É sele@es públicas de projetos

lançadas a cadaeoiçaíJo Êrograma sáo org-"ntàoas em conjunto com o Ministêrio' asstm

como com a Secretará1" cãi"uni""çao Oã-êãv"rno-J C""íao Estratégica (SECoM) da

presidência da Repúbic;. ú.ô e SÉcOttt- torâ, ó"rt" n^o- Conselho responsável pela

escotha final dos proleios seiácionados. e sefeçaã XiOq ZOOS, anunciada ao final do ano'

prevê a contratagáo â;r;i.;ãoyã n"o^graà-ããi "-i""út"oos 
até dezembro de 2006' Na

ediÇão anterior (20ú;;dçy1| piái.io" i''" t"rátiã inorgena foram.aprovados' a exemplo de

,, Documenta @ o, D escrição e preservagao oeÜúuas indigenas Amazônicas'' p1?PT.P^3"'

pesquisadores Oa Univli=iJaOe Fedeíal do Parã para tàOathar com as lÍnguas xlpaya'

anambé, makurap, assurini, apurinã e part<atejê, aúümas delas ameaçadas de extinção'

3.3. lniciativas a serem mais bem avaliadas

Min. cidades - No início de dezembro de 2004, foi anunciado um programa habitacional

indígena acompanhado Je iniciativas de saneamento básico, ancorado num convênio entre

Ministerio das Cidades, FUNAI e FUNASA-Aããiãip",t" !9 Racote consistiria na criação de

um segmento indígena'oã iir"s*ra oe suüiãü ã-rràun"çáo de lnteresse social (PSH)

daquete Ministério. o .,;rõú-i;àÜ, óro 
"n"gã, 

ã 
"ãr rygy1,sôriaaente 

batizado, canatizaria

RS 21 mithÕes para a àonstruéo de morádias em 2005 - em todas as regiões, mas

priorizando as aldeias dã-úãtJéit", sur e ôãn'üo-ó"Jt" do paÍs' Prevê-se que a FUNAI

intermedeie a relaçáo .ã*ãi 
"oruniaaoes, 

ã-ti, o" que.? .intervençâo 
arquitetÔnica

respeite as cutturas inoúãn".. D-e modo. 
""tãti"Oà " 

essa iniciativa' a FUNASA aportaria

ns b-Áirno". para ooraiie ligações domiciliares de saneamento.

SIPAM-osistemadeProteçãodaAmazÔnia(SIPAM),v'r1cu]adoàCasaCivil/PR,vem
dando atguns sinais-ie ôrã- poo.tia lncorpdnr orperlências de vigilância territorial

participativa, inctuindo pãrÀ-i"iigánas.. Chegou a estabelecer.tratativas com o governo

estaduat do Acre ui""íOã ão estãOetecimentã-àe um acordo de cooperação. técnica' no

âmbito do qual naue-iia-ruôár-p"r" açôes mais diretamente voltadas às Tls e para a

participação indigena nã àfi."nt"çao ,ío 
"Siàmã. 

ô Sfpnft4 dispõe de um klt tecnológico

(mateta com tectado, ;p;;;iú dps, antenà etc.) que, se fornecido às comunidades,

permitiria o envio de infoimaçÕes diretamenià Ooáinpt aos centros regionais de operação

do sistema (Manaus, porto Velho e eeleml, ô .que facilitaria, por exemplo, o

encaminhamento de Oénin.i"" e o monitoramentô em tdmpo real de invasÕes' Em 2004'

junto com a ANA (Asê#;'N;i!fr.g;'ÀgÃ1, " 
grelqlambém tratou de instalação de

pl;i;;*". de coleta-de dados hidrologicos no interic'r de Tls'

Ml - Dentre tantos recortes territoriais existentes no plano das pollticas públicas.no Brasil' o

Ml sai-se com mais ,* o conceito de mesonegião orienta a atuação do Ministério. em

determinados espaços sub-regionais ao úfs, qüe teriam um potencial para que ali se

ptanejasse o Oesenvãúimãnto-Oe atividadés fiociutivas 9..du^"q9p"ração 
multi-institucional'

Uma das mesoÍregroes com que trabalha ã [,rL e a do Alto Solimões (Amazonas)' de cuja

populaçãocalcula-sequeaindígenacorÍespondaacercade!o%.Porlá,desdedezembro
de 2003, desenvotve-r. pr"i""t" de arteúnato indlgena, dos. povos Tikuna, fofama e

Kambeba, ", 
p"r""ri"ãm aLstaoual FEpi. o projeú envolve identificação e catalogação

de trpos de produto, capacitação de artesãos 
"Là*âr"nto 

da produção por meio do estudo

J4



de canais de comercializa$o. Até abrilde 2005, a iniciatÍva pretende aplicar pouco mais de
R$ 350.000,00, majoritariamente oriundos do orçamento ao út.

MMF- . O.Programa'Lr-z_para Todos' almeja lwar energia elétrica à população que se vêexcluÍda desse acesso. Trabalhando em pârceria com ãs distribuictoraà oe'àne,igú ; csgovernos estaduais, por meio da instalação de Comitês Gestores Estaduais, o tvlMÉ tem a
meta de atingir todos os estados brasileiros. Nesse processo, ao menqs uma comunidade
indígena já foi atendida pelo programa: a do povó Guató,'na Tl de mesmo nor",- n.
fronteira entre Mato Grcso do Sul, Mato Grosso e Boltvia, que recebeu, em março ae Zooq,painéis para conversáo da luz solar em energia elétrica.' No Atto Rio Negro, a fólnru
noticiou, em novembro de?flO4, processo de dõbate vísando à consolidação-de demandas
indígenas a serem levadas ao comitê do Programa no Amazonas. Dentre as demandas.
destacam-se as relativas a Pequenas Centiais HirJrelétricas nas Tls da região e a
necessidade de estudos_sobre o potencial de aproveitamento de espécies otãaginosas
nativas Paru a elaboração de biodiesel (FO|RN,' 2OO4l. Em comunidades indígãnas já
atendidas por fontes convencíonais de energia elétrica, por sua vez, o "Luz para Toãos" vem
cuidando de providenciar a melhoria oa quãldade ao'derviçó, 

"ãro 
p"r""" ter o@rrido no

leste de Roraima e no posto lndÍgena lcatu (Sp).78

C-arteira de Projetos Fome Zero da Petrobras - Em 2004, a petrobras, empresa tigada ao
MME, criou uma carteira de projetos alinhada com as diretrizes polÍticas estrui=urais e
emergenciais do programa Fome Zero do governo Íederal, aceitando propostas de
organismos governamentais, nâegovemamentáis e comunitários, legalmente constituÍdos
no pa[s, sem finalidades lucrativas. Componente do Programa pátrobras Fome Zero,
previsto para operar até 2006, a Cart,:ira kabalha com três linhas de atuaçâo prioritárias: (1)
educaçâo, qualiÍicaçâo proÍissional e.emprego para jovens e aduttog (2) geraçao de
emprego e renda; e (3) garantia dos direitos da criança e do adolescente. parã a primeira
seleção, foram destinrgglFq § Ti[õ9s, podendo ser inscritos projetos que solicitassem
valor de patrocÍnio de até RS 500.000,00 por ano, renovável por no'máximo mais um ano

O anúncio público dos projetos escolhidos ocoreu em29lO9t2O04. Num universo de S.g84
inscritos, foram selecionados 132 prcjetos: 73 foram destacados para receber o patrocÍnio
direto da Petrobras, ao passo que os 59 restantes foram reunidos na categoria de projetos
recomendados por ela para serem financiados por outras empresas, suaJforneceáorás el
ou parceiras. Dentre os 73 projetos que serão diretamente apoiados pela petrobras, 2
atendem a públicos indÍgenas:

. 'Segurança Alimentar lndÍgena Guarani", da Associação Comunrtária lndÍgena
do Bracr:Í, pretende desenvolver ações educativas referentes a alimentação e
saúde por meio da formação de educadores indÍgenas, os quais atuariam nos
núcleos familiares extensos dos Guarani que vivem em Angra dos Reis:
Paraty e Paraty-Mirim (RJ);

' "Educação lntegral para a Sustentabilidade do Turismo Comunitário na Terra
lndÍgena Jenipapo-Kanindé", da Universidade Federal do Ceará, objetiva
realizar um curso de educafio e qualifica$o profissional em tuiismo
ecológíco para jovens e adultos do povo Jenipapo-Kanindé, no município de
Aquiraz, a 50km de Fortaleza.

Já na condição de projetos recomendados pela Petrobras a suas empresas parceiras, há
um Único que se volta para uma realidade indÍgena. Trata-se de "professores'e Lideranças
lndígenas Preparam seu Futuro', da ONG lnstituto Socíoambiental, que pretende fortaleôer
processos de educação e de formação têcníca na área de gestão que já estão em curso,
desde o inÍcio da década de í990, na região do Médio e-Baixo Xingú, frlato Grosso O
projeto visa tanto o interior do Parque lndÍgena do Xingu, onde são alendidos seis povos
distintos, como a vizinha terra dos tndios Panará. Abarca 24 escolas, duas assocraçôes
indÍgenas já constituÍdas e outras em processo de organizaçâo.

78 Ver, respectívamente, AMAZ NOT(2004) e FUNAI (200aa)
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MD - O Programa Calha Norte conta com uma linha de'apoio às comunidades" na qual

eventualmente desenvolvem-se atividades junto a povos indÍgenas. Além disso, o governo

federat recriou o eroletá nànOon, Oe aproximação do conheciúento universitário em relação

às comundades de rincÕes áistanies dos grandes centros urbanos, atribuindo sua

coordL.naÇ§o .t esse Ministêrio. MunicÍpios com grande populaçáo indÍgena incluÍram-se nas

suas atividades iniciais, desenvolvidas unicameáte no estado do Amazonas' em janeiro de

2005. São os casos de'são Gabriel da cachoeira, no Alto Rio Negro - com a indicação de

visita dos novos rondonistas a bcalidade de lauareté, 'ro interior de Tl -, e outros' da região

do Alto SolimÕes. n ãÃpãnÀaOos de proÍessores, ()s estudantes universitários deveráo

elaborar diagnosticos das realrdades visitadas e entregar ao MD.

MRE - Junto com outros setores do governo e, eventualmente, representantes da

sociedade civit, esse Ministério cuida dé negociaçóes internacionais que podem ter

implicaçoes para os pouàr inOig"nas no Brasii. Sâó negociaçóes em fóruns de caráter

econômico (OMC; Oruipfi, árUiàit"t (COe) e de direitos humanos (declaraçoes de direitos

indÍgenas na OEA, e 'na ONU). irata.se, porém de processos prolongad.os,. cujas

reso"luçóes ainda não dão mostras de aproximar-se. Aos povos indígenas habitantes.de

regioei amazônicas trónieiriàs, poOe ãln-Oa interessar um outro processo diplomático

recente: a transferência da'sede da oTcA (organização do Tratado de Cooperação

Amazônica) para Brasília. No organograma da OTõ4, há uma Coordena6o para tratar de

'assuntos indígenas", objeto de cãnsiãerações no docxlmento estratégico da entidade para o

p;;i;ó 2ou:-2012 (OÍcn, 2oo4a). Eú outubro de 2004, a organizaçâo Íirmou um
,,Memorando de Entendimento' com'a COICA (Coordenação das Organizaçoes lndÍgenas

da Bacia Amazônica), ora presidida por um indÍgena brasileiro (oTcA 2004b)'

MAPA - Noutras passagens do relatório, já howe mengão ao envolvimento da CONAB na

distribuição de cestas dã alimento a grupos indÍgenas e à equipe da EMBRAPA que tem

trabalhado com índios KrahÔ. Só se acrescente, aqui, que a EMBRAPA conta com outros

feiquisaOores voltadàs às temáticas indÍgenas - náo aienas aos KrahÔ' No Íinal de 2004'

iodo' esse grupo de pesquisadores realizou um encontro para discutir suas atuaçôes'

restando saber se há'espaço na Empresa para um trabalho mais articulado entre eles'

sobretudo considerando-se as diretrizes do Fome Zero.

MpS - O Ministerio tem incluÍdo comunidades indÍgenas no seu Programa de Educação

previdenciária, que visa ao esclarecimento de setores sociais exclu[dos sobre a legislaçâo e

os direitos previàenciários no Brasil. A dimensão do impacto das aposentadorias rurais e de

outros benefÍcios previdenciários em comunidades indÍgenas é pouco conhecida no paÍs' No

governo anterior, patrocinou-se pesquisa que inc-luiu 
-o 

temaa.e que resultou num ensaio

ã nt ropo I ó g i coJotog ráfi co com reco rte amazÔnico (Alvarez, 2OO2)'

sEpplR - Embora não deixe dúvidas quanto ao seu foco privilegiado na população negra, a

Secretaria tem-se constituído em espaço aberto à discussão - ao menos - de questÕes

aÍetas a grupos da sociedade UrasiÍeira §ualme'nte considerados discriminados por

conteúdos vinculados à idéia de raça: nomeãdamente, índios, ciganos, judeus, árabes e

palestinos. O Conselho Nacional de Promoção da lgualdade Racial conta com

representação indÍgena, que também está garantitll peto sjstema de cotas, no universo de

delegados oflciais da 1' Conferência Naciõnat de Promoçáo da lgualdade Racial, prevista

para maio de 2005.

SpM - lntegrantes da organizaçáo indÍgena CONAMI estão representadas no Conselho

Nacionat doã Direitos da úulher. Em julÉo de 2004, organizaçôes indÍgenas - CONAMI e

outras - realizaram a te Conferência Nacionat de Mulheres lndígenas, que contou com a

participação da titular da SPM. A Secretaria celebrou convênios para apoiar financeiramente

etapas preparatorias dessa Conferência lndÍgena, em Santa Catarina e no Acre. Poucos

dias após seu evento especíÍico, mulheres indÍgenas não apenas tomaram parte na /'
Confeiência Nacionat de itlulheres, coordenada pela SPM, como assistiram à inclusão de
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uma delas - Graciliana Selestino Wakanâ, do povo irdlgena Xukuru-Kariri (AL) - no grupo
de homenageadas públicas do evento.

SEDI - A Secretaria já não parece estar aberta à temática indÍgena como esteve em anos
anteriores, quando sua tinha de apoio a projetos apoiou iniciãtMas de favorecimento à
emissão de documentafio por Índios da regiâo do Alto Rio Negro (AM).

ME - A partir de 2005, abre-se a perspectiva orçamentária de o Ministério ter um papel de
maior protagonismo na realizaçâo dc Jogos lndÍgenas anuais. Junto com isso, estuda uma
proposta de parceria co! a ação'Jor ens indÍgenas em situaçâo de risco social', a cargo da
Coordenaçáo Geral de Educa@o/ FUNAI no PPA da Fundação. A idéia seria adapiar às
|9alldades indÍgenas do paÍs o progrElma 'segundo Tempo', que, já conduzidb peto
Ministério, consiste em instrumento de apolo à pÉtica esportiva no contra-turno escolar

tat
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ConclusÕes e recomendações

Corrc/usôes gerais

O quadro de assuntos contemplado neste relatório não deixa dúvidas:

'1. E grande a pluralidade de processos e iniciativas hoje em curso no plano das

politicas públicas que se relacionam às questóes indlgenas'

2. Nesse universo, falta concertação das ações.

3. Não há encaminhamentos consistentes; em muitos casos, iniciativas são
"disparadas" por órgâos, setores e equipes do governo que carecem de

conheciment6 e que não dispóem de experiêhcias relevantes em que se basear.

4. Demandas pontuais para contribuiçóes do PDPI vêm ocorrendo - como nos casos

da ATER indígena, da redefinição da atuaçâo do FNMA com a questáo indÍgena e da

constituiçáo ão pólo indígena pioneiro do PROAMBIENTE -, mas nâo há

coordenação entre essas iniciativas.

S. A participaÉo do PDPI em tab d'scussóes Íica dificultada, e isto por dois motivos
principais: ii) üm tamanho de equipe de trabalho que se deve avaliar como reduzido,

iace ao volüme e à complexirlade dos problemas que tem de enfrentar; (ii) distância

fÍsica, considerando-se que, se as iniciativas aqui comentadas são todas conduzidas

a partir de BrasÍlia, o PDPI está por sua vez sediado em Manaus'

Critérios para o estabdecimento de prtoddades de atuação no curto prazo

Diante do acima pontuado, e do objetivo que tem o Pt)Pl de preparar-se para contribuir com

as polÍticas públicas, é recomendável que sua equipe concentre energia e tempo de

trabalho, selecionando alguns aspectos a serem aoompanhados mais de perto e algumas
posturas pró-ativas a serem adotadas no curto prazo. A fim de definir tais prioridades, há de

se levar em consideração quatro critêrios principais:

1. A relevância que um determinado processo em curso possa ter para os povos

indÍgenas.

2. A relevância do mesmo para o PDPI, como componente do Programa Piloto
situado no MMA e recentemente transferklo para a SDS/ Departamento de
Ag roextrativismo e Deserrvolvimento Sustentável.

3. As possibilidades realistas de a equipe do PDPI articularse ao processo.

4. O esforço necessário para que o PDPI possa efetivamente apresentar
contribuições.

Rer.omendações

Nesse sentido, as recomendaçÕes iniciais que resultam do presente relatÓrio são:

1. Eleger o ambiente interno ao MMA - sobretudo o novo Departamento de
Agroextrativismo e Desenvolvimento SustentáveU SDS - como foco prioritário de
atenção. Recomenda-se, em especial, invesür num intercâmbio de experiências com
a CEX.
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2. A isso acrescentar, pontuatmente, também as discussóes sobre ATER indigena,
conduzidas pelo MDA, e, com menor grau de prioridade, os avanços da atuação do
MinC/ IPHAN no que tange ao; Índios.

3. Partindo do novo Departamento da SDS em que passa a estar situado o próprio
PDPI, estimular a constituição de um grupo interno ao MMA - minimamente
orgânico, mas nâo necessariamente formalizado - de interlocuçao sobre açóes
relativas a povos ind[genas. Um embrião disso, por sinal, já existe, e merece ser
estimulado. Nesse processo, é importante não desconsiderar a importância da
articulação com o PROAMBIENTE - posicionado em Departamento vizinho na
mesma SDS -, SCA setores da SBF e Núcleo Sociedades Sustentáveis/ FNMA.

4. Acompanhar à distância e, na medida do possÍvel, procurar participar e influenciar
os possÍveis desdobramentos de três processos de articulação intersetorial: o ACT
interministerial voltado à combinaçâo entre segurança alimentar e desenvolvimento
sustentável indÍgenas; o GT interministeríal de política indigenista e a Comissão
Nacional de Desenvolvimento Sustentável das Comunidades Tradicionais
(responsável pela elaboração da Polttica Nacional de mesmo nome).

5. Acompanhar virtualmente (sttio eletrônico) e, na medida do possível, procurar
participar e influenciar os poss[veis desdobramentos da questão indígena no âmbrto
do Fórum Nacionalde Áreas Protegidas.

6. Acompanhar os rumos do PAS, Combate ao Desmatamento e Plano BR-163
Sustentável.

7. Preparar-se para responder a possÍveis determinaçôes polÍticas superiores dentro
do MMA no sentido de reforçar a atuaçâo no eixo da rodovia BR-163.

trtta
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Anexo 1 - A criação de instâncias de discussão

1.1 A Mesa de Diálogo com Íepresentantee indlgenas

Ao final de 2003, insatisfeito com a inércia do governo federal em seu primeiro ano de

mandato, o movimento indÍgena da AmazÔnia promov()u, numa praça pÚblica de Manaus, a

queima simbolica do docum-ento da candidaturá Lula Comprunisso.com os Povos lndlgenas

(blp, ZOOZ). A queima foi apenas o ápice de um processo de tensionamento polÍtico com o

governo por parte desse movimento social, de Cuja reversáo-Íoi chamada a cuidar a

é""retrria-Geral da Presidência da República (PR), dirigida pelo Ministro Luiz Dulci'

2004 iniciou-se, então, com a criação de uma "Mesa de Diálogo" entre essa instância

governamental e um grupo de reprâsentantes indÍgenas - processo paralelo ao que v-ai

óomentado logo a se§uii. A ideia era estabele@r um canal permanente de interlocução

entre as duas partes.

Logo na primeira reunião, em 1ZOZ2O04, descaso: o Ministro da Justiça, Márcio Thomaz

eaétos, faltou à reuniáo e sequer enviou representante (CARTA MAIOR, 2004a1' Em maio, a

Mesa propiciou uma audiência dos representantes indÍgenas com o presidente Lula- - a

primeira e única vez, até agora, em que Lula abriu as ante-salas de seu gabi19!e aos Índtos

e. diga-se de passagem, ãnegou a vestir um @car (CARTI MAIOR, 2004b). Em junho,

deceócão: o orincioal articuladór da Secretaria-GeraU PR na uMesa', Cezar Alvarez, deixou

seu cárgo'n; 
'sugeriu que seria substituÍdo na missão pelo presidente da FUNAI' mas a

mensagém nao toi bem-recebida pelas lideranças indÍgenas (CARTA MAIOR, 2004c)' Em

agostolas duas principais organizaçóes mega-iegionais do movimento indÍgena brasileiro,

c-otne e ApotNME, divutgaiam um maniÍesto deixando claro que o esgarçamento das

relaçôes com o governo Íúeral voltava a um nlveJ crÍtico. No documento, consideravam

que, uma vez que o presidente da FUNAI teria afirmado não reconhecer as organizações

indÍgenas como interlocutoras, a "Mesa de Diálogo' perdia por completo seu sentido (COIAB

& APOTNME, 2004)

1.2 GT na PR

O Decreto presidencial 4.714, de 30/05/2003, recriou a Càmara de PolÍtica Social, instância

diretamente ligada à Presidência da República (PR), no âmbito do Conselho de Governo,

determinando pequenas alteraçóes. A Câmara passou a ter a atribuição de propor polÍticas

públicas na áiea social, nos casos em que Se h/l de integrar açÕes de mais de um
'ti,tinisterio. 

Ela deu origem, dentro de si, a vários grupos temáticos (GTs) interministeriais,

um dos quais relativo à questão iMlgena e destinado a "subsidiar a elaboraçâo de uma
polÍtica lndigenista condizente com os novos tempos : refletindo os propósitos democrátic_os

e populareJdo Governo Lula'. Tendose reunido pela primeira vez em 13/01/2004, o GT
povos lndÍgenas (ou, na inÍormalidade oral, 'GT Índios') esteve oficialmente composto das

seg u intes representações:
. MJ - coordenação dos trabalhos;
e FUNAI;
. Casa Civil;
o Assessoria Especialda PR;
. Secretaria-Geral da PR;
o IPEA/ MPOG;
o SPI/ MPOG;
o SPU/ MPOG;
o MEC;
. MS;

'n Foi promorido a assessor espechl da PR (CARTA MAIOR, 2004c).
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. MDA;

. MMA;

. SEPPIR;

. MDS;

. MinC;

. MTUr;

. GSI/ PR.

í.3 GT do GSI

O GT acima não se confunde com oúro, criado pela Portaria 15 do GSl, em 11tOSt2O04,
com o objetivo de 'elaborar uma nova proposta de Política lndigenista'. Genérico, esse
objetivo contrasta com os temas que estariam em pauta, bastanie mais particularizados
interesses de governo e dos Índic nas Tls; exploraçâo de recursos naturais nas mesmas;
Tls em Íaixa de fronteíra e defesa do tenitório nacional; municípios criados em Tts,
'modificaçôes legislativas que se fazem necessárias no Estatúo do Índio'; 'implicaçóes do
crescimento demográfico das populaç5es indÍgenas'; .novo papel da FUNAl,.

Na constituição do GT, a Portaria nominou representantes de 15 órgãos de governo. Chama
a atençãc - conforme se confere no texto integraldeste ato normativo, ao Íinal do presente
tópico - a larga representação de setores de govemo envolvidos com as atividades de
garantía das chamadas'ordem social' e'defesa da soberania nacional" na composiçào do
GT, o que dá bem a medida de como a polttica indpenista vem sendo estrategicamente
pensada por certos setores do alto essalâo do governo. Também chama a atenção a
ausência de setores que já atuam de modo direto na área indigenista, como FUNASA/ MS.
MMA e MDA.8n

Quanto à aparentemente estranha sobreposições de GTs semelhantes, houve avaliaçoes,
no momento de criação do GT do GSl, de que ele seria uma espécie de continuaçâo do GT
da Câmara de PolÍtica Social, beneÍiciandose dos resultados provisórios deste último -
continuação não isenta de um sentirJo polÍtico-ldeológico: o de que setores da inteligência
militar passariam a interferir ativamente na definição da pol[tica indígenísta oficial.

Leia a Íntegra da Portaria no í5:

PORTARIA NO 15 . CH/ GSI, DE 1Í DE MAIO DE 2OO4

consütui Grupo Técnico para elaborar uma novul proposte de Pollüca lndigenista.

o MlNlsTRo DE ESTADO CHEFE DO GABTNETE DE SEGURANÇA |NST|TUCIONAL DA
PRESIDÊNCIA DA REPÚBUCA, no uso das atibuiçôes que lhe confere o § 20 do art. 40 do Decreto
no 4.081 , de 6 de agosto de 2ü)3,

RESOLVE:

Art. 1o Consüfuir Grupo Técnico para elaborar proposta à Câmara de Relaçôes Exteriores e Defesa
Nacional de uma nova políüca indigenista, levando em consideração, entre outros, os segurntes
temas:
| - estudos regionais sobre os interesses de Governo e os das populações indigenas, nas Terras
lndígenas;
ll - exploração de recursos naturais em Tena lndÍgenas;
lll - questões relativas à existência de Terras lndÍgenas em Éixa de fronteira e a debsa do tenitório
nacional;
lV - modifica@es legislaüvas que se fazem necessárias no Estatrto do índio;
V - implicações do crescimenb demogÉfico das populaSes indigenas;
Vl - novo papel da Fundação Nacional do lndio - FUNAI; e

80 Tal ausência teria sido poslerioÍmente revertida

-il



Vll - soluções possíveis para municípios criados em terras indÍgenas.

Art. 2o O Grupo Tácnico tem represêntantes dos seguintes órgãos:

| - Casa Civil da Presidência da República:

a) Celso Lourenço Moreira Correa, titular;

b) Darci Bertholdo, suPlente;
ll - Ministéno da Justiça:
a) Mércio Pereira Gomes, ütular;
b) Cláudio Luiz dos Sanbs Beirão, suplente;

lll - Ministório da Defesa:
a) Murillo de Moraes Rego Corrêa Barbosa, ütular;

b) Luiz Mensório Júnior, suPlente;
lV - Ministério das Relaçôes Exteriores:
a) André Saboia Martins, titular;
b) Christiano Sávio Banos Figueiroa, suplente;

V - Ministério da Educação:
a) Armênio Bello Schimidt. üülar;
b) Kleber Gesteira e Mabs, suPlente;
Vl - Ministério de Minas e Energia:
a) Cláudio Scliar, ütular;
b) Elizabeth Elias Bôhn, suPlênte;
Vll - Ministério do Planeiamento, Orçamento e Gestáo:

a) Frederico Augusto Barbosa da Silva, titllar;
b) Herbn Ellery Araújo, suPlente;
Vlll - Gabinete-de Segurança lnstitucional da Presidência da República:

a) Rubens Danilo Mourão Rios, ütular;
b) Ana Paula Leal Aguiar Calhau, suplente;
lX - Comando da Marinha:
a) Alvaro Lima Martins Bahiense, ütular;
b) Dennison Márcio de Lima Siqueira, suplente;

X - Comando do Exército:
a) Sebasüão Silvestre, tiUla[
b) Rogério PetrY de Abreu, suPlente;
Xl - Comando da Aeronáuüca:
a) Gilson Baüsta de Souza, ütular;
b) Tomaz Gustavo Maciel de Lima, suplente.

Xll - secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República:

a) Ana Paula Souto Maior, ütular;
b) Ivair Augusto Alves dos Santos, suplente;
Xlll - Departamento de Policia Fedenal:

a) Valdinho Jacinto Caetano, ütular;
b) Severino Moreira da Silva,.suPlente;
XIV - Fundação Nacionel do lndio:
a) Arü.rr Nobre Mendes, titular;
b) Jose Apoena Meirelles, suPlente;
XV - Agência Brasileira de lnbligência:
a) Hemérico Brasil Ornelas Leitáo, üfular;
b) Edmar Fernandes de Camargo, suplente-

§ 1o O representanb ütular do Ministério da Justig coordenaÉ o Grupo Técnico e. na sua ausência.

o seu slplente.

§ 20 O Grupo Técnico terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar de sua instalaçâo, para concluir os

tabalhos.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo.

JORGE ARMANDO FELIXsl

t' DoU, Ediçáo No 90, quarta-feira, 12 de maio de 2fiX, SeÉo 2' PP-2'3.
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1.4 Terceiro GT indigenista de 2004

A Portaria lnterministerial 893, assinada em 0811112004, constitui um terceiro grupo
destinado a discúir os rumos da política indigenbta, indicando representantes de 15 óigãos
do govemo - não exatamente os me$Tlos da Portaria anterior, como se nota na íntegã do
texto, logo a seguir. Um diferencial importante em rela@o ao GT do GSI é a previsão de
ouvir representantes indÍgenas - seja lá o que isto signífque e como seria feito.

Presidência da República

poRrARtA tNrERMtNtsrc*'ffilr"rY'bm o. NovEMBRo DE 2oo4

lnsütui o Grupo de Trabalho lnterministerial de Políüca lndigenista, desünado a definir. ouvidas as
entidades representaüvas dos Povos lndígenas, as ações prioritárias para execuçáo da política
govemamental na área e monitorarsua implementação.

OS MINISTROS DE ESTADO CHEFES DA CASA CIVIL, DO GABINETE DE SEGURANÇA
INSTITUCIONAL E DA SECRETARIA.GERAL DA PRESIDÊNCh DA REPÚBLIoA E o MINISTRo
DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes conbre o art 87, paÉgrafo único. inciso
ll, da Constitu'ção,

Considerando o objeüvo de promover a articulação das políücas governamentais destinadas às
populaçôes indígenas brasileiras; e

Considerando a necessidade de incorponar a participat'o destas populaçóes na execugáo das
políücas públicas a elas dirigidas;

RESOLVEM
Art. 1o Fica insütuído o Grupo de Trabalho lnbrministerial de PolÍüca lndigenista, destjnado a definir.
ouvidas as enüdades representatiras dos Povos lndlgenas, as ações prioritárias para execução da
políüca govemamental na área e monitorar slla implementaçâo.

Ar1. 2o O Grupo de Trabalho lnterministerial de Políüca lndigenista será composto por dois
representantes do Ministério da Justiça, sendo um da Fundaçào Nacional do indio, e um
representante de cada um dos seguintes órgãos:
| - Casa Civil da Presidência da República;
ll - Secretaria-Geral da Presidência da República;
ll - Gabinete de Segurança lnstitucional da Presidência da República;
lV - Assessoria Especial da Presidência da República;
V - Ministério da Saúde;
Vl - Ministério da Educação;
Vll - Ministério da Defesa'
Vlll - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome;
lX - Ministério do Meio Ambiente;
X - Ministério de Minas e Energia;
Xl - Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República;
Xll - Secretaria Especial de Promoção da lgualdade Racial da Presidência da República; e
XIll - Ministério do Planejamento, Orçamentô e Gestlo.
§ 1o O Ministério da Jusüça indicaÉ, enta os seus representantes, o coordenador do Grupo de
Trabalho lnterministerial.
§ 2o Os inbgrantes do Grupo de Trabal,p lnterministerial e seus suplentes seÉo indicados pelos
respectivos titulares dos órgãos participantes e designados pelo Ministro de Estado da Jusüça.

Art. 3o O Grupo de Trabalho lnterministerial de Políüca lndigenista terá os seguintes objetivos:
I - apresentar e discúir com as represntaçôes das entidades indígenas o Plano de Ação elaborado
pelo Grupo de Trabalho de PolÍücas lndigenistae, instituÍdo no âmbito da Cámara de PolÍtica Social
do Conselho de Governo;
ll - revisar o referido Plano de ASo, em a ticulaçâo com as representaçôes das enüdades indigenas.
visando ao seu aperÍeiçoamenb e à irrclusão dos temas deÍinidos pela Câmara de Relações
Exteriores e Defesa Nacional do Conselho de Govemo;
lll - deÍinir, em artiolação com as rêpresentagóes das entidades indÍgenas, a priorização das ações
do referido Plano de Ação e o crc,nograma para sra implementação;
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lV - definir os mecanismos para o monitoramenb e a avaliação das agôes previstas no Plano de

Açáo:
V - realizar o monitoramento e a avaliação das ações previsítas no Plano de Ação; e

Vl - divulgar suas aüvidades junto às comunidades indigenas e à sociedade brasileira.

Art. 4o O Grupo de Trabalho lnterministerial de Pollüca lndigenista taÉ prazo de sessenta dias para

consecuçáo dos objeüvos definidos no art. 3o.

Art. 5o Concluída a revisáo do Plano de Ação no prazo estabelecido no art. 40, o Grupo de Trabalho

lnterministerial se reunirá mensalmente para evaliar a execuÉo das ações previslas no Plano de

Ação, promovendo, se necessário, os ajustes para a @nsecuçâo de s€us objeüvos.

Art. 6o O Ministéric da Justiça prestará o apoio administaüvo nec€ssário para a realização dos

fabalhos desenvolvidos pelo Grupo de Trabalho lnterminisbrial de Políüca lndigenista'

Art. 7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

JOSE DIRCEU DE OLIVEIRA E SILVA
Minisfo de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República

MÁRcIo THOMAZ BASTOS
Ministro de Estado da Jusüça

JORGE ARMANDO FELIX
Minisfo de Estado Chefe do Gabinete de Segurança lnstifucional da Presidôncia da República

LUIZ SOARES DULCI
Minisfo de Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República.82

1.5 Conferência Regiona! dos Povos lndígenas do Noldeste e Leste

FUNDAçÃO NACIONAL DO INDIO

PORTARIA N' .I.552, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2OO4

o PRESIDENTE DA FUNDAçÃO NACIONAL OO INDIO- FUNAI, no uso das atribuições conferidas
pelo Estatuto e pelo Regimenio lnErno aprovados, respectivamenb, pelo Decreto no.4645, de 25 de

março de 2003 e pela Portaria MJ no 542, de 21 de dezembro de 19S1. e

Considerando o Decreto no 5.051 , de 19 de abril de 2004, que promulga a Convent'o no 169 da

Organizaçáo lntemacional do Trabalho - OlT, sobre Porros lndÍgenas e Tribais, que determina a

coÃsulta ãos poro= interessados, mediante procedimentos apropriados e de boa-fé, para que haja

acordos e consenümentos acerca de medidas propostas que lhes afebm e Patil quê determinem

suas prioridades,

Considerando o "Compromisso com os Povos lndlgenas do Brasil", estabelecido pelo presidenb Luis
lnácio Lula da Silva, durante sua campanha, que determina novas diretizes 6 Pontos programáücos

para uma nova política democráüca, a ser definido em conjunto com as comunidades indígenas ou

indigenistas e setores políücos interessados em uma PolÍüca lndigenista clara, democÉüca, objeüva,

coerente, visando o respeito às garantias plenas de direitos indígenas;

Considerando o compromisso tsavado ente a presidência da Funai e o Grupo de Trabalho sobre
Populações lndígenas da ONU, durante a 2? Sassão realizada em Genebra (SuÍça), resolve:

ART. 1o Aprovar o Regimento lntemo da 10 Conferência Regbnal dos Povos lndígenas do Nordeste

e Leste (Eçírito Santo e Minas Gerais).

" DOU. Ediçáo No 215, terça-feira. 9 de novembro de 2ü)4, Se@o I - Presidência da República, pp.

+10
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ART. 2o Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

MERCIO PEREIRA GOMES

ANEXO

REGIMENTO DA I CONFERÊruCIN REGIONAL DOS PoVoS INDÍGENAS Do NoRDESTE E LESTE
(ESPíR|TO SANTO E MTNAS GERATS)

CAPíTULO I- O OBJETIVO

ART. 1o A 1o Confurência Regional dos Povos lndÍgenas do Nordeste, EspÍrito Santo e Minas Gerais
tem o objeüvo de propor diretizes para efuürar a polÍüca indigenista, de acordo com os direitos dos
povos indígenas e derreres do Estado, conbrme prioridades apresentadas pelas lideranças
indígenas, além de:
l.Conhibuir parEl a construção de uma polÍüca indigenista efeüvamente democrática, incluindo a
formulafio do novo Estafub dos Povos lndÍgenas, a implantaçâo de ctnvênios e avanço nas
furmulações de novas dedarações do sistsma da ONU.
ll.Consolidar direibs indÍgenas conquistados.
lll.Propiciar um maior protagonivno dos povos indÍgenas no cenário social, polÍüco e econômico
brasileiro.
lV.Promover a articulaSo inbrsebrial no âmbilo federal.
V.Diso,tür formas de intervir e assumir, qualificadamente, a gesüio e o controle social das polÍticas
públicas.

ART. 2o - A Conferência Regional representa a primeira etapa da Conferência Nacional dos Povos
lndígenas, a ser publicada por Decreb, prevista para o ano de 2005.

cAPíruLo il - REALTZAÇÃO

ART. 30 - A Conferência Regional será organizada e desenvolvida pela Comissão Organizadora, que
será indicada pela Presidência da Funai. por Portaria.

ART. 40 - A realização da Confer€ncia Regional oconerá na cidade de Maceió, Alagoas, ente os dias
12 a 17 de dezembro do conenb ano.

ART. 5o - Os Procuradores lndÍgenas serão eleitos por indicação de suas comunidades.
organizações ou associações.

CAPíTULO il - ORGANTZAÇÃO

ART. 60 - A Comissãp Organizadora tará a atibuição de coordenar, supervisionar e promover o
desenvolvimento da Conferência, atendendo a aspêcbs técnicos, polÍticos, administraüvos e
financeiros.

ParágraÍo único - Essa comissão será responsável pelo desenvolvimento da confurência, pela sua
logística, artianlaçâo com os parceiros, com os sêtores da Funai e definição dos palestrantes do
evenb.

ART. 7o - A Conferência Regional será presidida por três (03) representantes indígenas, sendo pelo
mênos uma mulher, a sorem escolhidos pelos indlgenas; pelo Coordenador Gelal de Defesa dos
Direitos lndÍgenas, pelo Coordenador Geral da Regiâo Nordeste ê, em suas ausências e
impedimentos eventuais, pelo adminishador da Administação Regional de Maceió.

Seçáo I - Metodologia para Elabora$o de Relatórios

ART. 8o - Os Procuradores lndÍgenas serão agrupados em comissôes que discuürão os temas
apresentados, compondo relatórios diários, com $ras crÍücas, sugestôes e diretrizes. O relató1o
diário deverá ser apresentado em plenárias por relatores escolhidos pela própria comissáo e, ao fim
das atividades, entregue para a equipe relatora de sÍntese.
§ 1o - As comissões sêrão compostas por, no máximo, 17 indÍgenas, que serâo agrupados por meio
de sorteio, totalizando dez (10) oomissões e dez (10) relatórios diários, a serem entegues para a
comissão relatora de síntese, diariamente.



§ 2o - As proposta discutidas nas Comissóes dewrâo br a aprovação de, pelo menos' 20oÁ (vinte por

cento) dos membros, paÍEl sua inclusão no relatório diário'

§ 3o - Em cada Comissão, etuarão como Íacilitadoros Ol (un ) gervidor da. Funai, 01 (um) especialista

Ãnr dinâmica de grupo e um rePres€ntante de organizagões irrdÍgenas ou indigenistas'

s 4u - As que-stóes divergentes contidas nós relatóriot, diários das comissóes, dev€rão ser

àntenrpladas nos r.latório dá dntrese e submeüdes à votaçâ o final em plenária.

ART. 9o - A equipe de relatores de sÍntess será composta por 05 indÍgenas, 03 servidores da Funai e

03 representantes de organizaçóes indigenas ou indigeniús. A escolln dos indígenas *rá realizada

enr pienária; a indicaçâodos sárvidores-será Íeita peÉ comissão organizadoÍa e os rePresentantes de

entidades indigenas ou indigenistas deverâo sei indicados pelae instituiçÔes em paÍÇ€ria com a

conferência.

parágrafo único - Os relatores de síntese terão a responsabilidade de elaborar as sínteses a partir

dos relatorios diários e decompilá-los na minuta de documento final, para a sua votat'o em plenária'

no ultmo dia.

ART. 10o - Compete à plenária a discussão do documento final e a indicaçáo dos procuradores

rndígenas que faráo parte da Conferência Nacional dos Povos lndígenas, de que üata o art 20 deste

Regimento.

Parágrafo único - A Plenária é composta somente pelos Procurâdores indÍgenas.

Seção ll - dos Membros

ART. 11o - Seráo convidados a participar representantes de órgão públicos, de entidades,

orga nizaçóes indÍgenas e indigenistas.

Parágrafo único- Os convidados ahrarão na brma de:

a) observadores, no total de 05% dos proorradores indÍgenas, sem direito à voz na Plenária;

b) palestantes, no total de 14 pessoas;

c) facilitadores nos fabalhos das comissões, sendo um Íacilitador por comissão, no total de dez ('l 0)

fucilitadores.

ART. 12o - A escolha dos procuradores indÍgenas será realizada em discussões pela propria

comunidade a qual perbncem, sem a intervent'o de não{ndios.

ART. 13o - O número de procuradores indígenas por ehia seÉ calculado de acordo com o anexo l,

totalizando I 67 indígenas.

CAPíTULO IV

Seção I - Temário

ART. 14o - Nos Ermos desse Reginnnto, a I Conferência Regional teÉ os seguintas eixos temáücos:

l-Direito à saúde: avaliação das a@es de saúde, elaboração de princÍpio e diretizes para adequação

dos órgãos públicos;
ll-Direito à educação: reflexáo sobre o ensino;
lll-Me6 Ambiente: o patimônio ambienbl das Tenas lndÍgenas, sobreposição com Unidades de

Conservação. demandas ambientais da região (passivos com hidreÉfic:ls, fansposi$o de águas'

comitês de bacias etc.);
lV -Aüvi d a de s P rod uüva s e Desenvolüme nto Comunitário; a aub-sustenta Éo ;

V-Política lndigenista: diretizes para o E$aü.rto dos Porros lndÍgenas, questão fundiária (demarcação

de Enas), contole da Molência, direitos civis e pollücos, tubla, condiçóes de tabalho,
autodeterminação e reconhecimento étnico, @nsolidaçâo do funcionamento do órgão indigenista
(Adminisg'ações Execuüvas Regionais e Postos lndÍgenas), posicionamento sobre a estadualização
e/ou municipalizafio das açóes voltadas para os povos indígenas; dircitos dos índios e deveres da

sociedade brasileira e do Estado.

CAPiTULO V - RECURSOS
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ART. í5o - Os recursos serão disponibilizados pela Coordenação Geral de Defesa dos Direitos
lndÍgenas - CGDDI, descentalizados pana as Adminisüaçõei Regionais envolvidas, conforme
Planejamento e Orçamento (Anexo l).

§ 1o - Os deslocamentos dos Procuradores lndlgenas oconerão à conta da CGDDI. que
descentalizará os íêcurs)s para as Adminisüações Regionais, para que organizem os
deslocamenbs.
§ 2o - A Adminisüação Regional de Maceir5 será responúvel pela execuçâo dos gasts referentes ao
evento. de acordo com os princípios da Administação pública.B

1.ô comissão Nacional de Desenvotvimento sustentável das comunidades
Tradicionais

DECRETO LIÉ27 DE DEZEMBRO DE 2OO4

Cria a Comissão Nacional de Desenrolvimsnb Sustantável das Comunidades Tradicionais e dá
outas providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atibui$o que lhe confere o art. 84, inciso Vl, alinea "a",
da Consütuição,

DECRETA:

Art. 1o Fica qiada a Comissão Nacional de Desenvolúmento Sustentável das Comunidades
Tradicionais, com as seguinbs finalidades:
I estabelecer a PolÍüca Nacional de Desenvolvimenb Susbntável das Comunidades Tradicionais;
ll apoiar, propor, avaliar e harmonizar os principios e diretizes da políüca pública relacionada ao
desenvolvimento sustentável das comunidades üadicionais no âmbito do Govemo Federal:
lll propor as açôes de polÍticas públicas pare a implementação da Políüca Nacional de
Desenvolvimento Susbntáwl das Connrnklades Tradicionais, considerando as dimensôes sociais e
econômicas e assegurando o uso sustentáwl dos recrrsos nafurais;
lV propor rnedidas de articulaçáo e hannonizeÉo das políücas públicas setoriais. estaduais e
municipais, bem como aüvidadas de implementafo dos objetivos da Políüca Nacional de
Desenvolvimento Sustentável das Comunidades Tradicionais, esümulando a descentalizaéo da
execução das ações;
V articular ê propor açôes pare a implementação dessas polÍücas, de brma a atender a situaçôes que
exijam providências especiais ou de caráter emergencial;
Vl acompanhar a implementação da PolÍüca Nacional de Desenvolvimento Suslentável das
Comunidades Tradicionais no âmbib do Govemo Federal;
Vll sugerir critérios para a regulamentação das aüvidades de agroexúaüüsmo, e
Vlll propor, apoiar e acompanhar a execução, pelo Governo Federal, de estratégias voltadas ao
desenvolvimento do a groextraüvismo.

Art. 2o A Comissão será integrada por um representante de cada órgão e enüdade a seguir
indicados:
I Ministério da Justiça;
ll Minístério do Planejamento, Orçamenüc e Gestão;
lll Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome;
lV Ministério do Meio Ambienb;
V Ministério do Desenvolvimento Agrário;
Vl Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;
Vll Secretaria Especial de Promoção da lgualdade Racial da Presidência da República: e
Vlll Fundagão Cultural Palmares.
§ 1o A Comissão será presidida pelo Minisüo de Estado do Desenvolvimento Social e Combate à
Fome, cabando as atribuiçÕes de secretaria-execuüva à Secretaria de Desenvolvimento Sustentávet
do Ministério do Meio Ambiente.
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§ 2o A Comissão poderá, ainda, ser integrada por representantss das comunidades tradicionais,

ãgências de fomento, entdades civis e comunidade cienüfica, des§nados em portaria dos Ministros

dã Estado do Desenvolvimenb Social e Combab à Fome e do Meio Ambiente.

§ 3o Os nrembros, ütulares e suplentes, dos órgãos e entidade de que tatam os incisos I a Vlll seráo

irtlic3clos p6los seus dirigentes máximos e deàgnadoe pelo Ministro de Estado do Desenvolvimento

Social e Corrrbate à Fome.

§ 4o Os representantes nãogovemamentais terão mandato de dois anos, a contar da data de sua

designação, renovável por igual período'

s S;Caúsrá ao Ministório aó Ueio Ambiente prestar apoio tócnico e administraüvo à Comissão.

"s 
6o A Conrissão reunir-so-á mediante convocaÉo de sou Presidents.

§ Zo pod"ao ser convidados a participar das reunióes da Comissão, ssm direito a voto, e a wlaborar

iara a realização de sua" atribriçóes, enüdades nacionais e esfang€iras e pessoas Íísicas ou

jurídicas, ligadas ao agroextaüvismo.

Art. 3o A participação na Comissâo é considerada servigo de natureza relevante e nâo enseja

qualquer üpo de remuneração.

Art. 40 O regimento intemo da Comissão será aprorrado por maioria absoluta de seus membros e

publicado mediante portaria do Minisüo de Estado do Desenvolvimento Social e Combate à Fome.

Art 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de dezembro de 2004; 1 83o da lndependência e 1 160 da República.

LUIZ INACIO LULA DA SILVA
Patrus Ananias
Marina Silva&

1.7 GTI de combate ao desmatamento

DECRETO DE 3 DE JULHO DE 2OO3

(alterado e complementado por Deueto de 15 de Marp de 2004)

lnstitui Grupo Permanente de Trabalho lnbrministerial para cs fins que especifica e dá outas
providências.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atibuição que lhe confere o art 84, inciso Vl, alínea "a"

da Consütuição,

DECRETA:

Art. 1o - Fica insütuído Grupo Permanenb dE Trabalho lnbrministerial com a finalidade de propor

medidas e coordenar ações que visem a redução dos Índioes de desmatamento na Amazônia Legal,
por meio dos seguintes instrumentos:
I - ordenamento fundiário nos Municípios que comÉem o Arco de Desmatamento;
ll - incenüvos fiscais e creditícios com o objeüvo de aumentar a eÍiciência econômica e a

sustentabilidade de áreas já desrnatadas;
lll - procedimenbs para a implantação de obras de infraesüutrna ambientalmente sustentáveis;
IV - geraçáo de emprego e renda em aüvidadesde recuperação de áreasalteradas:
V - incorporação ao processo produüvo de áreas abertas e abandonadas e manejo das áreas
fiorestars;
Vl - atuação integrs(s dos órgãos federais responsáveis pelo monitoramenb e a fiscalizaçâo da

aüvidades ilegais no Arco de Desmatamento;
VII - estabelecimento de Zona Especial de Gesülo Territorial na área de influência da BR 163

(Cuiabá-Santarém); e
Vlll - oufos que julgar pertinentes.

A,r1 2o - O Grupo de Trabalho será composto pelos üfulares dos seguintes órgãos:

to DOU, Ediçáo No 249,terç-íeira,28 & dezembro deãJ[,4, Seção I -Atos do Poder Execuüvo,
pp : 4-5.
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| - Casa Ciül da Presidência da Repúblice, que o coordenará;
ll - Ministério da Agricultura, Pectáría e Auastecimenb;
lll - Ministério da Ciência e Tecnologia;
lV - Ministério da DeíEsa;
V - Ministério do Desenrotvinnnb AgÉrio;
Vl - Ministério do DesenvoJvimenb, lndrlsüia e Comárcio Exterioç
Vll - Ministério da lntegração Nacional;
Vlll - Ministério da Jusüça;
lX - Ministário do Meio Ambiente;
X - Ministério de Minas e Energia;
Xl - Ministério do Trabalho e Emprego; e
Xll - Ministério dos Transportes.
Xlll- Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (inclutdo pelo Decreto de 15 de março de
2004\i
XIV - Ministério das Relaçôes Exieiores fincluído oelo Deqeto de 15 de mara de 2004\.

§ 1o - Os üfulares poderão ser representados em seus impedimentos pelos respectivos Secretários-
Execuüvos.

§ 2o - O Coordenador do Grupo de Trabalho poderá convidar representantes de outros órgâos ou
entidades públicas ou priradas, para participarem das reuniôes por ele organizadas.
§ 30 O Grupo de Trabalho reunir-e-á timesüalmente com o objetiro de monitorar e avaliar a
implementação das ações e propor novas medidas, ou e qualquer tempo por convocâÉo de seu
coordenador. bdráorafo incluldo pelo Decreto de 15 de março de 2004\.

Art.3o - O Grupo de Trabalho submeteÉ ao PresirJente da República Plano de Ação para a
Prevenção e Contole do Desrnatamenb na Amazôn-iq Legal, que deverá ser atualizado anualmente
tedação dada oelo Decreto de 15 de marco de 2004\
Parágralo único. ApÓs o prazo preüsto no capú, o Grupo de Trabalho reunir-se-á bimestralmente
com o objeüvo de monitorar e avaliar a implementação das ações e propor medidas complementares.
ou a qualquer tempo por convocação de seu coordenador.

Art. 3o-A - Fica instituida a Comissão Executirra do Plano de Ação para a Prevenção e Controle do
Desmatamento na Amazônia Legal, com as seguíntes finalidades: (artioo e paráorafos a ele
relacionados incluldos pelo Decrato de 15 de março de 20041

| - monitorar e acompanhar a implementação do Plano;
ll -propor medidas para superar eventuais diÍiculdades na implementação do Plano;
lll- elaborar relatórios mensais aos órgãos integrantes do Grupo Permanente de Trabalho
lnterministerial.

§ 1o A Comissão Executiva será composta por um rspresentante, titular e suplente, de cada orgâo a
seguir indicado:
| - Casa Ciül da Presidência da República, que a coordenará;
ll - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimenb,
lll - Ministério da Ciência e Tecnologia;
lV - Ministério da Defesa;
V - Ministário do Desenrolvimento AgÉrb;
Vl - Ministérío do Desenvolvirnento, lndúsüia e Comércio Exterior,
Vll - Ministério da lnbgra$o Necional;
Vlll - Ministério do Meio Ambiente;
lX - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.
§ 2o Os membros da Comissão Executirra seráo designados pelo Ministro de Estado Chefe da Casa
Civil da Presidência da República, mediante indicafo dos ütulares dos Ministérios representados,
observado o art. 49 deste Decreto.
§ 3o A Comissão Executiva poderá conüdar rspíBsontantes de outros órgãos ou entidades públicas
ou privadas, para participar das reuni6es por ela oçanizadas.
§ 4o Os MinisÉrios incumbidos das atiüdades incluldas no Plano deverào encaminhar relatórios
quinzenais de execução à Comissão Execüiva.

85 Em subslituição ao original: "Art. 30- O Grupo de Trabalho submeteÉ ao Presidente da República,
no prazo de finta dias, a contar da data da publicafio desb Decreto, plano de açáo contrendo as
medidas emergenciais a serem implementadas.'
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Art. 40- A participação no Grupo de Trabalho, de que tata este Decreto, não ensejará remuneração e

será considerada serviço público reletrante.

Art 5o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasilia, 3 de julho de 2003; 182o da lndependência e 1í50 da República

LUIZ INACIO LULA DA SILVA
./oso Oirceu do Oliveira e Silva
Manna Silvesd

1.8 GTI do plano BR-163 sustentável

DECRETO DE 15 DE MARÇO DE 2004

Cria Grupo de Trabalho com a finalidade de elaborar e coordenar a implementação do Plano de

Desenvolvimento Sustentável para a Região de lnfluência da Rodoúa BR-163, e dá outras
providências.

O pRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe oonfere o art 84, inciso Vl, alínea "a",

da Consttuição.

DECRETA:

Art 1o Fica criado Grupo de Trabalho com a finalidade de coordenar a elaboragão e a implementação

do Plano de Desenvolvimento Sustentável para a Região de lnfluência da Rodovia BR-l63.
Parágrafo único. O Grupo de Trabalho deverá considerar, no desenvolvimento de seus tabalhos, as
decisões do Grupo Permanente de Trabalho lnterminísterial instiúÍdo pelo Decreto de 3 de julho de

2003. as do Plano Amazônia SustenÉvel e o documento de diretizes Para o Plano de

Desenvolvimento Sustentável para a Região de lnfluência da Rodovia BR-í63'

Art. 2o O Grupo de Trabalho será composto por um representante e respeclivo suplente de cada

órgão a seguir indicado:
| - Casa Civil da Presidência da República, que o coordenará;
ll - Ministério da Agricuttura, Pecuária e Abastecimenbi
lll - Ministério das Cidades;
lV - Ministério da Defesa,
V - Ministério do Desenvolvimento Agrário,
Vl - Ministério do Desenvolvimento, tndúsúia e Comórcio Exbriof
Vll - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome;
Vlll - Ministério da EducaÉo;
lX - Ministerio da lntegração Nacional;
X - Ministério da Jusüça,
Xl - Ministério do Meio Ambiente;
Xll - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;
Xlll - Ministério da Saúde;
XIV - Ministério do Trabalho e Emprego; e
XV - Ministério dos Transportes.

§ 1o O coordenador do Grupo poderá @nvidar r€prssentantes de outos órgãos e enüdades da
administação pública federal, para contribuir na oxecução dos seus üabalhos.

§ 2o Os membros e respectivos suplentes serão indicados pelos üUlares dos órgâos representados e

designados pelo Minisüo de Estado Cheh da Casa Ciül da Presidência da Republica.

§ 3o As despesas de deslocamento dos membros do Grupo de Trabalho para o desenvolvimento de
suas aüvidades serão custeadas pelos órgãos representados.

Art 30 O Grupo de Trabalho deveÉ apresentar relatórbs timesüais, contendo informações sobre a

implementação do Plano de que úata o art 1o.

tu DoU, Ediçáo No 127, sexta-feira, 04 de julho de ãXX, Seção 1 - Atos do Poder Execuüvo, p.: 1
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Art. 4o Esb Decreto 6ntra em vigor na data de sua publicagão.

Brasllia, 'l 5 de março de 2ü)4; 183o da lndependência e í í 60 da República

LUIZ INÁCIO LULA OA SILVA
Alfredo Pereira do Nascimento
Guido Mantega
Maina Silva
Ciro Feneira Gornes
M i gu e I S old atel/l RossefÍo,
José Dirceu de Oliveira e SilvasT

1.9 GT "GEF indígena"

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
GABINETE

PORTARIA INTERM|NISTERIAL No 325, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2OO4

Os MINISTROS DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DA JUSTIçA, no uso de suas afibuiçôes
legais e tendo em üsta o disposto na Lei n o 10.683, de 2g de maio dâ 2003, resolvem:

Art. 1o lnstituir, no âmbito do Ministério do MEio AmUenb, Grupo de Trabalho - GT, com a finalidade
de elaborar projeto de âmbib nacional, rcltado às açôes de proteçâo, conservaçâo, recuperação e
uso sustentável de biodíversidade om bnas indÍgenas, a ser submeüdo ao Fundo para o Meio
Ambiente Mundial - GEF.

Art. 20 Ao GT compete:
| - propor estratégias de ação, definír direEizes e procedimentos, estabelecer critérios à formalização
dê têrmos de cooperação Écnica, conhabs, carta-consulta, e projeto em fase preparatória (pDFB)i
ll - propor objeüvos gerais e especÍficos, e temas de abrangência do projeto;
lll - sugerir aos dirigentes a agência implernentadora; e
lV analisar e emiür Parecares e relatórios sobra as reuniões e etapas de elabora6o do projeto.

Art. 30 O GT é composto por representante titular e respectivo suplente, de cada um dos seguintes
órgãos, entidades e representaçôes:
| - Ministério do Meio Ambiente:
a) Secretaria de Biodiversidade e Florestas, qus o coordenará;
b) Secretaria de Políüca para o Deservolümento Sustentável; e
c) lnstituto Brasileiro do Meio Ambienb e c,os Rec-trrsos Naü.rraís Renováveis - IBAMA.
ll - Ministério da Justiça:
a) Gabínete do Ministro; e
b) Fundação Nacional do índio - FUNAI;
lll - Representações dos Povos e Comunidades lndÍgenas provenientes das regióes Norte, Norte.
Nordeste, Centro-Oeste, Sudesb e Sul, das seguintes organizaçôes indígenas:
a) Associação Guarani do Kurukutu - Nheê PoÉ;
b) Articulagâo dos Povos e Organizaç6es lndígenas do Nordesb, Minas Gerais e Espírito Santo -
APOINME;
c) Coordenaçâo das Organizações lndígenas da Amazônia Brasileira - COIAB,
d) Associação Xavants WarãÂ/yti-Caü; e
e) Conselho de Caciques de Santa Catarina.
Parágrafo único. Cada órgão, entidade e representação indicará um representante titular e respectivo
suplente, a sêrem de§gnados pela Minista de Estado do Meio Ambiente.

Art. 40 A Secretaria de Biodiversidade e Florestas e a Fundação Nacional do indio prestarão apoio
técnico-administativo para o funcionamênb do GT.

" Dou, Edição No 51 , terça-feira, l6 de março de 2004, set'o 1 - Atos do poder Executivo, p
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Art. 5o Eventuais despesas com diárias e Pessagens correrão à conta dos órgãos ' entidades e

representações constantes do art' 3 o desta Portaria'

Art 6o A p.rrticrpaçáo no GT não enseja qualquerüpo de romuneração'

Art. 7o O GT poderá convidar reprosentantes de órgãos governamentais e de organizaçóes não

gove rna me nta is para aco mpanhamento ou participação dos trabalhos'

Art Bo O GT tenr prazo de novênta dias, contados da data da designat'o prevista no parágrafo único

do art. 3 o desta Portaria, para apresentação dos resultados'

Art. 9o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçâo'

I\4ARINA SILVA
N'linistra de Estado do Meio Ambiente

MARCIO THOMAZ BASTOS
t4ini"tro de Estado da Jusüça&

1.10 Fórum Nacional de Areas Protegidas

Abaixo. textos integrais de duas Portaria: a de criação do Fórum e a que aprovou seu

Regimento lnterno:

PORTARIA N' 134. DE 7 DE JUNHO DE 2OO4 DA MINISTRA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

Cria. no âmbito da Secretaria de Biodiversidade e Florestas, com caráter oonsultivo' o Fórum

Nacional de Arees Protegidas.

A t\,ltNlsTRA DE ESTADo DO MElo AMBIENTE, no uso das atribuições que lhe confere o art 87'

paragraÍo único, inciso ll, da Consütuição' e

considerando as diretrizes de fortalecimento do sistenn Nacional do Meio Ambiente-slsNAMA' de

ransversalidade das ações ambientais, de promoção do desenvolvimenb sustentável e' sobretudo'

de partictpação e controle social:

Considerando o compromisso firmado duran§ a Séüma Conferência das Partes (COP-7) da

Convençáo sobre Diversrd.Jã-AiorOgi""-CDB de implementação do Programa de Trabalho de Areas

Protegidas, resolve:

Art 1o Fica crrado. no âmbito da Secretaria de Biodiversidade e Florestas' com caráter consulüvo' o

Fórum Nacional de Areas Proegidas.

Art. 2o O Fórum Naoonal de Areas Probgidas tem Por objeüvo asrgurar a participação e o apoio da

sociedade na elaboraçao 
"lrpÉr"nt"ç6'o 

do Plano Nacíonal de /irãas Protegidas' em consonância

com o programa ae rraoalhà i" Rrea" Érotegidas da Convenção sobre Diversidade Biológica'

Art. 3o O Fórum Nacional de Areas Protegidas será presidido pelo secretário de Biodiversidade e

Florestas e coordenado pelo Diretor de Ãreas Protagidas' que substituirá o Presidenb em seus

afastamentos e impedimenbs legais e regulamentares'

Art 4o poderão aderir ao Fórum Nacional de Áreas Probgidas, organizações ambientalistas, sociais'

inaig"n"", de rabalhador"", é.pt"oriais, cienüficas, órgãos e instituiçóes públicas' bem como

outrãs pessoas jurídicas ou físicas inbressadas'

Art. 50 O funcionamento do Fórum será definido sm seu Regimento lnbmo, aprovado por meio de

Portana da Ministra Oe estaao do Meio Ambiente, no praio de ]2O dias contados da data de

publicaçáo deste lnsffumento.

tt DoU, Edição N'247,de24de dezembro de 2004' Seçao 1
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Art. 6o Esta Portaria enfa em vigor na data de sua publicação

MARINA SILVA89

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

PORTARTA MrNrsrERrAL No 323, DE 2r DE DEZEMBRO DE 2004

A MlNlsrRA DE ESTADO Do MEro AMBIENTE, no uso de suas atribui@es regais,
e tendo em vista o disposto no art. 5o da portaria no 134 de 7 de lunno àãzoo+, resolve

Art. 'lo Aprovar o Regimentro lntemo do Fórum Nacional de Áreas protegidas:

Art. 2o Esta Portaria enha em vigor na data de sua publicação.

MARINA SILVA

oAPíTULo r- DA FTNALTDADE 
ANEXO

Art' 10 O Fórum Nacional de Áreas Protegidas, instituído pela Portaria do Ministério do Meio
Ambiente no 134' de 7 de junho de 2004, colágiado de caráteiconsulüvo, vinculado à Secretaria deBiodiversidade e Florestas, tem por finalidaãe assegumr a participação e o apoio socral naelaboração e implementação da Política Nacional de-Áreas Protegiáas, em consonância com o
Programa de Trabalho de.lveas Protegidas da Gonvenção sobre a Diversidade Biológica-CDB.
aprovado pelo Decreto Legislaüvo no 02, de 3 de fevereiró de ígg4 e promulgada pelo D-ecreto no
2.519, de 16 de março de í 998.

cApÍTULo il - DA oRGANtzAÇÃo Do FóRUM
Seção I - Da Participação

lrt..zo Pode participar do Fórum representante de órgão público, organização ambientalista. social.
indígena e indigenista, quilombola, de trabalhador, empresarial, cientíica, dé comunidade t.adicionat,
bem como qualquer pessoa Íísica ou jurÍdica inbressada, mediante inscrição via lnternet na página
eletrônica do Fórum, ou em formutário próprio encaminhado pelo correio.
Parágrafo único. A inscrição de pessoa jurídica está vinculada ao Cadasfo Àracional de pessoa
Jurídica-cNPJ e a inscrição de pessoa flsica ao cadastro de pessoa FÍsca-cpF.

Art. 3o A perticipaÉo no Fórum é voluntária e não enseja qualquer üpo de remuneração.

Seção ll - Da EstnÍura
Art. 4o O Fórum será composto por:
| - Presidente;
ll - Coordenador;
ll I - Secretário-Executivo;
lV - Grupos Temáücos; e
V - Articuladores Locais.
P.arágrafo único. Cada grupo bmáüco conta com dois coordenadores-técnicos e uma comissáo
técnico-científica,

Art. 5o Ao Presidente, que é o secretário de Biodiversidade e Florestas, incumbe:
I - convocar e presidir as reuniões do Fórum;
ll - designar os coordenadores-técnicos e os membros das comissões técnico-cientíÍicas dos grupos
temáticos;
lll - decidir sobre os casos omissos no Reg,imento lnterno.

Art. 6o Ao Coordenador, que é o Diretror do Áreas protegidas, incumbe:
l- gerenciaro Fórum;
ll - designar o secretário+xecuüvo;
lll - aprovar os temas para discussão;
lV - indicar os coordenadores-técnicos e ol, membros das comissões técnico-cienüficas dos

89
DOU, Edição No 109, terça-feira, 0B de j rnho de ZOO4.
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grupos temáücos;
ú -'d"finir prazo pa' elaboração do documento base de cada grupo temáüco;

Vl - designar os articuladores locais;
Vll - acompanhar as atividades dos grupos temáticos;
Vlll - asseç1urar a fansparência no funcionamento do Fórum;

l\ - substriurr o pfesidento em eventuais aÍastamenbs e impedimentos legais ou regulamentares'

Art. 7o Ao Secretário-Executivo incumbe:
I - assessorar o cootdenador;
ll - elaborar plano de trabalho anual do Fórum;

ll I - receber, organizar e disponibilizar as informaçóes no âmbito do Fórum;

lV - organizar as reunióes do Fórum;
V - apãiar os coordenadores técnic-os e as comissóes técnico-científicas de cada grupo

temático para viabilrzar o adequado funcionamento;
Vl - capacitar, credenciar e coordenar a atuaçáo dos articuladores locais; e

Vil - promover anualmente aveliaÉo participativa do funciqnamento do Fórum.

Art. 8o Aos grupos temáücos compete debater e gerar subsídios para elaboração de

documentos sobre o tema que moüvou sua criaÉo.

§ 1o os grupos temáücos serão coordenados por um especirlista govemamental e um

especialista não{overnemental, a serem indicados no prlzo máximo de sessenta dias a partir da

aprovaçáo do tema pelo coordenador.

§ 2o O especialista nâoaovemamental será indicado pelas organizaçóes da sociedade civil membros

do Fórum.

Art. 9o Aos Coordenadores-Técnicos incumbe:
l - plane,lar o desenvolvimento do grupo temáüco em conjunto çgm o secretário-executivo:

ll - onentar a elaboraçáo do Exto base para o debate do tema;
lll -conduzirodebate.
lV - incorporar o resultado do debate ao do<x.rmento final.

Art. 10. A Comissáo Técnico-Científica, compete:
| - apoiar os coordenadores técnicos do respectivo grupo temático;
ll - analisar e emitir parecêr sobre o documento bass e sobrs o documento final resultante do debate

no grupo temáüco, no prazo máximo de sessenta dias contados da finalizaçáo de cada documento;

§ io As comissóes técnico-científicas são compostas por quafo especialistas, sendo dois

govemamenteis e dois náogovemamentais.

§ Zo O= especralistas náo-lovemamentais s€rão indicados Pelas organizaçóes da socicdade civil

nrembros do Fórum, 
"rn 

p-o.o máximo de sessenta dias a partir da aprovaçáo do tema pelo

coordenador.

§ 3o Náo poderáo fazer parte da comissão técnico+ientífic.r os coordenadores técnicos do respectivo

grupo temático.

Art. 1 1 Ao Articulador Local incumbe:
I - disseminar e promover o intercâmbio de inÍormações veiculadas no Fórum;

ll - mobilizar e promover os debates com comunidades;
lll - repessar, em tempo hábil, os resultados aos grupos bmáticos.
parágiafo único. Cada articulador local é um membrc do Fórum, pessoa fisica ou jurídica, com

capacidade para o desempenho de suas afibuiçóes.

CAP|TULO III_ DO FUNCIONAMENTO

Arl 12. A partrcipação no Fórum ocorreÉ em ambiente virtual ou por meio de reunióes
públicas convocadãs pelo pre§dente do Fórum ou organizadas p€los articuladores locais, ou por

intermédio de veículos de comunicação adequados às realidades locais e regionais.

Art. 13. O tema para discussáo pode ser sugerido pelos participantes do Fórum, por

comissáo técnico-cientifica ou pelo secretário-executivo, submeüdos à aprovaçáo do coordenador.

Art. 14. O texto base ficará em debate na página eletônica do Fórum durante sessenta dias.

prorrogável por igual período por decisão do coordenador, regisüado o número de acessos.
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Art' 15' Findo o debate, os coordenadores-tÉcnicos de cada grupo temático terão o prazo máximo cieysse$a dias para incorporar os resultados ao documento finã|.
Art' 16' o doctrmenb final e o perecer da comissão gcnico+lentinel permenecerão disponíveis napágina eletrônica do Fórum.

AÍ1' 17' o coordenador encaminhaÉ ao presidente do Fórum e ao conselho Nacional do MeioAmbiente-coNAMA, sêmpre que pertinenü, o documento fi;;i ; ;;;"., da comissão técnico-cientÍfica.

cApíTULO Vt- DAS DtSpOStçôES GERAIS

Art' í8' Todo produto de conhecirnento gerado no âmbib do Fórum será disponibilizado ao público

Art l9' Este reginlentio será revisado anr,ralmenb e submeüdo à aprovação do seu presidente.3o

t* t
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Anexo 2 - ProposiçÕes legislativas de interesse

2.1 Projeto de Lei do Senado no 188, de 2004 (PLS 188r 04)

Dispóe sobre o procedimento administaüvo de demarcat'o de terras indígenas e dá outras
providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1o Esta Lei regulamenta o procedimenb administaüvode idenüÍicação, delimitaçáo, demarcação
e declaração dasierras indigenas de que fatam o art. 17,1, da Lei no 6.001 , de 19 de dezembro de
'1 973, e o art. 231 da Consütuição Federal.

CAPiTULo I - Da ldentificação e Delimitação

Art 20 A idenüficação e delimitação que insúuirão a demarcação das terras tradicionalmente

ocupadas pelos indios seráo realizadas com base em t'abalhos desenvolvidos por grupo técnico

especializado, designado para esse fim.

§ lo O grupo técnico especializado a que sê rebre o caput desse artigo realizará estudos de natlreza
etno*ristórica. socioeconômica, jurídica, cartográfica,
ambiental e o levan,amento fundiário necessários à delimitação, com a s€guinte composição:

| - um antopólogo, indicado pelo Ministério da Justiça, ocupante de cargo público de caráter efeüvo,

encanegado da coordenaçáo dos trabalhos do grupo eçecializado;
ll - um advogado da Uniáo, indicado pela Advocacia- Geral da União, dente servidores de seu

quadro efeüvo;
lit - um economista, indicado pelo Ministério da Fazenda, dente servidores de seu quadro efetivo;

lV - um técnico de nível superior, indicado pelo Senado Federal, denÚe servidores de seu quadro

efeüvo:
V - um tÉcnico de nivel superior, indicado pelo goverrn do Estado envolvido, denÚe servidores de

seu quadro efeüvo.

Art. 30 O leventamento fundiário de que bata o art 2o, § lo, srá realizado conjuntamentê com o órgão

federal ou estadual específico.

Art. 40 Serão obrigatoriamente noüficados da instauração do procedimenüc demarcabrio bdos os

detentores de títulos dominiais de tenas situadas na ársa indÍgena a ser idenüficada, bem como os
proprietiirios lindeiros, o Estado e o Município.

Art. 5o O grupo indígena envolvido, representado segundo suas formas próprias, partiopará do

procedimento em todas as suas fases, sendo obrigaÉrio o registo de sua manifestação.

Art. 6o O grupo técnico solicitará, quando for o caso. a colaboraçáo de membros da comunidade
científica ou de outos órgãos públicos para embasar os
estudos de que fata este artigo, sendo obrigatorio o registo de todas as opiniões colhidas.

Art 70 Concluídos os tabalhos de idenüficação e delimiht'o, o gruPo técnico apresentará relatório
circunstanciado, no qual será consignada expressamenb a posição de cada um de seus membros,

caracterizando a tena indígena a ser demarcada.

CAPÍTULo ll- Da Fase lnstutória

Art. 8o Aprovado o relatório, seÉ publicado seu resumo n< Diário Oficial da União e no Diário Oficial
da unidade federada onde se localizar a área sob demarcação, acompanhado de memorial descriüvo
e mapa da área, devendo a publicação ser afixada na sede da prefeitura do município da situat'o do
rmóvel e comunicados pessoalmente todos os interessados, sob pena de nulidade do procedimento.

Art 90 Desde o início do procedimento demarcatorio ató nownta dias após a comunicação pessoal

de que treta o arL 80, poderão, os estados e municípios sm que se localize a área sob demarca$o,
bem assim os demais interessados, se manifestar, apresentando impugnação contendo razões
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insfuídas com bdas as Provas pertinentes, tais como tífulos dominiais, laudos periciais, pareceres.
declarações de testemunhas, fotografias ê mapas, para o fim de pleitear indenizaçâo ou para
demonstar vícios, toüais ou parciais, do rela6rio.

Art. 10. Sobre as impugnações dos interessados, manifestar-se-ão grupo técnrco especiahzado
responsável pela elaboração do relatório, em pareoer conclusivo que mencionará obrigatoriamente
todos os pontos aventados.

Art. 'l 'l . Os aubs serão conclusos à autoridade competente para, em até finta dias, proferir decisão
fundamentada, acolhendo ou rejeitando, total ou parcialmenb,
as impugnações oferecidas e:
I - declarando os limites da tena indígena e determinando
a sua demarcação;
ll - prescrevendo diligências adícionais que julgar necessárias;
lll - desaprovando a idenüÍicação ou delimitação.

Att. 12. E assegurado o direito de reconer da decisão que rejeitar a impugnação.
ParágraÍo único. O recursc, mencionado no círput seÉ apreciado por instllncia administrativa
independente, cuja composiçâo obedecaÉ ao disposb no art. 20, § 1o.

CAPíTULo lll - Da Fase Decisória

Art. 13. A demarcação das tenas indlgenas seÉ submetida à aprovação do Senado Federal.

Aít. 14. As demarcaçóes administaüvas aprovadas pelo Senado Federal submeter-se-ão à
homologação por decreto expedido pelo Presidente da República.

Parágrafo único. Se a área identificada e delimitada estiver localizada na faixa de cento e cinqüenta
quilômetos de largura ao longo dasftorteiras do Brasil com ouúos países, antes de homologar a
demarcação o Presidente da República ccnvocaÉ o Conselho de
Defesa Nacional gara os fins do art. 91 , § lo, inciso lll,
da Consütuição Federal.

CAPíTULO lV - Disposiçôes Finais e Transitúrias

Art. 15. Sáo anulados todos os procedimentos de demarcação em curso na data da publicação desta
lei.

Art. 16. O imóvel rural de domÍnio público ou partianlarobjeto de esbulho possessório ou invasão
motivada por conflito indígena de caráter coletivo não será incluído nos estudos a que se refere o art
2o, § ío, nos dois anos seguintes à sua desocupa@o, ou no dobro desse prazo, em caso de
reincidência; e deverá ser apurada a responsabilidade civil e administrativa de quem concoÍra com
qualquer ato omissivo ou comissivo que propicie o dêscumprimento dessas vedaçôes.

Att. 17. A entidade, a organização, a pessoa jurÍdica, o movimento ou a sociedade de fato que. de
qualquer forma, direta ou indiretamente, auxiliaç colaborar,incenüvar, inciter, induzir ou participar de
invasão de imóveis rurais ou de bens pnblicos, ou em conflib
indÍgena de caráter coleüvo, não receberá, a qualquer tÍtulo, recursos públicos, sem prejuízo da
apuração da responsabilidade civil e penal dos enrolvidos.
ParágraÍo único. Se, na hipótese do capu( a transferência ou repasse dos recursos públicos 1a
tiverem sido aubrizados, assisürá ao Poder Público o direito de retenção, bem assim o de rescisáo
do contrato, convênio ou instrumento similar.

Art. 18. Esta lei entre em vigor na data de sua publicaSo.

JUSTtFTCAÇÃO

No bolo das discussões travadas no âmbito da Comissão Temporária Externa cto Sen:rdo Federsl
para"ir aos Estados de Roraima, Mato Grosso do Sul, Santa Catarina, Mato Gros-so e Rondônrg,
averiguar a situação fundiária daqueles Eslados', diversos ponbs falhos na atual politica indigenista
brasileira foram debctados. Um deles é jushmente o procedimento vigente para demarcação das
terras "tadicionalmente ocupadas pelos Índios', que, hoje, possui trámite eminentemente
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adntinistrativo, atento principalmenb ao inÍorme antropológico, nâo envolvendo' com poder de

deliberação, instâncias parlamentares ou de unidades administraüvas esladuais ou municipais'

Essa perspectrva, embora privilegie ponto dê partida naural, cienüficamente, qual seja, a percepção

rtntropológrca sobre o viver indigãna, náo exaure, ne prátice, postu.ra§ de forças sociais de interesses

rgualnrente legrtrnros no prooi"o de forlna$o dos'Unitórios indlgenas, a @meçar pelos próprios

indigenas. Outro ator pouco ouvido é o Estado, o que causii profundo impacto Íederativo' já que a

conseqüência homologetórie envolve a tansformação de ársa sstadual.em bem da União' por vezes

grandes áreas, perEncentes a particttlares debntoies de títulos dominiaís por duas ou tês geraçôes'

outrossnr, a partr do comando inequivoco do art.91, § 1o, lll, da carta Magna, o conselho de

Defesa Nacional deve, a fim de fundamentar a decisão-presidencial, ssr ouvido em situações de

demarcaçáo de tenas inãigenas em faixa de fronteira. Afinal, esse órgão não só possui competência

constitucional para abaliár decisóes com imPacto sobra a soberania nacional' como íornece

equilibno na burocracia estatal para grandos questões, pois é formado pelo Vice- Presidente 
.da

Republica, pelo presdent" o" iar"ã dos Deputados, pálo Presidente.do Senado Federal, pelos

Ministros da Justiça, a" ó"f"sa, das Relações Exteriores,-Cc Plarnjamento e P€los Comandantes da

Marinha, do Exército e da Aeronáúica.

A presente proposta é fruto do esforço da Comissão no sentido de oÍerecer ao país uma solução Para

os conflitos de@rrentes da demaicação de tenas indígenas, estabelecendo um procedimento

administrativo de demarcação de tenasindigenas mais justo e r6lzoá-vel, abndendo a todos os atores

envolüdos de forma equânime e respeitando os sagrados principios consütucionais que regom a

matéria.

2.2Projetode Lei Complementar no 15í, de 2004 (PLP 151/ 04)

Declara de relevante interesse público da União os nÚcleos populacionais consolidados como

lugarelos, vilas ou cidades, bem como as glebas nas quais sejam desenvolvidas atividades agríÇolas,

ou estradas. localizados na faixa de fronteira, para osÍins a que s€ refere o parágrafo 60 do artigo 23í

da Consütuição Federal.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 10 para os fins a quê se refere o § 60 do uL 23'l da Consütuição Federal, sâo reconhecidos

como de relevante interesse público da únião os núcleos populacionais.consolidados como lugarejos,

vitas ou cidades, bem como as glebas nas quais sejam desenvolvidas aüvidades agrícolas' ou

estradas. localizados na faixa de fronteira.
Parágrafo único. Sáo reconhecidos os efeitos juridicos da ocupação, do domínio e da posse' em

áreas urbanas e rurais, localizadas na Íaixa de fonteira.

Art. 20 Esta lei complementar enta em vigor na data de sua publicação'

JUSTIFICAçÃO

A vigente Consütuição define os direitos das comunidades indígenas e declara nulos e exüntos os

atoJque tenham pór obpto a ocupaçâo, o dominio e a possô das tenas indígenas ou a exploração

das nquezas naturais do solo, dos riós e dos lagos nolas existsntes, ressâlvado relevante interesse

público da União. seoundo o que dispuser lei complementar.

Assim, o projeto de lei complementar, quê ora estaÍnos aPros€ntando, tem como objeüvo definir os

casos de relevante interesse público da Uniáo. Sob o ponto de vista estatégico, os núcleos

populacionais consolidados como lugare,)s, vih ou chades bem conro as áreas de aüvidade

agropecuária e as estradas são indiépensáveis pam a vivificação das fronbiras. De fato, essa

pi"senç humana nessas regiões fronteiriças deve sEr estimulada Para que os núcleos

populaáonais sirvam como verdadeiros pelo6es civis, guamecedores de nosso solo pátrio em favor

da soberania e defesa nacionais.

por fim, queremos enfaüzar que o presento propto de lei complementar rÉo tem como fnalidade criar

obstaculos ao processo de dernarcação das tenas indigenas. Visa, táo somente, reconhecer os

68



I

núcleos populacionais localizados na hixa de fronteira como de relevante interesse público, para os
fins a que se refere o § 60 do aÍL n1 da Coníituigo Federal.
Assim, contamos com a colabora@o de nossos nobres Pares, no sentido do aperfeiçoamento e
aprovação de tão importante matéria.

Sala das Sessões, em 30 de Março de 2004.

Deputado Alceste Almeida

2.3 Projeto de Lei no 3.358, de2004'PL 3.353/04)

Altera o art. '19, §1o da Lei n.o 6.(D1 , de 1J de dezembro de 1973 - Estatuto do índio, submetendo ao
Congresso Nacional a demarca$o de terras indÍgenas.

O Congresso Nacional decreta:
Art. Í o O art. 19, §1o da Lei n.o 6.ü)1 , de '19 de dezembro de Í973 - Estatuto do índio. passa a vigorar
com a seguinte redação.

'Art. 19..
§ 1o. A demarcação promovida nos ternos deste artigo, homologada pelo Presidente de República.
ad refercndum do Congresso Nacíonal, será registrada em liwo próprio do Serviço do Patrimônio da
União (SPU) e do regisfo imobiliário da comarca da dtuação das terras.

Art. 20 Esta lei ent-a em ügor na dab de sua publicação.

JUSTtFtCAÇÃO

O presente projeto de lei tem como objeüvo alterar a Lei n.o 6.0Oi, de 19 de dezembro de 1973 -
Estaü.rto do índio, para submebr ao reftrendo do Corqresso Nacional a demarcaçáo de terras
indígenas.

A Consüttição da República aúibui à União, genericamente, a competência para demarcar terras
indígenas (CF, art.231 , caput). O processo de demarcação é hoje regulado pelo Decreto n.o 1.775.
de 8 de janeiro de 1996, com fundamenb na supracitada lei. Nele, o órgão de proteçáo dos
interesses indígenas tem papel predominante na deÍinição das tenas indígenas no Brasil.
Entendemos que o tratamento dado pela legisla$o à questão indígena tem gerado indeseláveis
dislorções que merecam a mais imediata atienção desta Casa legislaüva.

Estados e Municípios da região Norte têm sofiido consideráveis reduções em seus Erritórios com a
demarcaçâo de imensas áreas para constifuir resen/Eis indígenas, em prejuízo de sua
sustentabilidade econÔmica e de seu desenvolümento. Oufossim, a demarcaçào incide murtas vezes
sobre áreas onde há núcleos urbanos consolidados e propriedades privadas regularmente tituladas.
em grave prejuízo de situações constituÍdas de boa-É, sob a chancela do poder público.

As repercussôes de tais demarcaç6es obre o princípio federaüvo e a segurança jurídica das
populações envolvidas não pode escapar'ao exame do Congresso Nacional. Com efeito, nosso
regime federativo dá aos Estados voz na íbrmação da vontade nacional por meio do Senado Federal
E assente na doutrina, por outro lado, que o Estado de Dire'rto tnaz implicito a noÉo de segurança
jurídica - que impôe a estabilidade dos atos constitutivos de direito, bem como a fiabilidade e
coerência da atuação do poder público. Tais princlpios devem oíentar também a demarcaçáo de
terras indigenas, sob pena de se violarem garanüas consütucionais e o próprio espírito da Carte
Política de í988.

Nesse conbxto, entendemos essencíal der ao Congresso Nacional participaçâo no processo de
demarcação de terras indÍgenas. Considorando a releváncia da matéria, esperemos contar çqm o
apoio de nossos nobres peres para a aprovação do projeto de lei que ora apresentamos a esta Casa.

Sala das Sessóes, em 13 de abril de 2004.

Deputado Zequínha Marinho
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2.4 Projeto de Lei no 2.002, de 2003 (PL 2002/ 03)

O Projeto e de autoria do Dep. Ricarte Freitas, tendo sido apresentado em setembro de

1003 Errr 1'.;t1212004, na Comissão de Direitos Humanos e Minorias da Câmara, o relator

L)ep FL-Í n.iÍrdo Dtnrz deu voto pela aprovação, nos termos do substitutivo que havia sido

apiesentaOo pela Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento

Rural em O4ló5t2004. Abaixo, os t-extos integrais do Projeto original, acompanhado da

lrstifrcaçáo apresentada por seu autor, e do substitutivo:

PROJETO DE LEI NO 2002. DE 2OO3

Dispóe sobre exploração agrícola em tenas indígenas, cria o Fundo de Assistência ao Índio' e dá

outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art 1o A exploraçáo agrícola em terras indígenas seÉ permiüda, observando-se o disposto no art' 30-

A, da Medida provisória no 2.166-67, de2i de agosto de ã)01 que altera o Código Florestal - Lei no

4.771 , dê 15 de setembro de 1965.

§ 1o para os efeitos previstos no caput deste aíigo, a Fundaçáo Nacional do Índio - FUNAI/MJ

poderá celebrar contratos com produtores agrícolai, com a interveniência da PreÍeitura Municipal

cujos limites se confrontem com as áreas indígenas a serêm exploradas.
g á" Os contratos de que trata o parágraÍo anterior dewm conter cláusuh que assegure que 50 por

&nto dos lucros auferidos com a'produção agricola sejam deslinados a um Íundo de assistência ao

indio

Art. 20 Para os fins desta Lei, fica criado o Fundo de Assistência ao lndio.

Art. 3n O Fundo de Assistência ao indio será adminisüado por um Conselho local, a ser instituído

especificamente pâra este fim, e será composb pelos seguintes membros:

a) um representante da FUNAI/MJ;
b) um representante da Prefeitura Municipal.

paragrafo único. O Conselho definirá, mediante regimento próprio, sua furma de funcionamento e

atuaçáo.

Art. 40 Os recursos necessários à furmação do Fundo serão provenientes dos lucros auferidos

nrediante a exploração agrícola das tenas indigenas, de recursos da União, Estados e Municípios,

bem como de doa@es de terceiros, inclusive de organisrno i intemac'lonais.

Art. 50 O pagemento do percentual estabelecido no § ? do arL 10 desta Lei poderá ser efeüvado, em

parte, com !ênero. oriundos da exploraçâo. agrícola, onfcrme os inbresses de cada Conselho de

administração do Fundo de Assistência ao índio e de acordo com as necessidades da comunidade
indígena respecüva, até o limite de vinte e cinco Porcento.

Art. 60 Os recursos do Fundo de Assistência ao lndio deverão ser aplicados, exclusivamente, de

acordo 69m as deliberações do Conselho que o administra, prioritarianrnte Para a implementação de

açóes desünadas à educação e saúde dos membros das comunidades indígenas envolvidas.

Art. 60 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTTFtCAçÃO

Esta proposta de Projeto de Lei pretende facilitar o acêsso à exploração do potencial agrícola

exislente em tenas indígenas, propiciando-lhes meios de subsislôncia e melhoria das condiçôes de

vida de suas comunidades.

Ressalte-se que, náo se trata aqui de ferir os preceitos consütr.rcionais de intocabilidade e

inalrenabilidade conferidos às terras indígenas. Ao conúário, tata€ê de oferecer{hes melhores
condiçoes de exploráJas de forma sustentável e eficienta, em s€u próprio beneÍício.
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Esta iniciaüva, confudo, não é pioneina, em essência. Outos colegas desta Casa já apresenbram
propostas visando disciplinar a exploração de riquezas minerais e potenciais hidráulicos em tenas
indígenas, ess€guÍando àquelas comuníJades a participação nos lucros auferidos. Portanto. a
inovat'o presente nesta proposta se dá com ÍelaÉo ao objeto da exploração, que é a aüvidade
agrícola.

Há, ainda, outros aspectos quê merecem destaquê e conferem conveniência e oportunidade ao
Projeto ora apresentado. O primeiro deles vem de enconto aos esíorços que o Govemo Federal vem
empreendendo no sentido de minimizar os conf,itos rorilicados em razão da exploração e comércio
ilegais de madeira oriunda de brras indígenas. Nosso entendimento é o de que, ao oferecermos
condições e instrumentos que viabilizem aüvidades produtivas, de forma sustentável, para as
comunidades indígenas, haverá menores possibilidades de aquelas comunidades atuarem aleabria e
rlegalmente.

Outro ponto que consideramos relevante é o envolvimenb das Prefeituras Municipais nesse
procêsso, o que pode ser lido como a efeürea participação da sociedade brasileira nas questÕes
indígenas. Afinal tata-se de um elemenb que integra a naÉo e que, lamentavelmente. ao longo de
nossa hiíória foi ficando à margem da cframada sociedade organizada, de seus projetos e planos de
desenvolvimento.

Estou convicto de que as aüüdades agícolas, dente tantas outas furmas passíveis de exploração,
oferecem grandes possibilidades de desenvolvimenb e melhoria de condições de vida das
populaçôes indígenas, o que podeÉ conüibuir, também, paÍa a preservaçáo de sua cultura e
tradições. Por sua vez, o desenvolümento conjunb dessas aüvidades clm os produtores. a longo
prazo. ensejará o intercámbio de experiências e culturâs, taduándo-se em respeito mútuo e
harmonia entre nossos povos.

Finalizando, entendo que este Projeto de Lei coloca em evidência aspectos e questôes da maior
relevância e já consagrados pelas pollücas públicas, razão pela qual espero contar com o apoio dos
nobres pares.

Sala das Sess6es, 17 de Setembro de 2003.

Deputado Ricarte de Freitas
PTB/MT

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI NO 2.002, DE 2OO3

Dispôe sobre a exploração agrícola em terras índígenas por meio do conbato de parceria agricola
indÍgena e dá outas providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1o A exploração agrlcola em terras indígenas sê dará por meio do contrato de parceria agrícola
indígena, realizado ento uma comunidadê indígena, ou parcela dela, em parte da tena que octpa
aüvidade de exploração agrícola, peanária, agroindusfrial, exhaüva vegetal ou mista, recebendo do
parceiro-oúorgante insumos, equiparnenbs e assistência técnice, mediante partilha de nscos do
caso fortuito e da furça maior do empreendimento, e dos frutos, produtos ou lucros havidos nas
proporçÕes gue estipularem, observados os limites percenfuais Íixados nesta lei.
§ 1o O contrato de parceria agrÍcola indígena deve ser feito por instrumento público
§ 2o O contreto só é acolhido com a condição de quo e tona indígena da comunidade outorgada
esteja com sua demarcação consumada e liwe de inteíerâncias ilegais, e envolvendo indígenas
@pazes de compreender a nafureza e as conseqüências do negócio, segundo atestar laudo
a ntropológico especÍfico.

§ 30 No caso de exploração dos recusos florestais serão obedecidas as normas ambientais atinentes
ao tipo de explora@o contratado.

Art. 20 A cota dos parceiros indigenas nunca será inÍerior a:
l - 1Oo/o em qualquercaso, entendendo-se que sempre concoÍrem com a terrâ preparada, moradia e
mão-de-obra.
ll - 2oo/o quando concorrâm também com benfeitorias.
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paragrafo unrco o custo da ediÍicação de benfeitorias realizada pelo parceiro oubrganb, desde que

elas se nrantenhanl enr condições á" ,* findo o contatO, poderá ser abatido da cota dos parceiros

rrrdrgenas.
An 3,, lntegrarão o contrato de parceria agrtcola indÍgena aS re@menda.ções constantes do estudo

de ir,pacto anrbiental e de viabiiidade econômica e do laudo anúopológico, realizados por técnicos

credencraclos polas respectivas enüdades profi ssionais.

ParágraÍo úrnico Os possiveis parceiros outorgentes responmbilizar-se-ão.pelo pagamento do estudo

e lar.rdo referido neste arttgo, permitindo abaúse, parcsladamenb, metade do seu custo da cota dos

parcerros indigenas, se Íirmado o contrato.

Art. 40 E vedada a realização de parceria agrícola indígona com Prazo inÍerior a 3 (tês) anos'

inclusive na hipótese de sua renovação.
Parágrafo único. Quando da renováçáo do contato de parceria agrícola indígena, a introdução de

nova-atividade respeitará as recomendações constantes do laudo técnico específico, considerand-o-as

possiveis alterações nas condiçóes e impactos Previsbs no laudo e nos estudos referidos no art 3n'

Art. 5o Na parceria agricola indígena garanür-se-á a conservaÉo .ou recuperação ambiental' a

susentabilidãde do empreendimenio e a proteção social e econômica dos garceiros indigenas'

Art 60 O contrato de que trata esta lei deverá ser declarado junb aos órgãos bderais de colonizagão

e reÍorma agrária e de assistência ao índio, e independe de certiÍicado de cadastro do imóvel'

Art. 70 Os preceitos da legislação agrária, ambiental e indlgenista específicas, semPre que couber,

serão observados.

Art go Os conflitos oriundos dos contratos de que tata esta lei seráo dirimidos perante a Justiça

Federal.

Art 90 Esta lei enkará em vigor na data da sta publicação.

DePutado Confttcio Moura
Relator

Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimenb e Desenvolvimento Rural em

0.4,to5l200/.

2.5 Proposta de Emenda à consütuição no 2Í5, de 2000 (PEc 215/ 00)

A ela estão apensadas outras quatro 'PECs', três das quais colÍl o mesmo fito que ela

propria. submeteí processos demarcatôrios de Tls ao Congresso Nacional (PECs 5791 2002,

2751 2OO4 e 319/ 2OM). A quarta (PÉC 257t 2004) sugere que sejam ouvidas as

Assembléias Legislativas dos Estados em cujos territÓrios incidam as demarcaçÕes.

A pEC no 2'1S faz duas sugestóes de alteração/ acréscimo a artigos da Constituição Federal.

(i) acrescentar ao seu art. 49 um inciso com o seguinte teor (renumerando-se os demais):
"Art. 49 - E da competência exdusiva do Congresso Nacional:

(novo inciso) - aprovar a demarcação das terras tadiciona mento ocupadas pelos índios e raüficar as

de marcaçóes já homologadas";

(ii) alterar a redação do § 40 do seu art 231 e acrescentiar um oitavo parágrafo neste mesmo artigo,

de forma a que pâsse a vigorar com as seguinbs redaçÕes:
"Art.231 -

§ 40 As tenas de que tata este artigo, após a resp€ctiví' demarcação aprovada ou ratiÍicade pelo

Óongresso Nacional, são inalienáveis e indisponírreis, e os direitos sobÍe elas, imprescriüveis';
-s B; O,s,cnterios e procedimentos de demarcaçáo das Lreas indígenas deverão ser regulamentados
por lel.

e' Fonte: Guimarães (2OO4b).
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2.6 Proposta de Emenda à Consütuição no 38, de í999 (PEC 38/ 99)

Art. 'l o Adicione-se ao art 52 da Constifuição Federal o incio XV, com a seguinte redaçáo

"Art. 52. Compete privaüvamente ao Senado Federal:

XV - aprovar o procssso de demarcação das terras indígenas."

Art. 20 O inciso lll do aft.225 da Constifuição Federal passa e vigorar com a seguinte redação

"Áit1.225.
lll - definir, em todas as unidades da Fedenação, observados os limites fxados no art. 231 . § 20.
espaços tenitoriais ê s€us componentes a sBrem especialmente protegidos, sendo a alteração e a
supressão permitidas somente através de lei, vedada qualquer uülização que comprometa a
integridade dos atributos que jusüÍiquem sua protego;"

Art. 30 O caput do art. 231 da Coníifuiçâo Fedenl pas€a a vigora com a seguinte redago:

"Art.231. São reconhecidos aos Índios a sua organizaçâo social, costlmes. línguas. crenças e
tadifes, e os direitos originários sobro as tenas que tadicionalmente ocupam, compeündo à União
demarcá-la, proteger e Íazer rospeitar todos os seus bens, e ao Senado Federal aprover o processo
de demarcação."

Art. 4o Adicione-se ao arL Z,31 da Constituiçâo Federal o § ?, com a seguinte redação, renumerando-
se os demais:

rr§ 20 As áreas desünadas às terras indÍgenas e às unidades de conservação ambiental nâo poderâo
ultrapassar, conjuntamente, 30% (tinta porcento)" da superÍicie de cada unidade da Federaçáo "

Art. 50 Esta Emenda enta em vigor na data de sra publica$o.e3

2.7 Projeto de Lei no í.610, de í996

Trata-se de oroposição do Senador Romero Jucá (Projeto de Lei do Senado No 121, de
'1 995). Aprovada, foi à Câmara no inÍcio de 1996, onde passou a tramitar com essa nova
numeração.

PROJETO DE LEI NO 1.610, DE Í996

Dispôe sobre a exploração e o aproveitamento de recursos minerais em terres indígenas, de que
tetam os arts. 176, § 'lo, e 231, § 30, da Consütuição, e dá outas providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1o - As aüvidades de pesquisa e lavra de recursos minerais em terras indígenas reger-se-ão pelo
disposto nesta lei e, no que couber, pelo Código de Mineração e pela legislaçáo ambiental.

Ar1. 7 - A pesquisa e a lawa de recursos minerais em ten:as indÍgenas só podem ser realizadas
mediante autorizaçáo do Congresso Nacional, ouüdas as comunidades afetadas, sendo-lhes
assegurada participação nos resultados da lavra.
Art. 30 - A pesquisa e a lawa de recursos minerais em tenas indígenas serão efetivadas no interesse
nacional, sob os regimes de autorização de pesquisa o de concessão de lavra de que trata o Código
de Mineraçâo, por empresa legalmente constifuÍda nos termos da Constituição Federal.
Parágralo Unico - O aproveitamenb de rocursos minerais em tenas indígenas pelo regime de
garimpagem é privaüvo dos índios, e poderá ocoírer nas áreas delimitadas pera este fim por Portaria
conjunta do órgão indigenish federal, do órgão gestor dos recursos minerais e do órgâo responsável

t' Essa porcentagem foi alterada quando da arraliação da proposta pela Comissão de Constituiçáo,
J-usüça e Cidadarria, que a elevou yara 5O% (Beirão, 2002).
'" Fonte: Beirão (2002).

ji



pelo meio embiente, dispensada a edição da Permissáo de Lavra Garimpeira prevista na Let '

7 805/89

Art 4o - Por iniciaüva do Poder Execuüvo, ex-offício ou Por provocaÉo de interessado, as áreas

situadas ern terras indigenas poderáo ser declaradas disponiveis para Íins de requerimento de

autonzação de pesqursa' e concessão de lavra, mediante edital que estabelecerá os requisitos a

serem atendidos pelos requerentes.

§ 1o - O Edital será elaborado conjuntamente pelos órgãos federais de gestiio dos recursos mlnerels

e de assrstência ao indio, com base em Parec€r tÉcnioo conjuntO caracterizando a área como apta à

nrineraçáo, e apoiado ent laudo antopológico especiÍico.

§ 2o - Os órgàos fuderais de que trata ã paragrafo anterior poderão expedir normas peculiares a

serem aplicadas no processo de disponibilidade que signifiquem probção às comunidades indigenas,

inclusive, se for o caso, sobre a préqualificação de concorrentes'

Art. 5n - O edital conterá o memorial descriüvo da área disponível à minerat'o, estabelecerá os

critérios para habilitaçáo à prioridade e disporá sobre as condiçóes técnicas, econômicas' sociais,

ambientais e financeiras necassárias, bem como sobre ouüas condições relativas à proteção dos

direitos e interesses da comunidade indígenas afetada.

Art 60 - As condições financeiras referidas no artlgo antericr incluem o pagamento às comunidades

indigenas aÍetadas de:
| - Renda pela ocupação do solo; e

ll - Participação nos resultados da lavra.

s 1o - A ien'da pela ocupação do solo deveÉ ser expressa em valor enual a ser Pago Por hectare

ãcupado e será devida'po? todo o tempo de ügência do alvará de pesquisa a partir oa data de

ingresso na área, que será a data considerada como de início dos üabalhos de pesquisa, podendo

eJsa obrigação ser objeb de fiança banéria, ou sêguçt garanüa o.u caução de tÍtulos.

s ? - A úiticipaÉo áa comunidãde indígena nosiesultaoos da lavra não poderá ser inÍerior a dois

ior cento do faturamento bruto resultante da comercializat'o do produto mineral, obüdo após a

últinra etapa do processo de beneficiamento adotado e entes de sua üanbrmação industrial.

§ 3,, - Estende-s eos subprodutos comercielizáveis do minério exüaído a base de cálculo sobre a

qual define-se a participação da comunidade indígena no resultado da lavra.

Art 70 - As receitas provenienbs dos pagamentos previsbs no artigo entarior serão aplicadas em

beneficro direhc e exclusivo de toda a comunidade indÍgena afetada, s€gundo plano de aplicação

prevranrente definido.

s 1o - A comunidade indígena poderá essessorar-ss livremente para a elaboraçáo do plano referido

no Caput.

§ 20 - As receitas provenientes da ocupação do solo seÉo depositadas em conte banéria específica

e poderão ser integralmente utilizadas pela comunidade indígena.

§ 30 - As receita! provenientes da participação da comunidade nos resultados da lavra serão

ãepositadas em Cademeta de Poupança específica, em favor da própria comunidade, que poderá

movimentar livremente epenes os rendimentos reais decorrentss.

s 4o - A utilização do capital principal da poupança referida no parágraÍo anterior estará condicionada

ã aplicaçáo em projetos específicos de interesse da comunidade e dependerá de prévia autorizaÉo
do órgáo indigenista federal, e da anuência do MinislÉrio Público Federal.

§ 5o - Caso sã varifque a qualquer tempo, desüo de finalidade na uülizat'o das rebridas receitas, o

ãrgão indigenista Íederal ou qualquer membro da comunidade poderá rePresentar ao Ministério

Público Federal para que este adote as proüdências cabíveis.

§ 60 - Desünar-se-áo dois e meio por cento da participação devida às comunidades indígenas nos

iesultados da lavra, para constituiçao de um Fundo Especial a ser uülizado no atendimento de

comunidades indígenas carentês, a ser regulamentado pelo Poder Execuüvo.

Art 80 - Sem prejuízo de outras obrigaçôes estabelecidas no Edital, as empresas @n@nentes
deveÉo satisfazer as seguintes condições:
| - ter experiência comprovada, corno mineradora, em empreendimento próprio, ou por emPresa

contoladora:
ll - firmar carta-compromisso de apresentação de fiança bancária ou s€guro garanüa ou caução de

ütulos, para sustentar os desembolsos financeiros preüsEs no plano de pesquisa, a ser apresentada
ao órgão gestor dos recursos minerais;
lll - apresentar termo de compromisso, com promessa de furmalizar câuÉo no montante da renda

pela oanpação do solo:



lV - comprovar, diretamente ou aüa\rés de empr€sa contoladora, ter capital social mÍnimo não inferior
a cinqüen:a por cento do valor do orçamento do prognama de pesquisa a ser desenvolvido na área,
V - apresentar certidão negaüva de tihrbs fuderais, estaduais e municipais, e comprovação de
regularidade de recolhimento das obrigag5es preüdenciárias.
Parágrafo Único - O edibl de que fãta o artigo 40 desta lei poderá, excepcionalmente, alterar as
condições estabelecidas neste artigo, nos cÍrsos êm que seja necessário üabilizar a participaçâo de
gmpresas de mineraçâo pertencentes às próprias comunidades indígenas ocupantes da área objeto
do edital.

Art 90 - Para a outorga da aúorizaçâo de pesquisa e de concessão de lavra, serão conJuntamente
apreciados os requerimentos protocolizedos denfo do prazo que íor convenientemente fixado no
Edital, definindo-se, denúa eÍes, cofno prioritário, o pretendente que melhor atender aos requisitos
estabelecidos no Edital. Parágrafo Unico - A interposição de recurso à decisão administaüva de
definição de prioridade somente cabeÉ a emprosas habilitadas ao certamê e obedecerá sstemáüca
prevista no Edital ou em Portaria inbrminis:terial especlfica.

Art í0 - O órgão federal de assistência ao Índio promoroÉ a audiência da comunidade indígena.
assistida por representante do Minis'tório Público Federal, que atestará a legiümidadã da
manifustação da vontade dos Índios.
§ 1o - A empresa declarada prioritária nos termos do artigo enterior poderá participar dos
procedimentos de audiência da comunidade indigena afetada.
§ 20 - Deíinir-se-á, por consênso €nte es partes, uma insütuiSo ou pessoa pare, na qualidade de
áóitro, intermediar os evenfuais impasses que rrcnham a o@rer quando da negociaçáo do confato
previsto no parágrafo 1o, do artigo í3, desta lei.

Art. 11 - Concluída a tamita$o administaüra, o Poder Execrrtivo encaminhará o processo ao
Congresso Nacional para que este autorize a efetiva$o dos tabalhos de pesquisa e lavra. segundo
dispôe o parágraÍo 30, do artigo 231, da Constituição Federal Parágrafo Unico - A eutonzaÉo e que
se refere este artigo será formalizada por decreto legislatiw, cabendo ao órgáo de gestão dos
recursos minerais a outorga do alvará de pesquisa.

AÍt. '12 - A União assegurará ao üfular da aubrização a exeorção da pesquisa, responsabilizando-se
pelo seu patimônio e segurançâ das equipes.

Art. 13 - Concluída, tempestivamente, a pesquisa, e aprovados, pelo órgão federal de gestão dos
recursos minerais o relatório Íinal dos tabalhos realizados, êm que Íiquem demonstadas a existência
de jazida e a viabilidade técnico-econômica do seu aproveitamento, o titular da autorização requererá
a concessão de lavra, na forma estabelecida no Código de Mineraçâo e legislação complêmentar
§ 1o - O requerimenb de concessão de lavra derrerá ser insüuído com conrato firmado ente a
emPresa mineradora e a comunidade indígena abtada, com a assistência do órgáo indigenista
federal, no qual fiquem estabelecidas bdas as condições para o exercício da lavra e o pagamento da
participação dos Índios nos seus resultados, bem como as responsabilidades das partes.
§ 20 - Respeitado o limite mínimo estabelecido no paÉgrafo 2, do artigo 60, desta lei. é admitida,
nesta fase, a renegociação do percentual anteriormente pacttado, limitada a variaçáo do valor de
vinte e cinco por csnto, para mais ou paÍa mgnos.

Art. 14 - A oúorga dos direitos pare a êxêcuÉo dos tahalhos de lawa será expedida pela autoridade
competenb, baixada com esüita observância dos termos e condições da autorizaçáo do Congresso
Nacional e das demais exigências desta lei e da legislação mineral, ambiental e de proteção aos
índios.

Art. 15 - O Ministério Público Federal acompanhará bdos os procedimentos decorrentes da aplicação
do disposto nesü lei, representando ao Congresso Nacional na eventualidade de descumprimento de
qualquer dos termos e condições fixadas no ato autorizativo.

Art. 16 - A Uniáo, por seu órgão competer'b, procederá ao levantamento geológico básico das terras
indÍgenas, fazendo incluir este tabalho no i progemas regulares de mapeamento
ParágraÍo Unico - Os tabalhos necessári( s aos levantamentos geológicos básicos serào executados
com assistência de campo do órgão indigonista federal, que dará prêvio conhecimento do trabalho à
comunidade indígena.

75



t

Ar1 l7 - O órgào Íederal de assisÉncia ao indio estabelecerá limites proviúrios para as áreas náo

delimitadas pãr atos oÍiciais, bem como aquelas nas quais tenha sido constatada a presença de

indios isolados ou de contato recente.

§ 1o - O órgão gesbr dos recursos minereis determinaÉ a suspensão da üamitação dos processos

irinerários lue incidirem sobre as áreas definidas pelas portarias mencionadas no Caput, enquanto

ni.1o estrv€rÍr-!r'n osLrs delinritadas por atos oficiais.

§ 2o - Apos delinritadas as áreas refaridas, serão indeferidos os requerimentos de pesquisas nelas

incidentes.

Art '18 - Náo se aplicará o direito de prioridade de que trata o Artigo 11, leta "a"' do Decreto-Lei no

?27167 (Códtgo de Mineraçáo), aos requerimenbs de pesquisa incidentes em tenas indígenas

protocolizadoé junto ao órgáo gestor dos recursos minerais, após a data de promulgação da

bonstituição de '1988. Pará§rafoijnico - Os requerimentos de pesquisa protocolizados após a data

estabeleóida neste artigo õrão indeferidos de plano pelo dirigente do órgão gestor dos recursos

nrinerais.

Art. 19 - Os requerimentos de eutorizaÉo de pesquisa e de regisüo de licença que objetivem as

áreas situadas em terras indígenas, e lue enham sido probcolizados anbs da promulgaçáo da

Constituição de 1988, serão ãnalisados pelo órgão gestor dos recursos minerais, para fins de

declaraçáo de pnortdade.

§ t" - ós requerimentos prioritários podeÉo pleitear a concessão de pesquisa e a autorização de

lavra sem submeter-se aos procedimentos de disponibilidade preüstos nos artigos 40' 50 e 90, desde

que atendam a todas as demais disposições desta lei e às demais condigóes específicas que venham

a ser estabêlecidas em portaria conjunta do órgão indigenista federal e do órgão gestor dos reqlrsos

nrinerais.

s 2o - O órgáo gestor dos recursos minerais faÉ publícar r,o Diário OÍicial da União as relações dos

iequerimenfus ànsiderados prioritários, devendo os respectivos requerentes, no prazo de cento e

vinte dias após a publicaçáo, comProvar que atendem ao disposto no aÉ 8o' desta lei, admitida' neste

periodo, a fansferência da ütularidade' na forma da lei.

§ S" - O não cumprim"nto do que estabelece o parágrafo anterior, ensejaÉ o indeferimento do

pedido.

§ 4" - Os requerimentos prioritários podeÉo ser sobrestados, desde quê a eüvidade mineral seja

ânsiderada prejudicial à'comunidaàe indígena afetada, em laudo antroPologico ou relatório de

impacto ambiental esPecifico.

§ So - Caso o Congresso Nacional não autorize a mineraÉo na área corespondente ao requerimento

[rioritáno. este seã indeferido pelo dirigente do órgão gestor dos recursos minerais'

Art. 20 - As empresas declaradas prioritárias apresenterâo proposta para o pagamento da renda Pela

ocupeÉo do solo e participação nos re$ltados da lavte, as quais Poderão ser objeto de livre

negociaçáo ç9m e comunidadeindigena, duranto os procedimenbs do audiências previstos no art. 10

desta lei.
parágrafo Unico - Náo havendo êxito na negociação enü6 a comunidadE indÍgena e a empresa

priorúna, declarar-se-á a área disponível, na Íorma do aú 40, desta lei, podendo a antiga empresa

prioritária habilitar- se normalmente, nos Ermos do edital.

Art. 2l - Aplica-se aos minerais nucleares e ao petóleo, no que couber, o disposto nesta lei, ficando o

poder Execuüvo eutorizado a editar Írormas complennntargs para exploração destes bens minerais

em terras indigenas.

Atl 22 - Esta lei entra em vigor na data da sua publicaçáo.

Art. 23 - Revogam-se as disposiçóes em conbário.

JUSTIFICAçÃO

E de notório conhecimento o baixo eproveitamento do pobrrcial mineral existente no território

brasileiro e os enormes prejuízos que isso c:lusar à nossa e@nomia. Se algumas importanEs

medidas de modernização desse sêtor foram propostas pelo Govemo em 1994, aÍavés de cinco

proFtos de lei enviados ao Congresso Nacional, outas não menos relevanbs ainda estão para

serem adotadas, en6.e as quais, evidentemente, a que se r€ftre à regulamentação da exploração e

aproveitamento de recursos minerais em terras indÍgenas.
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A Constituiçãc de 1988 deu a permissibilidade e o EstatÍo do índio, de demorada famitat'o no
Congresso Nacional ÉmÉm Íegula a matéria, em oonsonància com o que está previsto no prêsente
projeto. Enfetanto, Por ser um diplorna mais abrangenb em relação às comunidades indígenas. o
Estafuto demanda estudos mais complexos que esEo dificultando sua aprovaçâo definitiva pelo
Legislaüvo, e por conseqüência tem amanado a solução pani a grave questão da mineração em
áreas indigenas.

O presente proFto, Por ser de matéria mais restita, fecilitará a sua apreciaçáo e, merecendo a
aprovação, funcionará @mo uma grande elavance eo nosÉo desenvolvimento, têndo ainda o mérito
de eliminar as causas dos graves conflitos geradores de malálicos resultados para os nossos irmãos
índios. Vale ressaltar que a proposta quê-agoÍit apresento, já foi objeto de ampla discussão quando
do debate realizado sobre o Estafuto ao lnOio a gue rne reieri. Participaram desse debate, além do
Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, Coordenaçáo Nacional dos Geólogos -
CONAGE, Conselho lndiginista Missionário - ClMl., Federação das Associaçóes dos Engenheiros de
Minas - FAEMI, Federação Nacional dos Engenheiros - FNE, Fundação Nacional do índio - FUNAI
lnsütuto Bra§leiro de Mineração - IBRAN, Núdeo de Direitos lndígenas - NDI e o Sindicato Nacional
da lndústia de Extraçáo de Estanho. Portanto, o noqso objetiro ao apresentarmos como projeto o
excelente tabalho fruto do debate e do entendimenb, é sobrefudo poder colaboret paa apressâr
uma solução, que nos termos ProPostos, confrgura-se como da maior importância para os nossos
índios e o nosso País, criando, com e sua aprovação, o caminho para a solução de conflitos e para
um novo processo de desenvolümento parzl as comunidades indÍgenas.

Senador Romero Jucá

2.8 Medida Provisória no A25, de 22 de novembro de 2004

Exposição de Moüvos (MJ)

EM no 00180 - MJ

Exce le ntíssimo Senhor Presidenta da República,
Brasília, 19 de novembro de 2004

Submetemos à consideração de Vossa Excelência o enexo Projeto de Medida Provisória que
"Aubriza a Caixa Econômica Federal a adquirir os diamantes em poder dos indígenas habitantes das
Terras lndígenas Roosevelt Parque lndÍgena Arípuanã, Sena Morena e Aripuanã".

2. As Terras lndígenas Roosevelt, Parqur lrÉígena Aripuanã, Serra Morena e Aripuanã. localizadas
nos Estados de Rondônia e Mab Grosso conhecidas por sua imensa riqueza mineral. têm sido alvo
de toda sorte de opera@es c'landesünas, ilegais ou irregulares, como contrabando, comlpção e
outros confrontos violenbs inbnsamente rotificados pela mídia.

3. O encaminhamento deste assunto é relemnte, pois tais sifuaçóes demonstram a necessidade da
tomada de decisões govemamentais de modo que possam coibir novos conllitos por meio da
implementação de insilrumentos legaís cepezes de pacificar os inEresses dos indígenas, evitando.
dessa forma a a$o de pessoas inescntprlosas que afuam no escoamento dessa riqueza. com lucro
pessoal e em detimento dos interesses nacionais.

4. A presente Medida Proüsória constifui instumento legal adequado e eficaz para pacificar os
conflitos naquela regiâo até que seja editada a lei prevista no § 3odo art. 231 da Constituição Federal
e taduz o cumprimento de obrigação do golomo em edotar medidas emergenciais Dentre essas
medidas cabe citar a recente ediçào do Decreto de'17 de sebmbro de 2004, que cria Grupo
Operacional para coibir a exploraçâo mineral em terras indígenas, e dá outras providências.

5. A elaboraçáo da presente medida fui fruto de inúmeras reuniÕes com a participação deste
Ministério, do Departamento de PolÍcia Federal, do Departamento de Polícia Rodoviária Federal, do
Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, da Fundação Nacional do indio - FUNAI, do
Gabinete de Segurança lnstitucional, do Ministério das Minas e Energia e da Caixa Econônrrca
Federal.
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6 Errr sintese. a Medida Provisória autoriza a Caixa Econômica Federal, em caráter excepcional, a

arrecadar pelo prazo máximo de quinze dias, os diamantes brúos já extraídos pelos indigenas

Cintas-Largas, nos limites tenitoriais das Tenas lndígenas Roosevelt, Parque lndígena Aripuaná,

Serra Morãna e Aripuanã. Findo esso prazo, os diamantes oncontados na posso dos indígenas ou

(Jt) sr.t.ts rrssrrt:r.r(:Ôos sor§o apteondidoe e levedos à haeh pública.

7, A entrega dos diamantes poderá ser efetuada direta nente pelos referidos indígenas ou por

intermédio de suas associações à Caixa Econômica Federal, que, posteriormente, procedeÉ a

alienação em hasta pública em data e local a serem amplalnente divulgados. No ato da entega e no

locrrl cla anecadação, os diamantes brubs ora em podor dos Cintas.Largas sorão submeüdos a

exarne pericial pela Caixa Econômica Federal.

B. A Caixa Econômica Federal efetuará o pagamento de um valor inicial, a título de adiantamento e

emitirá recibo em nome do indígena ou da associação, que conterá, necessariamente, a quanüdade e

as caracteristicas da pedra arrecadada, devendo, ess€ documento, ser apresentado no momento do

recebimento do valor apurado em hasta pública.

9. O adiantamenb efeü.rado e o valor obüdo com a alienação serão depositados em conta conente
individual ou conjunta, solidária ou não solidária, a s€r indicada pela comunidade indígena

diretamente à Caixa Econômica Federal. Esse adiantamento € os rêspectivos êncargos financeiros,
quando houver, os qlstos operacionais, tarifas e êncalrgos a ela devidos decorrentes do

procedimento e os tributos ê preços públicos incidenbs serão descontados do valor final auferido

com alienafo em hasta pública.

10. Os adquirentes dos referidos diamantes rec€beÉo do Departamenb Nacional de Produção

Mineral-DNPM a Certificação do Processo de Kimbeíey, instituído pela Lei no 10.743, de 9 de outubro

de 2003.

11. Cabe também acentuar que o transporte dos diamantes brutos arrecadados será efêtuado pelos

Departamentos de Polícia Federal e Rodoviário Federal acomPanhado pela Fundaçáo Nacional do

indio - FUNAI. que também acompanhará a arÍecadação e a alienação, e, ainda esümulará a

aplicação dos recursos auferidos da venda em projebs e iniciativas comunitárias.

12 Finalmente, a Medida Provisória conjuga o interesso nacional de pacificar os constantes conffitos
que vem ocorrendo na região e os interesses dos indigenas, que são os legiümos detentores da
posse das tenas que Eadicionalmente ocupam, cabendo-lhes o usufuto exclusivo das riquezas do

solo, dos rios e lagos nelas existentes, garanüa essa disciplinada no aft 231 e §§ da Consütuição
Federal. E. por fim, essa medida tende a desesümular as opeÍaçôes dandesünas, ilegais. como o
contrabando de diamantes nas áreas referidas.

13. Estas, Senhor Presidente, as razóes que nos levam a submeter à elevada consideração de Vossa
Excelência a anexe Medida Provisória, acreditando que, sB aceita, estaÉ o Poder Úecúivo dando
importante passo em prol da defesa dos inbresses dos indigenas, da proteção da soberania
nacional, da paz social e de nossas riquezas naürrais.

Respeitosamente,
Marcio Thomaz Bastos

MEDIDA PROVISORIA NO 225, OE72DE NOVEMBRO DE 2OO4

Autoriza a Caixa Econômica Federal, em c.lráter êxcspcional e por tempo determinado, a anecadar e

alienar os diamantes brutos em poder dos indígenas Cintas-Largas habibntes das Tenas lndígenas
Roosevelt, Parque lndígena Aripuanã, Serra Morena e Aripuanã.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atsibuição que lhe conÍere o art. 62 da Consütuição,
adota a seguinte Medida Provisória, com Íorça de lei:

Art. 1o A Caixa Econômica Federal frca aubrizada, em caráter exoepcional e por tempo determinado,
a aneadar e alienar em hasta pública os diamantes brúos em poder dos indígenas Cintas-Largas
habitantes das Terras lndígenas Roosevelt, Parque lndígena Aripuanã, Sena Morena e Aripuaná,
obse rva dos os procedimentos já praücados por aquela enüdade.
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§ 1o O procedimento de anecadação terá a duração de quinze dias, contados da publicaçáo desta
Medida Provisória, e resüingir-se-á aos diamantes bnrtos já exbaídos pelos indígenas Cintas-Largas
habitantes das áreas mencionadas no caput
§2o A entega dos diamantes à Caixa Econômica Federal poderá ser efetuada diretamente pelos
indígenas mencionados no caput ou por inbrmédio de gras associaçôes.

Arl. 2o Os diamantas brutos de que tata esta Medida Provisória serão, êm ato contínuo eo da
entrega e no local da anecadaçâo, submeüdos a exame pericial pela Caixa Econômica Federal. que
emiürá recibo em nomo do indígena ou da associação.
§1o O recibo de que trata o capú, a ser emilido em doctrmenb próprio, conterá, necessariamente, a
quanüdade e as carasterísücas do produto anecadado, que deverá ser apres€ntado no momento do
recebimento do valor apunado em hasta priblica.

§ 2o O transporte dos diamantes brutos será ebfuado pelos Departamentos de Polícia Federal e
Rodoüário Federal até a unidade da Caixa Econômica Federal indicada para receber os diamantes.
proc€der às avaliaçÕes e aliená-bs em hasta pública.

§ 3o Nas avalia$es, serâo considerados os preços para fins de liquidez imediata, conforme tabelas
rutilizadas pela Caixa Econômica Federal.

Art.3o O valor obüdo com a alienação oos diamanbs brubs em hasta pública e o adiantamento
efefuado seráo depositados em conta índi ,idual ou conjunta, solidária ou náo solidária, a ser indicada
pelos indígenas ou suas associações, diíBtamênte à Caixa Econômica Federal, descontados os
ansbs operadonais, tarif;as e encargos a e'la deüdos e os tibutos e preços públicos incidentes.

§ "l o Do valor final a ser depositado dewrlo ser descontados o adiantamento e respecüvos encaços
financeiros, quando houver, os custos operacionais, tarifas e encargos devidos decorrentes do
procedimento, e os tibúos e preços públicos incidentes.

§ 2o Caso a arrecadação seja insuficiente pera cobrir os qrstos operacionais a cargo da Caixa
Econômica Federal, a União ressarciÉ as reíeridas deçesas.

Art. 4o A Caixa Econômica Federal fica aubrizada a confatar leiloeiro público para realização. em
suas dependências, da alienaSo de que tata esta Medida Provisória, em data e local a serem
amplamente divulgados.
Parágrafo único. A alienação dependeÉ das condições de mercado, podendo ser efetuada em um ou
mais leilões, a critério da Caixa Econômica Federal.

Art. 5o No procedimento de anecada$o, tansporte e alienaçâo de diamantes brubs, os indígenas
serão assistidos pela Fundação Nacional do lndio - FUNAI. que também apoiará a aplicação dos
recursos aufuridos em projetos e iniciativas comunitárias a sêrêm desenvolvidos nas comunidades
ind ígenas Cintas-Largas.

Art. 6o O Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM Íica autorizado a emitir certificado de
Krmberley, instituído pela Lei no '10.743, de 9 de oufubro de 2003, em favor dos adquirentes de
diamantes brutos realizadas em hasla pública, referidos nesta Medida Provisória.

Art. 7o Esta Medida Provisória enta em Mgor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de novembro de 2004; 183o da lndependência e 1160 da República

LUIZ INACIO LULA DA SILVA
Márcio Thomaz Easlos

l0



t

Lista de documentos, informes e trabalhos consultados

ACT 2004a Minuta de Acordo de Cooperação Técnica relativo a Segurança Alimentar e

Desenvo/yrntenÍo Sustentávet em Tenas tndÍgenas. BrasÍlia: FUNAI, MDA, MDS,

EMBRAPA, MMA, MEC, FNDE e FUNASA,junho.

_, 2004b . Mentorta da reunião do Grupo de Segurança Alimentar e Desenvolvimento

Sustentáye/. Brasílla: representantes do MDA, MMA, FUNAI, MDS e FUNASA, maio.

ALVAREZ, Gabriet Omar, 2002. Amazônia cidadã: Previdência Socialentre as populações

tradicionais da região norte do Bras,i/. Brasllia: Ministêrio da Previdência e da

Assistência Social (Coleção Previdência Social, Série Especial, V.L.). Fotografia de:

Nicolas Reynard.

AM.ORG, 2004. 'Quilombolas e indÍgenas devem receber bolsa-família". 06/09 -
htto: /lwww. amazonia oro. br/nôticias/noticia. cfm?id=1 23437.

AMAZ NOT, 20M. 'Roraima: energia em comunidades indígenas começa a ser debatida em

audiência". 05/10 - htto:/Álww.amazonianoticia.com.br/oortaUnoticia.ohp?id=1767.

BARRETTO FILHO, Henyo Trindade, 2004. "Notas para uma história socialdas áreas de
proteção integral no Brasil'. ln: Fany Ricardo (c;"9.), Ierras lndígenas & Unidades de

Conseruação da natureza: o desafio das sobreposlÇões, São Paulo: lnstituto

Socioambiental, pp.: 5963.

BARROSO-HOFFMANN, Maria ef. a/. (Marcelo PiedraÍita lglesias, Luiza Garnelo, João
Pacheco de Oliveira & Antonio Carlos de Souza Lima), 2004. "A administração
pública e os povos indÍgenas'. ln: Denise Rocha & Maristela Bernardo (org.), A era
FHC e o governo Lula: transiçáo?, BrasÍlia: INÊSC, pp.: 295-326.

BEIRÃO, Cláudio Lui2,2002. Análise da Proposta de Emenda à ConstÍtuiçáo n.o 38, de
1U09/1999. BrasÍlia, setembro - disponÍvel em
htto:/lwww. cim i oro. br/?system=news&action=read&id=325&eid=263.

Bfú, 2004. Projeto do Banco Mundial de apoio ao Programa Bolsa Família - lndigenous/
Quitombotas Peoples Development Plan. Banco Mundial, 14lM.

CARTA MAIOR (Agência Carta Maior) ,2004a. "Ministério da Justiça não vai à mesa de
diálogo com indígenas". 1ZO2 -
http://aoenciacartamaior. uol.com. br/aoencia.asp?coluna=reoortaqens&id=1366.

2004b. 'Lula abre diálogo com povos indÍgenas

http://aqenciacartamaior. uol.com. br/aoencia.asp?coluna=reportaoens&id=1776.
2OO4c 'Mudança no alto escalão do governo

htto://aoenciacartamaior. uol.com, brlaoencia.aso?coluna=reoortaoens&id=1987.

CHRISTOFOLETTI, LÍlian. 2005. "Projeto leva tecnologia para aldeia em MT". ln: Folha de
S. Paulo, Caderno'Brasil', 09/05.

ClMl 2004a. "Campanha pela demarcação da Terra lndígena Cachoeira Seca - nova
etapa'. 08/09 -
http.//www.cimioro.brl?svstem=nerlls&action=read&id=551&eid=í94&SlD=037d90e2
d6006eefc1 1 f327875d 1 26cf.

_, 2004b. 'Projetos em tramitação no Congresso Nacional (Senado Federal) relativos
aos direitos indÍgenas". 23106 -
http.//www. cim i orq. brl?system=nev\6&action=t ead&id=420&eid=236.

_,2004c. 'Projetos em tramitaçáo no Congresso Nacional (Câmara dos Deputados)

80



relativos aos direitos indÍgenas'. 231C6, -
http:/lwww.cimi.oro. brl?system=neua&action=read&id=41 8&eid=236.

CITA, 2004. Relatóio ú enconto dos anselheiros indÍgenas dos nbs Tapajós e Arapiuns
(CITA). Santarém (PA),04 a&.t12.

CLP,2002. Compromisso com os Povos lndlgenas do Brasil. Documento de campanha
eleitoral da Coligação Lula Prer,idente, setembro.

CN, 2005. Redaçáo Final do Orçamento para 2005, Volume ll (Projeto de Lei no 51/20O4 -
CN- disponÍvel para download em
http:/Állnaarv.camara.oov. br/lnterneUcomissao/index/mista/orca/orcamento/OR2005/R e

d Final/Red Final.htm#l/Ol2)

COIAB, 2004. 'Movimento indÍgena e go\remo instituem Mesa Permanente de Diálogo'
16102 - htto:/Áryww. coíab.com. br/iornal. php?id=1 80.

COIAB & APOINME,2@4. 'Manifesto de repúdio contra a política indigenista do governo
Lul a". 03/08 - htto://www. coiab. com. br/iornal. php?id=242.

CUNHA, Manuela Carneiro da & ALMEIDA, Mauro W. 8., 2001. 'PopulaçÕes tradicionais e
conservaçáo ambiental'. ln: João Paulo Ribeiro Capobianco et. al lorg )

Biodiversidade na Amazánia brasileira: avaliações e ações pioitárias para a

conservação, uso susfenfável e repaftiçÃo de benefÍcios, Sâo Paulo: Estação
Liberdade/ lnstituto Socioambiental, pp.: 184-193.

DIEGUES, Antonio Carlos (org.), 2000. Os saôeres tradicionais e a biodiversidade no Brasrl

São Paulo: MMA/ NUPAUB. DisponÍvel para download em
htto://www. mma.qov. br/estruturas/chm/ arquivoísaberes. pdf.

DUARTE, Yvone Magalhâes, 2003. Direitos indigenas: análise das pincipais propostas que
tramitam no Congresso Nacional. BrasÍlia: INESC, Nota Técnica no 81, agosto

FASE, 2004. 'Fundo Dema - manejo sustentável na Amazônia'. Conteúdo da página
http:/lwww. f ase. oro. br/reoionais. asp?cateqoria=f undo dem a e seus /rnks.

FEPI, 2005. Descição sumária de fomento ao crédito aos povos indígenas. Documento
enviado por fax ao PDPI, 3 pp.

FNDE, 2003. Reso/ução no 045. Cons:lho Deliberativo do Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação/ MEC, 31/10.

FOIRN, 2004. 'Reunião discúe possibilidades de geração de energia para comunidades
indÍgenas no Rio Negro'. ln: INFOIRN - Boletim lnformativo eletrônico da FOIRN
São Gabriel da Cachoeira (AM),24111.

FONTE BR (Fonte Brasil), 2004. 'Sá reclama de dificuldades para investimentos". 29/10 -
htto://www.Íontebrasil.com.brlfontebrasil/default2.asp?cod noticia=3868

FUNAI, 2004a. Portaia lf 1146/ Presidência, de 03 de setembro de 2004.

2004b.1 Conferência Regionaldos Poyos lndÍgenas do Nordeste e Leste - relatono
sínfese dos grupos de trabalho. Maceió (ALI, 17112 - disponlvel para download em
http://wwwfunai.qov.br/ultimas/noticias/1 semestre 2005/Janeiro/Documento%20Fin
al.pdf

FUNASA, 2004. Apresentação de sídes soôre o Fundo de Apoio a lniciativas Contunitártas
lndígenas do V/G/SUS //. BrasÍlia, Oficina da'Carteira lndÍgena", junho

st



GALLOIS, Dominique Í.,2002. "Expressão gráfica e oralidade entre os Wajãpi do Amapá -
Brasil' ln' Boletim do Museu do indio, no 9, MJ/ FUNAI.

GOMES, Mércio Pereira, s/d. Considerações sobre a mineração em terras indlgenas'

GSl, 2003. lo Encontro de Estudos. Questão tndtgena. BrasÍlia: GSI/ PR, dezembro'

_, 2004 Retatorio ftnal do seminàrio'Faixa de Fronteira - Novos Paradigmas' General

Valmir Fonseca Azevedo Pereira, 08/10'

GTt BR (Grupo de Trabalho lnterministerial do Plano BR-163 Sustentável),2004. Plano de

Desenvolvimento Sustentávet para a Área de tnfluência da BR-163. Julho -
d is pon Ível par a dow n load em http./www. m ma. qov. br/porusbf/br1 63 odf e

nttà.llwww. inteora

GTI DESMAT (Grupo Permanente de Trabalho lnterministerialpara a Redução dos Índices

de Desmatamento na AmazÔnia Legal), 2@4. Ptano de Ação para a Prevenção e

Controle do Desmatamento na *na2Onia Legat. Marp - disponÍvel para download

em http://www. presidencia.qov. br/casacivil/desmat. pdÍ'

GTpl, 2004a . Grupo de Trabatho Poyos lndígenas - retatório textual. Câmara de Política

Social/ PR, junho.
2OO4b Gru'po lnterministeriat Povos lndígenas - apresentação de slides. Câmara de

PolÍticas Sociais/ PR, julho.

GUTMARÃES, Pauto Machado, 2OO4a. Parecer ao Projeto de Lei Complementar M 151, de

2004 0ü10. Brasílra, 05/10 - disponível em

Constitucionais 13y1992, 215/2000, 579/20Ü2 e 275/20U. BrasÍlia, 15107 -
disponÍvel srn http://w nlly.cimi.oro br/?sletem=ne\ ,rs&action=read&id=540&eid=263.

INESC, 2OO4a. Principais Programas governamentais com ações que podem contribuir para

a conservação e a proteção da biodiversidade 1as Terras lndÍgenas. Abril'
2OO4b. PPA 2OO4/ 2N7 - Orçamento 2A04: c:onservaçâo e proteção da

biodiversidade em Terras /ndigenas. Abril.
2004c. Os povos indÍgenas e quitombolas no PPA do govemo federal: a situação

-orçamentária 

em 20A4 e as perspectivas para 2005. Setembrol 2OO4 - disponível

para download em
http:/ ivww.inesc.orq brlpUpublicacoes/textosltexto.oho?oid=friBwiRLYQJ6zlmmzOU4
hRl3eo0rDZSl)

_J1ud. orçamento indigenisfa do govemo federal: o PPA 2004/ 2007 e a execução
orçamentária 2OO4 (setembro - disponÍvel para downlod em
http:/^ryraar. inesc.oro.brr/oUpublicacoes/textosltt xto.oho?oi<J=friBÚRLYQJ6zlmmz0U4
hRl3eoOrDZSl)
, n14e. Orçamento indigenista do govemo federal: os Programas e as ativldades no
projeto de revisáo do PPA 2004/ 2OO7 e o orçamento proposto para 2005 (setembro

- disponÍvel para download em
http:/lwww.inesc.orq.br/pUpublicacoesltextosftexto.pho?oid=friBwiRLYQJ6zlmmzOU4
hRl3eo0rDZSl).

ISA s/d. 'Comparativo de propostas para a reÍormula$o do Estatuto do Índio'.
htto: //www.socioam biental.oro/insUdocs/download/comp estatuto. pdf.

_, 2003. "Coiab Íaz seminário sobre mineração em Terras lndÍgenas'. 24107 -
http.//www. socioam biental. orq/nsa/detalhe?id=1 355.

_ 2004a. "Mudanças na polÍtica de saúde indÍgena causam preocupações e

desconfiança s" . 11102 - http:/Áryww.socioambiental.oro/nsa/detalhe?id=1573.

_, 2OO4b.'Novo modelo de saúde indígena provoca rompimento entre ONG e governo'.

82



20102 - htto:/Áruww.socioambiental. oro/nsa/detalhe?id=1 584.

_,2004c. 'Organ2açóes indÍgenas conveniadas contestam novo modelo de saúde
indÍgena". 29102 - http:/Árvww. socioambiental.orq/nsa/detalhe?id=1 675.

_,2004d. "Marina Silva cobra implementa@o da Convenção sobre Diversidade Biológica
em Kuala Lumpuí. 19102- htto://www.socioambiental.orq/nsa/detalhe?id=1583

_, 2005. 'Racha entre ministérios ameaça direitos de povos tradicionais'. 27101 -
http:/lwww.socioam biental.orq/nsa/detalhe?id= 1 9 1 1

LACERDA, Rosane, 2004. "O Governo Lula e a visão dos Povos lndígenas como 'potenciais
de risco à estabilidade institucional'. 20/0ô -
htto://www. cim i. oro. br/?system =news&action=read& id=320&e id =262.

LIMA, André & BENSUSAN, Nurit (org.), 2003. Quem cala ansente? Suósidios para a
proteção aos conhecimentos tradicionais. São Paulo: lnstituto Socioambiental.

LIMA, Antonio Carlos de Souza & BARROSO-HOFFMANN, Maria, 2002.'Questôes para
uma política indigenista: etnodesenvolvimento e polÍticas públicas. Uma
apresentaçâo'. ln: Antonio Carlos de Souza Lima, & Maria Barroso-Hoffmann (org.),
Etnodesenvolvimento e políticas públicas: bases para uma nova política indigenista,
Rio de Janeiro: Contra Capa Livraria/ LACED, pp.:7-28.

LIMA, Antonio Carlc de Souza ef. a/. (Marcelo Piedrafita lglesias & Maria Barroso-
Hoffmann), 2003. 'O novo PPA e as polÍticas públicas para os povos indÍgenas". ln:
Orçamento e Política Socioambiental boletim do INESC, ano ll, no 6, junho, pp.: 1-7

LITTLE, Paul E., 2004. Estudo parcialsoôre os impactos e aprendizados do Subprograma
Projetos Demonstrativos - PDA (primeira versão completa do relatório). BrasÍlia,
parte do estudo lmpactos do Programa Piloto sobre políticas públicas e aprendLados
sobre processos de 'mainstreaming' ,24108.

MDA, 2003. PolÍtica Nacionalde Assistência Técnica e Extensão Rural. SAF, novembro.

_,2004a. Oficina de Trabalho: Poyos lndígenas e Desenvolvimenfo Sustentáve/ -
Relatório S/ntese. Brasília: MDA, maio (doc. enviado em agosto).

_,20C4b. Populafies indígenas e o PRONAF. Brasília: MDA, maio.

MIRANDA, Luiz Almeida ,2004. Medida Provisória No 225, de 2004 - nota descritiva.
Brasília, Consultoria Legislativa da Câmara dos Deputados, dezembro. DisponÍvel
para download em
htto:ilwwwcamara.gov.br/interneUdiretoria/Conleo/Medidas%20Provis%C3%B3riaí2
004 14335.pdf.

MMA & MDS, 2004. Cafteira de Projetos Fome Zero e Desenvolvimento Sustentável em
Comunidades lndígenas - Oficina de Trabalho. Brasília, junho.

MMA & Ml, 2004. Plano Amazônra Sustentáve/ Abril- disponível para download em
http://www. inteoracao.oov. br/pdf/desenvolvim entoreoional/pas. pdf.

OTCA, 2004a. Plano Estratégico da Organização do Tratado de Cooperação Amazônica
(2004- 2012). Brasllia, setembro - disponÍvel em
htto: //www. otca. oro. br/PDF/Pla no Estrateqi co. pdf
2004b. Memorando de Entendimento entre a Organização do Tratado de
Cooperação Amazônica - OTCA - e a Coordenação das Organizações /ndigenas da
Bacia Amazônica COICA. Quito, Equador, 25110 disponível em
http://www. otca. orq. br/br/proietos-proqrQma/tndex. ph p?td= 1 075

ll.l



RICARDO, Fany (org ), 1999. /nteresses minerários em Terras lndígenas na Amazônia
Legal brasilerra. São Paulo lnstituto Socioambiental, Serie Documentos do /SA, Doc.
06, lulho. Disponivel para download em http://www.socioambiental.orq/inst/pub/.

(org ), 2004. Terras lndigenas & Unidades de Conseruação da natureza: o
desafro das soôreposrçÕes, São Paulo. lnstituto Socioambiental.

SANTILLI, Márcio, 2001 [1999]. 'Muda a política de saúde indÍgena". ln: Carlos Alberto
Ricardo (ed ), Povos lndígenas no Brasil, São Paulo: lnstituto Socioambiental,200l
P 134.

2002. "Progranras regionais para uma nova polÍtica indigenista'. ln
Antonio Carlos de Souza Lima, & Maria Barroso-Hoffmann (org.), Esfado e povos
indigenas. bases para uma nova política indigenista //, Rio de Janeiro: Contra Capa
Livraria/ LACED, pp.: 69{2.

SCA, 2003 A excelência como desafio - relatorio de avaliação dos projetos apoiados pela
Coordenadoria de Agroertrailvsimo. MMA/ SCA, setembro.

SOARES, Eduardo Safon (org.), 2004. Desafios, resu/tados, ameagas e oportunidades em
uma Unidade de Conseruação na Amazônia: a Floresta Nacional do Tapajós,
Manaus: I bama-ProManejo.

SOUZA, Hélcio Marcelo, 2001 Reforma do Estado e políticas públicas de
etnodesenvolvimento no Brasil na Década de 90. Dissertação de mestrado em
antropologia social, Brasília: UnB.

SOUZA, Marcos Alves de, 2002. O PRONAF e os povors indígenas. BrasÍlia, Escola
Nacional de Administração Pública, monografia apresentada ao curso de Íormação
de especialista em polÍticas públicas e gestão gcvernamental.

VALENTE, Rubens, 2004. 'Sob pressão, Planalto propoe diálogo a Índios'. ln: Folha de S.

Paulo, Editoria Brasil, 03/01, p.: 48.

VERDUM, Ricardo, 2003a. 'Os povos indígenas no PPA 2004-2007: hora de aÍirmação de
direitos". ln'. Orçmento e Política Socioambierifal boletim do INESC, ano ll, no 6,
junho, p.: 12.

2003b. 'Os direitos indígenas no governo Lula'. ln: Orçamento e Pol[tica
SoaoambienÍal, boletim do INESC, ano ll, no 7, outubro, pp.: 1-9.

rt*tala

u


